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INTRODUÇÃO

Este Manual é parte integrante do Plano Anual de 
Fiscalização e foi elaborado com o objetivo de estabelecer 
procedimentos de fiscalização a cargo da ANTT para 
as exigências dispostas nos diversos Contratos de 
Concessão no que se refere aos elementos que compõem 
a infraestrutura do Sistema Rodoviário concedido, bem 
como a Operação Rodoviária. 

Sua aplicação visa orientar e subsidiar as atividades 
de fiscalização dos agentes lotados em todos os níveis de 
fiscalização da SUINF.

A metodologia para sua elaboração consistiu no 
levantamento de todos os parâmetros de desempenho 
e obrigações contratuais previstas nos Contratos de 
Concessão de rodovias federais sob a tutela de fiscalização 
da SUINF, assim como pelo levantamento das penalidades a 
serem aplicadas por eventuais descumprimentos previstos 
contratualmente ou na Resolução ANTT nº 4.071/2013. 

Todas as definições utilizadas no presente documento 
buscaram se basear nas terminologias e especificações 
constantes no Plano Anual de Fiscalização e nos normativos 
vigentes dos órgãos competentes, sobretudo do DNIT, ABNT 
– Associação Brasileira de Normas Técnicas e CONTRAN – 
Conselho Nacional de Trânsito.

Ademais, é importante que os entes responsáveis 
pela fiscalização dos Contratos de Concessão observem 
sempre as disposições da Resolução ANTT nº 5.083/2016, que 
disciplinou as particularidades do Processo Administrativo 
Simplificado e a aplicação de sanções advindas das 
atividades de fiscalização da ANTT. 

11
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2. ASPECTOS GERAIS
Primeiramente, há que se ressaltar que o presente Manu-

al trata da padronização das atividades de fiscalização para todos 
os Contratos de Concessão vigentes, de modo que é importante 
que o fiscal consulte sempre o Contrato e o PER para fins de verifi-
cação de eventuais especificidades ou mesmo ausência de previ-
são para algum dos parâmetros aqui demonstrados. 

Ademais, faz-se necessário também observar que mui-
tas vezes há parâmetros diferenciados para cada etapa de uma 
determinada concessão, de modo que a atuação da fiscalização 
deve levar em consideração essas particularidades.

Considerando a diversidade de elementos do trecho 
rodoviário concedido a serem fiscalizados, a análise de toda a 
documentação relativa ao Contrato, as características específi-
cas de cada concessão e seu respectivo sistema rodoviário, além 
das demandas de diversos órgãos governamentais e da socie-
dade civil, deve-se destacar que ficará a cargo dos responsáveis 
pelas atividades de fiscalização a definição do escopo de cada 
atividade que compõe a ação de fiscalização. 

Conforme determina a Resolução ANTT nº 5.083/2016, 
constituem instrumentos da fiscalização os TROs e AIs, cujos 
modelos a serem utilizados por todos os níveis de fiscalização 
da SUINF foram disciplinados por meio da Portaria SUINF nº 
135/2016, constante no Anexo I. 

O TRO é o instrumento a ser utilizado pelo agente de 
fiscalização no momento da identificação de inconformidade 
que possua prazo definido para correção previsto no Contrato de 
Concessão ou em regulamentação específica. Deste modo, o TRO 
visa a comunicar a concessionária sobre o prazo de correção de 
determinada irregularidade verificada pela fiscalização da ANTT.

O AI, por sua vez, deverá ser lavrado pelo agente de 
fiscalização na hipótese de verificação de irregularidade não 
corrigida no prazo estabelecido pelo TRO ou não corrigida de 
acordo com padrões definidos em norma, regulamentação ou 
Contrato; ou, ainda, no momento de constatação de infração, 
ou seja, irregularidade em que não há prazo definido para cor-
reção em regulamentação específica ou no Contrato.

Nos casos de emissão de Auto de Infração com base 
em não atendimento de TRO, tal informação deverá constar no 
campo de descrição da infração como “Não atendimento ao TRO 
XXX”, seguida da descrição da irregularidade.

Nesse momento, cabe ressaltar algumas particulari-
dades que envolvem a fiscalização da SUINF, com orientações 
gerais a serem adotadas em todas as atividades de fiscalização. 

2.1 Prazos para correção das irregularidades 
apontadas

Deve-se sempre observar o que prevê a Resolução ANTT 
nº 4.071/2013 em seus artigos 16 e 17, de modo que em casos 
de divergência entre os prazos estabelecidos naquela Resolução 
ou no presente Manual e os fixados no Contrato de Concessão e 
no PER, prevalecerão os prazos previstos no Contrato e no PER.

2.2 Utilização de apoio da concessionária na 
aferição de parâmetros de desempenho na 
rodovia

Sempre que o fiscal suspeitar de alguma irregularidade 
na pista que enseje, para que sua verificação ocorra em situa-
ções adequadas de segurança, a correta sinalização ou mesmo 
fechamento temporário de alguma faixa da rodovia, poderá ser 
solicitado o apoio das equipes de operação da concessionária.

2.3 Pedidos de dilação de prazo

Em casos específicos, em que o defeito ou inconformi-
dade exija intervenções mais complexas que de costume e, sen-
do o prazo para correção considerado insuficiente, o Coordena-
dor de Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Rodoviária, 
após solicitação formalizada tempestivamente pela concessio-
nária, poderá estender o prazo, em coerência com a complexi-
dade do problema detectado. Ademais, poderão ser apreciados 
pelos Coordenadores e aceitos outros pedidos de dilação de 
prazo, inclusive na forma de apresentação de cronogramas de 
intervenções das concessionárias, para casos como condições 
climáticas comprovadamente adversas, além de outros casos 
excepcionais devidamente fundamentados. 
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Cabe ressaltar ainda que tal procedimento vale tanto 
para TROs quanto para AIs e que a solicitação, por si só, não enseja 
a suspensão do prazo corretivo apontado para a irregularidade.

2.4  Comprovação de atendimento aos prazos 
dos TRO e AI e aplicação da dosimetria da pena

Nos casos de emissão de Termo de Registro de Ocorrência 
– TRO e/ou Auto de Infração - AI, deve-se atentar ao que preveem 
os Artigos 24 e 25 da Resolução ANTT nº 5.083/2016, assim como 
o inciso VII do §2º do Artigo 67, transcritos na sequência.

“Art. 24. Nos casos das Concessões Rodoviárias 
e Ferroviárias, efetuada a correção, a 
Concessionária cientificará a fiscalização da 
ANTT, que verificará sua execução.

Art. 25. Esgotado o prazo para correção da 
inconformidade apontada no TRO, e não 
comprovado o atendimento, a ANTT adotará as 
medidas administrativas cabíveis, incluindo-
se a lavratura do Auto de Infração, ao qual será 
anexado cópia do TRO, seja em meio físico ou 
digital.

(...)

Art. 67. Para efeitos de aplicação de penalidades 
serão sempre consideradas as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, inclusive os 
antecedentes e a reincidência, atentando-se, 
especialmente, para a natureza e a gravidade 
da infração, para os danos resultantes para os 
serviços e para os usuários e para a vantagem 
auferida pelo infrator.

(...)

§2º São circunstâncias agravantes, dentre outras:

(...)

VII – a não correção da infração, conforme 
determinado no Auto de Infração.”

Assim sendo, a Concessionária deverá comprovar as 
correções realizadas nos elementos da rodovia que foram 
objeto de TRO e/ou AI. Caso a concessionária não execute a 
correção dentro do prazo estipulado no AI ou não encaminhe 

relatório fotográfico comprovando as ações realizadas, ou caso a 
fiscalização verifique in loco a não correção das irregularidades, 
deverá ser observada a contagem de dias até a devida correção, pois 
cada dia de atraso incorrerá em agravamento da sanção aplicada, 
conforme dispõe o art. 67 da Resolução ANTT nº 5.083/2016 e 
regulamentação específica sobre atenuantes e agravantes a ser 
publicada pela SUINF, visando padronizar a dosimetria das penas 
no âmbito das concessões de rodovias federais.

2.5 Relatórios gerados pelas empresas 
supervisoras

As monitorações realizadas pelas empresas 
supervisoras, a serviço da ANTT, servirão como subsídio à 
fiscalização das obrigações contratuais das concessionárias, 
desde que os relatórios apresentados sejam validados pelas 
respectivas COINF. Para fins de autuação, faz-se necessário 
a elaboração de Parecer Técnico conclusivo dos resultados 
apresentados, de modo a embasar eventual lavratura de Auto 
de Infração por descumprimento de parâmetro de desempenho. 

No que tange às vistorias em campo efetuadas por 
equipes de apoio à fiscalização, as eventuais inconformidades 
encontradas deverão ser registradas em relatórios específicos a 
serem entregues às COINFs. Em casos de inconformidades com 
prazo corretivo, os fiscais poderão emitir TROs e entregá-los às 
concessionárias. No entanto, para o caso de infrações sem prazo 
previsto para correção ou mesmo eventual não correção de TRO 
no prazo indicado, o procedimento a ser adotado é tal que um 
especialista em regulação deverá elaborar Parecer Técnico para 
validar a autuação do AI e instauração do respectivo PAS para 
apuração de responsabilidade.

2.6 Princípio da continuidade delitiva

Em conformidade com o Parecer nº 4.680/2015/
PF-ANTT/PGF/AGU, da Procuradoria Federal junto à Agência 
Nacional de Transportes Terrestres, deverá ser observado nas 
ações de fiscalização o princípio da continuidade delitiva, cuja 
aplicabilidade ao âmbito de atuação da SUINF foi disciplinada 
por meio do Parecer Técnico nº 096/2016/GEFOR/SUINF, 
disponibilizado no Anexo II.
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2.7 Processamento dos PAS

O regramento para o processamento dos PAS é estabele-
cido por documento específico da SUINF, constante no Anexo III.

2.8 Recebimento de obras

Os modelos vigentes de Recebimento Provisório e Defi-
nitivo de obras estão disponibilizados no Anexo IV.

Feitas essas considerações iniciais, passa-se agora 
à demonstração dos procedimentos de fiscalização a serem 
adotados para cada um dos elementos que compõem o 
Sistema Rodoviário concedido, divididos na seguinte forma 
sequencial: Pavimento, Elementos de Proteção e Segurança e 
Sinalização Rodoviária, Drenagem e Obras de Arte Correntes, 
Obras de Arte Especiais, Terraplenos e Estruturas de Contenção, 
Canteiro Central e Faixa de Domínio, Edificações e Instalações 
Operacionais, Sistemas Elétricos e de Iluminação, Relatórios de 
Monitoração e Operação Rodoviária.

3. PAVIMENTO
3.1 Áreas exsudadas superiores a 1 m2

A exsudação ou o aparecimento de material betumino-
so, sem o respectivo agregado, na superfície da camada supe-
rior do revestimento, pode ocorrer por diversos motivos, dentre 
os quais se destacam: 

•	 Taxa excessiva de betume na execução da imprima-
dura ou do revestimento;

•	 Execução do tratamento superficial sobre: 

– Imprimadura mal “curada”, e/ou logo após chu-
vas, sem esperar a secagem completa. 

– Imprimadura aplicada sobre a base úmida, isto é, 
que não secou suficientemente;

•	 Penetração do agregado do revestimento na base, 
com deslocamento do material betuminoso, juntamente com 
algum solo da base, para a superfície. Esse tipo de exsudação é 
provocado pelo tráfego, em função da sua intensidade. 

Trata-se de parâmetro de aferição visual, podendo ser 
caracterizado como o surgimento de uma superfície brilhante e 
negra sobre a pista de rolamento, causando, porventura, a per-
da de aderência entre o pneu do veículo e o pavimento.

Figura 1 - Área Exsudada
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Figura 2- Detalhe Área Exsudada

Em caso de ocorrências visualmente superiores a 1 m² 
constatadas em uma inspeção, deverá ser expedido TRO com 
prazo de correção de 72 (setenta e duas) horas, conforme pre-
visto no inciso III do Artigo 6º da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
transcrito abaixo.

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

III - deixar de corrigir depressões, abaulamentos 
(escorregamentos de massa asfáltica) ou áreas 
exsudadas na pista ou no acostamento, no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas, ou conforme previs-
to no Contrato de Concessão e/ou PER;”

Decorrido o prazo supracitado, caso a equipe de fisca-
lização não receba o relatório fotográfico da Concessionária 
comprovando a execução das devidas correções e/ou verifique 
in loco a não correção da inconformidade, deverá ser lavrado 
Auto de Infração com esse mesmo enquadramento e mesmo 
prazo de correção. 

Demais informações sobre este tipo de defeito podem 
ser verificadas no Manual de Restauração de Pavimentos Asfál-
ticos 2006 do DNIT. 

3.2 Flechas na trilha de roda medidas sob 
corda de 1,2m 

A flecha na trilha de roda pode ser definida como sendo 
uma deformação permanente no pavimento por onde passam 
as rodas dos veículos que trafegam na rodovia, formando, assim, 
sulcos nestes locais. Em dias chuvosos, tal defeito pode provocar 
o acúmulo de água nestes sulcos, dificultando o seu escoamento 
e propiciando a redução de aderência entre o pneu do veículo e o 
pavimento, aumentando o risco de aquaplanagem.

Figura 3 - Flecha em Trilha de Roda

A verificação da ocorrência de flechas excessivas em 
trilhas de roda será feita tanto pela análise dos Relatórios de 
Monitoração de Pavimento, os quais serão entregues em con-
cordância com o padrão estabelecido pela ANTT e analisados 
com base nas premissas contidas no respectivo Manual de Aná-
lise, quanto pelas inspeções in loco.

Em casos de suspeita de ocorrência verificada em cam-
po, as flechas na trilha de roda deverão ser medidas por meio da 
utilização de corda ou treliça, conforme previsto na Norma DNIT 
007/2003-PRO, sendo o resultado o maior valor encontrado nas 
medidas das trilhas externa e interna. 

Em caso de confirmação de medidas de flechas superio-
res ao limite máximo constatadas em uma inspeção em campo, 
deverá ser lavrado AI enquadrado no Art. 7º, inciso XIV da Reso-
lução ANTT nº 4.071/2013 com prazo de correção de 7 (sete) dias.

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

XIV - permitir a ocorrência de flechas nas trilhas 
de roda, medidas sob corda de 1,20 metros, em 
valores superiores aos previstos no Contrato de 
Concessão ou no PER;”
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3.3 Porcentagem de área trincada (TR) máxima

A trinca é uma degradação da superfície do pavimento 
devido ao dano acumulado produzido pela repetição de ciclos 
de carga e descarga, levando o pavimento a ruptura. Tal defei-
to permite a entrada de água, provocando o enfraquecimento 
da estrutura da pista de rolamento e o posterior surgimento de 
outras patologias como panelas.

Figura 4 - Trinca Longitudinal

A verificação da área trincada do pavimento deve ser 
feita pela análise dos Relatórios de Monitoração de Pavimento, 
os quais serão entregues em concordância com o padrão esta-
belecido pela ANTT e deverão ser analisados com base nas pre-
missas contidas no respectivo Manual de Análise.

3.4 Desnível entre a faixa de tráfego e o 
acostamento 

O desnível entre a faixa de tráfego e o acostamento é 
caracterizado pelo “degrau” ou diferença de nível existente en-
tre a pista de rolamento e o acostamento.

Esse desnível pode ser medido por intermédio de duas ré-
guas e um nível de bolha. Uma das réguas é apoiada horizontalmente 
na face interna da linha de bordo da sinalização horizontal, sendo o 
nivelamento verificado por meio do nível de bolha. A segunda régua 
deve ser posicionada perpendicularmente à primeira e posicionada 
no início da seção transversal do acostamento a partir do fim da pista 
de rolamento. A altura indicada pela régua na posição vertical, entre 
a superfície do acostamento e a régua na posição horizontal, repre-
senta o desnível entre a faixa de tráfego e o acostamento. Tal altura 
deve ser comparada com o parâmetro exigido para verificação de seu 
atendimento. Ainda, deve-se atentar ao fato de que o acostamento 
deve ter declividade normal de 5%, conforme disposto no Manual 
de Projeto Geométrico de Rodovias Rurais (DNIT) ) e no Manual de 
Restauração (DNIT). 

Em caso de descumprimentos constatados em uma ins-
peção em campo, deverá ser lavrado Auto de Infração enquadra-
do no Art. 5º, inciso XVIII, com prazo de correção de 7 (sete) dias.

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)	

XVIII - deixar desnível entre a pista e o acosta-
mento em valores superiores aos previstos no 
Contrato de Concessão ou no PER;”

3.5 Desnível entre faixas de tráfego contíguas

O desnível entre faixas de tráfego contíguas é caracteri-
zado pelo “degrau” ou diferença de nível existente entre as fai-
xas de tráfego da pista de rolamento, perceptível, sobretudo, ao 
se realizar a transposição de uma faixa para a outra. Estas faixas 
podem ser no mesmo sentido (pista dupla ou com mais faixas 
de tráfego) ou de sentido contrário (pista simples).

Figura 5 - Desnível entre faixas contínuas
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Tal desnível pode ser percebido visualmente.  Em caso de 
ocorrências constatadas em uma inspeção em campo, deverá ser 
expedido TRO enquadrado no Art. 5º, inciso XXVIII, com prazo de 
correção de 24 (vinte e quatro) horas. Caso a Concessionária não 
faça as intervenções necessárias dentro do prazo aqui estabeleci-
do, deverá ser lavrado o Auto de Infração com o mesmo enqua-
dramento acima apontado e mesmo prazo de correção. 

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

XXVIII - deixar de adotar providências para cor-
rigir desnível entre faixas contíguas, ainda que 
em caráter provisório, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, ou, deixar de implementar a so-
lução definitiva para correção no prazo estabe-
lecido pela ANTT;”

3.6 Irregularidade longitudinal (IRI) máxima

O Índice de Irregularidade Longitudinal é o somatório 
por quilômetro das irregularidades do pavimento em relação a 
um plano de referência. Este levantamento é realizado com um 
veículo equipado com aparelhagem adequada, tipo integrador 
Maysmeter ou Laser.

Figura 6 - Esquema do Maysmeter

Figura 7 - Equipamento a laser

A verificação do IRI do pavimento deve ser feita pela 
análise dos Relatórios de Monitoração de Pavimento, os quais 
serão entregues em concordância com o padrão estabelecido 
pela ANTT e deverão ser analisados com base nas premissas 
contidas no respectivo Manual de Análise.

3.7 Pavimento rígido - defeitos de alçamento de 
placa, fissura de canto, placa dividida (rompida), 
escalonamento ou degrau, placa bailarina, que-
bras localizadas, passagem de nível com grau de 
severidade alto, juntas e trincas sem selagem, 
buracos ou ainda defeitos que caracterizem pro-
blemas de segurança aos usuários

As principais Normas que balizam o desempenho do 
pavimento rígido são: Manual de Recuperação de Pavimentos 
rígidos (DNIT), DNIT  054/2004 – PRO, DNIT  060/2004 – PRO; 
DNIT  062/2004 – PRO e DNIT  063/2004 – PRO.

Dentre os defeitos mais comuns verificados no pavi-
mento rígido estão:

•	 Alçamento de placa: desnivelamento das placas nas 
juntas ou nas fissuras transversais e eventualmente, na proxi-
midade de canaletas de drenagem ou de intervenções feitas no 
pavimento.



18

•	 Fissura de canto: é a fissura que intercepta as juntas 
a uma distância menor ou igual à metade do comprimento das 
bordas ou juntas do pavimento (longitudinal e transversal), 
medindo-se a partir do seu canto. Esta fissura geralmente atin-
ge toda a espessura da placa.

•	 Placa dividida (rompida): é a placa que apresenta fis-
suras dividindo-a em quatro ou mais partes.

•	 Escalonamento ou degrau: caracteriza-se pela ocor-
rência de deslocamentos verticais diferenciados e permanentes 
entre uma placa e outra adjacente, na região da junta.

•	 Placa bailarina: é a placa cuja movimentação vertical é per-
ceptível sob a ação do tráfego, principalmente na região das juntas.

•	 Quebras localizadas: são áreas das placas que se mos-
tram trincadas e partidas em pequenos pedaços, tendo formas 
variadas, situando-se geralmente entre uma trinca e uma junta 
ou entre duas trincas próximas entre si (em torno de 1,5 m).

•	 Passagem de nível com grau de severidade alto: de-
feitos que ocorrem em passagens de nível, consistindo de de-
pressões ou elevações próximas aos trilhos.

•	 Juntas e trincas sem selagem: é a ausência ou avaria 
no material selante que possibilite o acúmulo de material in-
compressível na junta ou que permita a infiltração de água.

•	 Buracos: Reentrâncias côncavas observadas na su-
perfície da placa, provocadas pela perda de concreto no local, 
apresentando área e profundidade bem definidas.

A especificação destes e outros defeitos referentes ao pavi-
mento rígido pode ser verificada na Norma DNIT  061/2004 – TER.

Em caso de ocorrências constatadas em uma inspe-
ção em campo, deverão ser expedidos TROs enquadrados nos 
artigos transcritos abaixo. Caso a Concessionária não faça as 
intervenções necessárias dentro do prazo estabelecido, deverá 
ser lavrado o Auto de Infração correspondente com o mesmo 
enquadramento e mesmo prazo de correção. 

“Art. 4º Constituem infrações sujeitas à imposi-
ção da penalidade de advertência:

(...)

V - deixar selagem em juntas de pavimento 
rígido ou trincas em desconformidade com o 

PER, por prazo superior a 72 (setenta e duas) 
horas, ou conforme prazo diverso previsto no 
Contrato de Concessão ou no PER; 

Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

V - deixar de corrigir, no pavimento rígido, de-
feitos com grau de severidade alto, no prazo de 
7 (sete) dias, ou conforme previsto no Contrato 
de Concessão e/ou PER; 

(...)

VII - deixar de corrigir, no pavimento rígido, defei-
tos de alçamento de placa, fissura de canto, placa 
dividida (rompida), escalonamento ou degrau, 
placa bailarina, quebras localizadas e buracos no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou conforme 
previsto no Contrato de Concessão e/ou PER;”

3.8 Pavimento rígido – ICP acima do limite

O Índice de Condição do Pavimento – ICP é a medida da 
condição estrutural do pavimento rígido, capaz de fornecer infor-
mações para a verificação das condições da rodovia e para o estabe-
lecimento de políticas de manutenção, prevenção e de recuperação.

A verificação do ICP do pavimento deve ser feita pela 
análise dos Relatórios de Monitoração de Pavimento, os quais 
serão entregues em concordância com o padrão estabelecido 
pela ANTT e deverão ser analisados com base nas premissas 
contidas no respectivo Manual de Análise.

3.9 Pavimento flexível - depressões, abaulamen-
tos, panelas ou ainda defeitos que caracterizem 
problemas de segurança aos usuários

Dentre os defeitos mais comuns verificados no pavi-
mento flexível estão:

•	 Depressão: deformação permanente caracterizada 
por afundamento da superfície do pavimento, acompanhada, 
ou não, de solevamento, podendo apresentar-se sob a forma de 
afundamento plástico ou de consolidação. 
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Figura 8 - Depressão no Pavimento         
    

•	 Abaulamento ou escorregamento: deslocamento do 
revestimento em relação à camada subjacente do pavimento, 
com aparecimento de fendas em forma de meia-lua.

Figura 9 - Escorregamento de Massa Asfáltica

•	 Panela ou buraco: cavidade que se forma no reves-
timento por diversas causas (inclusive por falta de aderência 
entre camadas superpostas, causando o desplacamento das ca-
madas), podendo alcançar as camadas inferiores do pavimento, 
provocando a desagregação dessas camadas.

Figura 10- Panela

Figura 11 - Remendo mal executado

Figura 12- Remendo bem executado
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A especificação destes e outros defeitos referentes 
ao pavimento flexível pode ser verificada na Norma DNIT  
005/2003 – TER.

Em caso de ocorrências constatadas em uma inspeção 
em campo, deverá ser expedido TRO enquadrado no Art. 6º, 
inciso III ou no Art. 6º, inciso IV. Para os casos de depressões, 
abaulamentos e escorregamentos de massa asfáltica, o prazo 
de correção será de 72 (setenta e duas) horas e para os casos de 
panelas, será de 24 (vinte e quatro) horas.

Sobre o serviço de tapa-buraco, poderá ser aceita a 
aplicação de massa fria desde que seja um serviço devidamen-
te compactado, sem deposição de sujeira e detritos na pista. O 
serviço será aceito como solução provisória, somente em casos 
excepcionais devidamente justificados, por um prazo de 72 (se-
tenta e duas) horas, até que se faça o remendo superficial pre-
visto nas boas técnicas de engenharia rodoviária, com fresagem 
e recomposição com CBUQ. 

A Concessionária deverá informar à COINF responsável a 
correção dos TROs com envio de registros fotográficos das inter-
venções. Caso a Concessionária não se manifeste dentro do pra-
zo previsto ou não realize as intervenções em campo, ou caso a 
fiscalização verifique in loco a não correção das irregularidades, 
deverá ser lavrado Auto de Infração com o mesmo enquadra-
mento e prazo de correção. Para o caso de serviços de aplicação 
de massa fria, serão necessárias duas comprovações: uma para 
a solução provisória em até 24 (vinte e quatro) horas e outra 
para a solução definitiva em até 72 (setenta e duas) horas.

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

III - deixar de corrigir depressões, abaulamentos 
(escorregamentos de massa asfáltica) ou áreas 
exsudadas na pista ou no acostamento, no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas, ou conforme previs-
to no Contrato de Concessão e/ou PER;

IV - deixar de corrigir/tapar buracos, panelas na 
pista ou no acostamento, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, ou conforme previsto no Con-
trato de Concessão e/ou PER;”

3.10 Largura mínima das pistas de rolamento 
de acordo com o especificado nas normas

A largura das pistas deverá ser medida, em caso 

de suspeita de irregularidade, com a utilização de trena 

posicionando uma ponta na extremidade interna da sinalização 

horizontal do bordo externo e outra no eixo. 

A infração pode ser ocasionada, dentre outros motivos, 

pela execução de intervenções no pavimento, tais como 

lançamento de microrrevestimento, com posterior execução 

da pintura da sinalização horizontal em posição diferente da 

original, de modo que há perda de largura de pista.

Em caso de descumprimentos constatados em uma inspeção 

em campo, deverá ser lavrado Auto de Infração enquadrado no Art. 7º, 

inciso VII, com prazo de correção de 7 (sete) dias. 

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

VII - deixar segmento homogêneo da rodovia 

com valores de indicadores de qualidade ou 

parâmetros de desempenho em desacordo com 

os especificados no PER e nas normas técnicas 

vigentes, exceto quando objeto de aplicação de 

multa moratória;”

3.11 Deflexão característica máxima

Deflexão Característica é definida como sendo a 

soma da média aritmética das deflexões (deformações) 

recuperáveis da superfície do pavimento em um determinado 

segmento e o desvio-padrão da amostra.

A verificação dos valores de deflexão do pavimento 

deve ser feita pela análise dos Relatórios de Monitoração de 

Pavimento, os quais serão entregues em concordância com o 

padrão estabelecido pela ANTT e deverão ser analisados com 

base nas premissas contidas no respectivo Manual de Análise.
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3.12 Índice de gravidade global – IGG máximo

O Índice de Gravidade Global - IGG é definido como sen-

do a soma dos Índices de Gravidade Individuais – IGI que, por 

sua vez, consiste na verificação da frequência em que um tipo 

de defeito é observado na superfície de avaliação definida em 

um segmento homogêneo, sendo atribuído um fator de ponde-

ração a esta frequência para cada tipo de defeito identificado. 

A verificação do IGG do pavimento deve ser feita pela 

análise dos Relatórios de Monitoração de Pavimento, os quais 

serão entregues em concordância com o padrão estabelecido 

pela ANTT e deverão ser analisados com base nas premissas 

contidas no respectivo Manual de Análise.

3.13 Áreas afetadas por trincas interligadas 
de classe 3

As trincas interligadas podem ser classificadas em dois tipos:

•	 Trinca tipo “Couro de Jacaré”: conjunto de trincas 
interligadas sem direções preferenciais, assemelhando-se ao 
aspecto de couro de jacaré. Essas trincas podem apresentar, ou 
não, erosão acentuada nas bordas.

•	 Trinca tipo “Bloco”: Conjunto de trincas interligadas 
caracterizadas pela configuração de blocos formados por lados 
bem definidos, podendo, ou não, apresentar erosão acentuada 
nas bordas.

Figura 13- Trincas tipo Couro de Jacaré     

Figura 14- Trincas tipo Couro de Jacaré      

Figura 15- Trincas em Bloco Figura 

 Figura 16 - Trincas em Bloco
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A especificação deste tipo de defeito pode ser verificada 
na Norma DNIT  005/2003 – TER.

O parâmetro de desempenho se refere àquelas trincas in-
terligadas com erosão acentuada nas bordas, ou seja, de classe FC-3.

 Em caso de ocorrências constatadas em uma inspeção 
em campo, deverá ser lavrado AI enquadrado no Art. 8º, inciso 
V com prazo para correção de 7 (sete) dias. 

“Art. 8º Constituem infrações do Grupo 4:

(...)

V - permitir a ocorrência de áreas afetadas 
por trincas interligadas, conforme Contrato de 
Concessão e o previsto no PER;”

3.14  Altura de areia (HS) e valor de resistência 
à derrapagem (VRD)

O ensaio da mancha de areia avalia a macrotextura e 
caracteriza a superfície do pavimento quanto a sua capacida-
de de drenar a água confinada entre o pneu e o pavimento, e 
quantifica a densidade, ou seja, a distância média entre grânulos 
individuais de agregados aflorados na superfície do pavimento.

Figura 17 - Ensaio de Mancha de Areia

O ensaio consiste em preencher os vazios da textura su-
perficial do pavimento com um volume conhecido de uma areia 
padrão, espalhando-a com movimentos circulares de modo que 
o diâmetro final da mancha seja função da altura média e, con-
sequentemente, do volume consumido.

O Valor de Resistência à Derrapagem (VRD) é definido 
por meio de um ensaio utilizando-se o pêndulo britânico, que 
determina por uma medida escalar o grau de escorregamen-
to (ou derrapagem) presente na superfície de um pavimento. 
Este escorregamento pode ser tratado também como o grau de 
aderência entre o pneu e o pavimento, ou, também chamado 
coeficiente de atrito cinemático.

Figura 18 - Ensaio de VRD    
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O ensaio consiste em uma placa de borracha simulando 
a superfície de um pneu do veículo montada no extremo de um 
pêndulo que, liberado em queda livre, descreve um arco circular 
que tangencia e fricciona a superfície do pavimento onde se co-
loca o aparelho para o ensaio. A diferença de altura entre o cen-
tro de gravidade da placa de borracha tomada antes e depois 
que ela deslize sobre a superfície do revestimento é utilizada 
para avaliar a perda de energia devido à fricção. As condições 
do ensaio foram definidas de tal forma que os valores apresen-
tados no mostrador do equipamento corresponderam ao Valor 
de Resistência à Derrapagem – VRD de um pneumático padrão 
derrapando sobre o pavimento a 48 km/h.

Informações e orientações adicionais sobre estes en-
saios podem ser obtidas no Manual de Restauração de Pavi-
mentos Asfálticos do DNIT.

A verificação dos valores de aderência do pavimento 
deve ser feita pela análise dos Relatórios de Monitoração de 
Pavimento, os quais serão entregues em concordância com o 
padrão estabelecido pela ANTT e deverão ser analisados com 
base nas premissas contidas no respectivo Manual de Análise.

3.15 Áreas excessivamente remendadas

As áreas excessivamente remendadas correspondem a 
regiões com mais de 20 remendos em 1 (um) quilômetro ou 4 
(quatro) remendos em 100 (cem) metros. Cabe esclarecer que 
o quilômetro a ser avaliado não necessita ser, necessariamente, 
aquele estabelecido pelos marcos quilométricos.

Figura 19 – Áreas excessivamente remendadas

Figura 20 – Áreas excessivamente remendadas

Em caso de descumprimentos constatados em uma ins-
peção em campo, deverá ser lavrado AI enquadrado no Art. 7º, 
inciso VII, com prazo de correção de 7 (sete) dias. 

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

VII - deixar segmento homogêneo da rodovia 
com valores de indicadores de qualidade ou 
parâmetros de desempenho em desacordo com 
os especificados no PER e nas normas técnicas 
vigentes, exceto quando objeto de aplicação de 
multa moratória;”
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4 ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 
E SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO 
RODOVIÁRIA
4.1 Aspectos gerais

Como aspectos gerais para a fiscalização das exigências 
referentes aos EPS, Sinalização Horizontal e Vertical, devem-se 
considerar os procedimentos descritos na sequência.

São considerados Elementos de Proteção e Segurança as 
barreiras rígidas, defensas metálicas, dispositivos anti-ofuscan-
tes, balizadores refletivos e atenuadores de impacto, que inte-
grem o Sistema Rodoviário concedido, situados nas pistas prin-
cipais ou vias marginais, desde que contidos na faixa de domínio. 

São considerados elementos de sinalização horizontal 
a pintura de faixas longitudinais, marcas viárias, tachas e ta-
chões, que integrem o Sistema Rodoviário concedido, situados 
nas pistas principais ou vias marginais, desde que contidos na 
faixa de domínio.  

São considerados elementos de sinalização vertical: 
placas (aéreas e em solo), que integrem o Sistema Rodoviário 
concedido, situados nas pistas principais ou vias marginais, 
desde que contidos na faixa de domínio.  

Os normativos expostos como referência constituem 
importante material consultivo para as atividades de fiscaliza-
ção relacionadas a esses elementos, sobretudo o Manual Brasi-
leiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN, cuja versão atual 
data de 2014, composto pelos Volumes abaixo discriminados.

•	 Volume I - Sinalização Vertical de Regulamentação;

•	 Volume II - Sinalização Vertical de Advertência;

•	 Volume III - Sinalização Vertical de Indicação;

•	 Volume IV - Sinalização Horizontal;

•	 Volume V - Sinalização Semafórica;

•	 Volume VI - Dispositivos Auxiliares;

•	 Volume VII - Sinalização Temporária.

Na sequência, serão retratadas as infrações contratuais 
passíveis de serem verificadas ao longo das inspeções aos ele-
mentos de proteção e segurança e itens de sinalização viária 
nas rodovias concedidas.

4.2 Barreira rígida ou defensa metálica com 
necessidade de recuperação ou substituição 

As diretrizes gerais quanto a projeto e ensaios de se-
gurança no tráfego de dispositivos de contenção viária estão 
previstas na Norma NBR 15486:2016.

A Norma DNIT  109/2009 PRO define barreira de concre-
to como o dispositivo de proteção rígido e contínuo, implantado 
ao longo das rodovias, com forma, resistência e dimensões ca-
pazes de fazer com que veículos desgovernados sejam recondu-
zidos à pista, sem brusca redução de velocidade nem perda de 
direção, causando o mínimo de danos ao veículo, seus ocupan-
tes e ao próprio dispositivo, de modo que os acidentes não se-
jam agravados por fatores como, por exemplo, saídas de pista, 
colisão com objetos fixos (árvores, postes, pilares etc.) e colisão 
frontal com veículos trafegando na pista de fluxo oposto.

A Norma NBR 6971/2012 da ABNT, por sua vez, define 
defensa metálica como um dispositivo ou sistema de proteção 
contínua, constituído de perfis metálicos, implantado ao longo 
das vias com circulação de veículos, projetado na sua forma, 
resistência e dimensões, para conter e redirecionar os veículos 
desgovernados, absorvendo parte da energia cinética do veícu-
lo, pela deformação do dispositivo.

Figura 21 - Defensa Metálica

Figura 22- Barreira de Concreto
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A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. De-
vem-se observar problemas de conservação tais como elemen-
tos quebrados, ausentes, danificados ou sem funcionalidade. 

Ademais, as barreiras de concreto e defensas metálicas 
alocadas na rodovia devem contar com delineadores refletivos. 
Sobre o assunto, cabe observar o que estabelece a Norma ABNT 
NBR 6971/2012, que, dentre outras disposições, preconiza que 
se deve delinear o alinhamento da face da lâmina da defensa 
com elementos refletivos, com espaçamento de acordo com a 
geometria e a velocidade da via, podendo-se adotar como cri-
tério básico sua implantação a cada 4 m em curvas acentuadas 
(raio menor que 60m e ângulo central maior que 30º ou raio 
entre 60 m e 120 m e ângulo central maior que 45º) e a cada 16 
m em tangentes, com área mínima de 50 cm2.

De forma análoga, a Norma DNIT  109/2009-PRO deter-
mina em seu item que a barreira deve ser sinalizada com ele-
mentos refletivos, na proporção estabelecida em seu item 5.14.

Figura 23- Delineador Refletivo em Defensa

Em caso de verificação de irregularidades, deverá ser 
expedido TRO enquadrado no Art. 7º, inciso X, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 48 (quaren-
ta e oito) horas. Caso a concessionária não execute a corre-
ção dentro do prazo ou não encaminhe relatório fotográfico 
comprovando as ações, ou caso a fiscalização verifique in 
loco a não correção das irregularidades, deverá ser lavrado 

Auto de Infração com esse mesmo prazo de correção e en-
quadramento, conforme transcrição abaixo:

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

X - deixar de recompor barreira rígida ou defen-
sa metálica danificada no prazo de 48 horas;”

4.3 Tachas, tachões e balizadores refletivos 
ausentes ou danificados 

Conforme preconiza o Manual Brasileiro de Sinalização 
de Trânsito, as tachas, tachões, marcadores de alinhamento e 
balizadores refletivos são dispositivos auxiliares de sinalização.

 Segundo as Normas ABNT NBR 14636/2013 e 
15576/2015, as tachas e tachões refletivos são dispositivos au-
xiliares à sinalização horizontal fixados na superfície do pavi-
mento. Consistem em corpos resistentes aos esforços provoca-
dos pelo tráfego, possuindo uma ou duas faces retrorrefletivas 
nas cores compatíveis com a marca viária. 

Os balizadores refletivos são unidades refletivas mono 
ou bidirecionais, afixadas em suporte. 

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. De-
vem-se observar problemas de conservação tais como elemen-
tos quebrados, danificados ou ausentes. 

Figura 24- Tacha Refletiva Bidirecional
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Figura 25- Balizador Refletivo

Em caso de se verificar a ocorrência de elementos au-
sentes ou danificados em uma inspeção em campo, deverá ser 
expedido TRO enquadrado no Art. 5º, inciso IX, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 72 (setenta e 
duas) horas. Caso a concessionária não execute a correção den-
tro do prazo ou não encaminhe relatório fotográfico compro-
vando as ações, ou caso a fiscalização verifique in loco a não 
correção das irregularidades, deverá ser lavrado Auto de In-
fração com esse mesmo prazo de correção e enquadramento, 
conforme transcrição abaixo:

Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

IX - deixar de repor ou manter tachas, tachões 
e balizadores refletivos danificados ou ausentes 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas; 

4.4 Dispositivo anti-ofuscante ausente ou 
não funcional 

A Norma ABNT NBR 7941/2011 define dispositivo anti-
-ofuscante como o conjunto de peças instaladas na divisória de 
pistas de sentidos opostos de uma via, separadas por canteiro ou 
barreira divisória, com a finalidade de minimizar o ofuscamento 

do campo de visão dos condutores provocado pelos faróis dos veí-
culos que circulam na outra pista, em sentido oposto.

Figura 26- Tela Anti-ofuscante sob Passarela

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. De-
ve-se observar a funcionalidade do dispositivo anti-ofuscante 
nos locais de ofuscamento em pista dupla, sobretudo em seg-
mentos sob passarela, cuja extensão mínima deve atender ao 
que prevê o PER. 

Em caso de ocorrência de descumprimentos, tais como 
telas recortadas para passagem irregular de pedestres, peças 
soltas ou danificadas, ou mesmo a ausência parcial desses ele-
mentos, constatados em uma inspeção em campo, deverá ser 
expedido TRO enquadrado no Art. 6º, inciso X, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 7 (sete) dias. 
Caso a concessionária não execute a correção dentro do prazo, 
deverá ser lavrado Auto de Infração com esse mesmo prazo de 
correção e enquadramento. 

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

X - deixar de manter ou manter de forma não 
funcional dispositivo anti-ofuscante por prazo 
superior a 7 (sete) dias, ou conforme previsto 
no Contrato de Concessão ou no PER;”

	 Em caso de se constatarem locais com ofuscamento 
em pista dupla sem a presença desses dispositivos, a COINF de-
verá oficiar a concessionária para que proceda à implantação do 
elemento em tempo hábil.
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4.5 Liberar ao tráfego trecho de via com 
sinalização horizontal provisória ou definitiva em 
desconformidade com as normas técnicas vigentes

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. 
Deve-se observar a conformidade da sinalização horizontal às 
normas vigentes quando da liberação ao tráfego. Para tanto, 
deve-se fazer uso do Manual de Sinalização de Obras Emergen-
ciais do DNIT.

Em caso de em uma inspeção de campo se constatar 
que o trecho foi liberado ao tráfego com sinalização horizontal 
provisória ou sinalização horizontal definitiva ausentes ou em 
desconformidade com as normas técnicas vigentes, deverá ser 
lavrado AI enquadrado no Art. 7º, inciso VI, da Resolução ANTT 
nº 4.071/2013, com prazo de correção de 6 (seis) horas:

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

VI - liberar ao tráfego trecho de via com sinaliza-
ção horizontal provisória ou definitiva em des-
conformidade com as normas técnicas vigentes;”

4.6 Sinalização vertical indicativa dos 
valores das tarifas vigentes ausentes ou em 
más condições de visibilidade

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. Será 
considerado descumprimento de parâmetro de desempenho a 
constatação de sinalização vertical indicativa dos valores das 
tarifas vigentes de forma não visível pelos usuários ou ausente.

Cabe ressaltar que as referidas placas devem ser insta-
ladas a 1 km e a 500 metros antes das cabines de pedágio. 

Figura 27- Sinalização Indicativa de Valores de Tarifas Vigentes

Em caso de verificação de irregularidade em campo, 
deverá ser expedido AI enquadrado no Art. 5º, inciso VI, da 
Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 48 
(quarenta e oito) horas:

 “Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

VI - deixar de manter ou manter sinalização 
vertical indicativa dos valores das tarifas vigen-
tes de forma não visível pelos usuários;”

4.7 Sinalização (vertical ou aérea) de indicação, 
de serviços auxiliares ou educativas ausentes 
ou em más condições de visibilidade

Segundo o Volume III do Manual Brasileiro de Sina-
lização de Trânsito do CONTRAN, a sinalização vertical de in-
dicação é a comunicação efetuada por meio de um conjunto 
de placas, com a finalidade de identificar as vias e os locais 
de interesse, bem como orientar condutores de veículos e 
pedestres quanto aos percursos, destinos, acessos, distâncias, 
serviços auxiliares e atrativos turísticos, podendo também ter 
como função a educação do usuário. A sinalização de indica-
ção está dividida nos seguintes grupos: - Placas de identifi-
cação - Placas de orientação de destino - Placas educativas 
- Placas de serviços auxiliares -Placas de atrativos turísticos 
- Placas de postos de fiscalização.

Figura 28- Placas de Identificação
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Figura 29- Placas de Serviços Auxiliares

Figura 30- Placas Atrativas de Indicativos Turísticos

Figura 31- Placas Educativas

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. Será 
considerado descumprimento de parâmetro de desempenho a 
ausência ou má visibilidade das placas.

Caso seja constatado descumprimento, deverá ser 
lavrado TRO enquadrado no Art. 6º, inciso VIII, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 7 (sete) dias. 
Caso a concessionária não execute a correção dentro do prazo, 
deverá ser lavrado Auto de Infração com esse mesmo prazo de 
correção e enquadramento, conforme transcrição abaixo.

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

VIII - deixar de manter ou manter de forma não 
visível pelos usuários sinalização (vertical ou 
aérea) de indicação, de serviços auxiliares ou 
educativas, por prazo superior a 7 (sete) dias;”

4.8 Deixar de disponibilizar informações, a 
qualquer tempo, por meio de placas de sinalização, 
sobre as formas de comunicação dos usuários com 
a concessionária e a ouvidoria da ANTT

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. Será 
considerado descumprimento de parâmetro de desempenho a 
constatação da ausência total, ao longo do trecho concedido, 
de placas de sinalização sobre as formas de comunicação dos 
usuários com a concessionária e a Ouvidoria da ANTT. Eventual 
ausência de uma placa de Ouvidoria, seja da concessionária ou 
da ANTT, poderá ser caracterizada como ausência de sinaliza-
ção indicativa prevista no presente Manual.

Figura 32- Placa de Ouvidoria da ANTT
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Figura 33- Placa de Ouvidoria da Concessionária
Caso seja constatada a ausência total desses elementos 

na rodovia, deverá ser lavrado AI enquadrado no Art. 4º, inciso 
III, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção 
de 7 (sete) dias: 

“Art. 4º Constituem infrações sujeitas à imposi-
ção da penalidade de advertência:

(...)

III - deixar de disponibilizar informações, a qual-
quer tempo, por meio eletrônico, telefônico, 
impresso e por meio de placas de sinalização, 
sobre as formas de comunicação dos usuários 
com a concessionária e a Ouvidoria da ANTT;”

4.9 Marcos quilométricos ausentes ou em 
más condições de visibilidade

Segundo o Volume III do Manual Brasileiro de Sinaliza-
ção de Trânsito do CONTRAN, as placas de identificação quilo-
métrica indicam ao condutor a sua posição em relação ao início 
da via ou à divisa de Estados. Apresentam a forma retangular, 
com a cor de fundo e orla externa em azul, e as legendas, tarjas 
e orla interna em branco. 

Figura 34- Placas de Marcos Quilométricos

A aferição do parâmetro de desempenho 
correspondente é feita de forma visual. Será considerado 
descumprimento de parâmetro de desempenho a constatação 
de marcos quilométricos em más condições de visibilidade ou 
conservação ou ausentes. 

Para que se verifique eventual ausência de marcos 
quilométricos ao longo da rodovia, há que se observar o 
que preconiza o PER e as normas vigentes sobre o tema. Em 
concordância com o Manual supracitado, nas rodovias de pista 
dupla, as placas devem ser colocadas a cada quilômetro, em 
ambos os sentidos do tráfego, e à direita da via, podendo ser 
repetidas no canteiro divisor de pistas. Os respectivos números 
devem estar em ordem crescente ou decrescente, conforme o 
sentido de circulação da pista. Caso a largura do canteiro seja 
inferior a 3,00m, podem ser colocadas em dupla face no mesmo 
suporte. Já nas rodovias de pista simples, as placas devem ser 
colocadas a cada quilômetro, em ambos os sentidos do tráfego.

  Caso seja constatado descumprimento, deverá ser 
lavrado TRO enquadrado no Art. 4º, inciso VI, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 7 (sete) dias. 
Caso a concessionária não execute a correção dentro do prazo, 
deverá ser lavrado Auto de Infração com esse mesmo prazo de 
correção e enquadramento, conforme transcrição abaixo.

“Art. 4º Constituem infrações sujeitas à imposi-
ção da penalidade de advertência:

(...)

VI - deixar de manter marcos quilométricos ou 
mantê-los em más condições de visibilidade, 
por prazo superior a 7 (sete) dias, ou conforme 
prazo diverso previsto no Contrato de Concessão 
ou no PER;”

4.10  Placa indicativa com breve descrição da 
obra, informações relativas ao responsável 
técnico e logomarca da ANTT e da concessionária 
ausente ou em más condições de visibilidade

Em conformidade com o PER, em todas as obras em 
execução pelas concessionárias, deverão ser implantadas, em 
local visível aos usuários, placas indicativas, com breve des-
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crição da obra, informações relativas ao responsável técnico e 
logomarca da ANTT e da Concessionária. Ressalta-se que essa 
obrigação vale tão somente para obras, excetuando-se, portan-
to, os serviços de conservação na rodovia, tais como interven-
ções no pavimento, limpeza de canaletas, dentre outros. 

Figura 35- Exemplo de placa de identificação de obras

A aferição do parâmetro correspondente é feita de for-
ma visual. Será considerado descumprimento a constatação de 
placa ausente ou em más condições de visibilidade.

Caso seja constatada irregularidade em campo, deverá 
ser lavrado AI enquadrado no Art. 4º, inciso XVI, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 7 (sete) dias, 
conforme transcrição abaixo:

“Art. 4º Constituem infrações sujeitas à imposi-
ção da penalidade de advertência:

(...)

XVI - deixar de instalar e/ou deixar de manter 
em local visível aos usuários placa indicativa 
com breve descrição da obra, informações re-
lativas ao responsável técnico e logomarca da 
ANTT e da concessionária;”

4.11 Sinalização de emergência em descon-
formidade com as normas técnicas vigentes

Segundo o Manual de Sinalização de Obras e Emer-
gências em Rodovias do DNIT , as situações de emergência se 
caracterizam, sempre, pela condição de imprevisibilidade e, 

quando ocorrem, determinam que sejam tomadas decisões e 
ações rápidas, particularmente em nível operacional. Assim, 
por exemplo, quando da ocorrência de desmoronamento com 
obstrução do acostamento e uma faixa de circulação, devem ser 
adotadas medidas operacionais imediatas de controle do fluxo 
de tráfego através do policiamento, com apoio da engenharia, 
utilizando-se os meios disponíveis à mão, em especial viaturas 
e cones. Ao mesmo tempo, devem ser preparados para o local 
os dispositivos de sinalização e de canalização necessários para 
a implantação do esquema padrão apropriado, conforme carac-
terísticas das obras que deverão ser executadas para o reparo 
da situação. Na seção 7 – Projetos-Tipo do Manual supracitado, 
são apresentados alguns esquemas de sinalização provisória 
para situações de emergência.

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. Será 
considerado descumprimento de parâmetro de desempenho a 
constatação de sinalização de emergência ausente ou em des-
conformidade com as normas técnicas vigentes.

Figura 36- Sinalização de Obras/Provisória/de Emergência

Em caso de verificação de irregularidades, deverá ser la-
vrado AI enquadrado no Art. 8º, inciso II, da Resolução ANTT nº 
4.071/2013, com prazo de correção de 6 (seis) horas:

“Art. 8º Constituem infrações do Grupo 4:

(...)

II - deixar de manter a sinalização de emergência em 
conformidade com as normas técnicas vigentes;”
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4.12 Sinalização vertical de regulamentação 
em desconformidade com as normas técnicas 
vigentes

Segundo o Volume III do Manual Brasileiro de Sina-
lização de Trânsito do CONTRAN, a sinalização vertical de re-
gulamentação tem por finalidade transmitir aos usuários as 
condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias 
urbanas e rurais. Assim, o desrespeito aos sinais de regulamen-
tação constitui infração, prevista no capítulo XV do Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB.

A forma padrão do sinal de regulamentação é a cir-
cular, e as cores são vermelha, preta e branca. Constituem 
exceção, quanto à forma, os sinais R-1 – “Parada Obrigatória” 
e R-2 – “Dê a Preferência”.

Figura 37- Placa de Regulamentação
A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. Nes-

se enquadramento se adequam irregularidades na sinalização 
vertical de regulamentação, tais como elementos ausentes ou 
utilizados em desacordo com as normas técnicas vigentes.

Em caso de verificação de irregularidades em campo, 
deverá ser lavrado TRO enquadrado no Art. 9º, inciso VII, da Re-
solução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção conforme 
previsto no PER. Caso a concessionária não execute a correção 
dentro do prazo, deverá ser lavrado Auto de Infração com esse 
mesmo prazo de correção e enquadramento. 

Para os Contratos que não preveem prazo corretivo para 
essa inconformidade, o procedimento a ser adotado é a lavra-
tura de Auto de Infração com prazo corretivo de 72 (setenta e 
duas) horas.

“Art. 9º Constituem infrações do Grupo 5:

(...)

VII - deixar de manter ou manter sinalização verti-
cal de regulamentação em desconformidade com 
as normas técnicas vigentes, por prazo superior 
ao previsto no Contrato de Concessão ou no PER;”

4.13 Sinalização vertical provisória ou a 
sinalização de obras em desconformidade 
com as normas técnicas vigentes

Segundo o Manual de Sinalização de Obras e Emer-
gências em Rodovias do DNIT , uma sinalização para as obras 
em rodovias deve: advertir, com a necessária antecedência, a 
existência de obras ou situações de emergência adiante e a si-
tuação que se verificará na pista de rolamento; regulamentar 
a velocidade e outras condições para a circulação segura; ca-
nalizar e ordenar o fluxo de veículos junto à obra, de modo a 
evitar movimentos conflitantes, evitar acidentes e minimizar 
congestionamento;  fornecer informações corretas, claras e pa-
dronizadas aos usuários da via.

 A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. 
Será considerado descumprimento de parâmetro de desem-
penho a constatação de sinalização vertical provisória ou a 
sinalização de obras ausente ou em desconformidade com as 
normas técnicas vigentes.

Em caso de verificação de irregularidades, deverá ser 
lavrado AI enquadrado no Art. 6º, inciso IX, da Resolução ANTT 
nº 4.071/2013, com prazo de correção de 6 (seis) horas:

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

IX - deixar de manter ou manter sinalização ver-
tical provisória ou a sinalização de obras em des-
conformidade com as normas técnicas vigentes;”
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4.14 Sinalização horizontal, vertical ou 
aérea em desconformidade com as normas 
técnicas vigentes

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. Nes-
se enquadramento se adequam irregularidades na sinalização 
horizontal e sinalização vertical de advertência, tais como ele-
mentos ausentes ou utilizados em desacordo com as normas 
técnicas vigentes.

Segundo o Volume IV do Manual Brasileiro de Sinali-
zação de Trânsito, a sinalização horizontal é um subsistema da 
sinalização viária composta de marcas, símbolos e legendas, 
apostos sobre o pavimento da pista de rolamento. A sinalização 
horizontal tem a finalidade de fornecer informações que per-
mitam aos usuários das vias adotarem comportamentos ade-
quados, de modo a aumentar a segurança e fluidez do trânsito, 
ordenar o fluxo de tráfego, canalizar e orientar os usuários da 
via. A sinalização horizontal tem a propriedade de transmitir 
mensagens aos condutores e pedestres, possibilitando sua per-
cepção e entendimento, sem desviar a atenção do leito da via. 

Segundo o Volume II do Manual Brasileiro de Sinaliza-
ção de Trânsito, a sinalização vertical de advertência tem por 
finalidade alertar aos usuários as condições potencialmente pe-
rigosas, obstáculos ou restrições existentes na via ou adjacen-
tes a ela, indicando a natureza dessas situações à frente, quer 
sejam permanentes ou eventuais. Deve ser utilizada sempre 
que o perigo não se evidencie por si só. Essa sinalização exige 
geralmente uma redução de velocidade com o objetivo de pro-
piciar maior segurança de trânsito. A forma padrão dos sinais de 
advertência é a quadrada, devendo uma das diagonais ficar na 
posição vertical, e as cores são: amarela e preta. Constituem ex-
ceção quanto a forma os sinais A-26 a – “Sentido único”, A-26b 
– “Sentido duplo” e A-41 – “Cruz de Santo André”.

Figura 38- Placa de Advertência

Caso se verifique irregularidades aos parâmetros aqui 
listados, deverá ser lavrado TRO enquadrado no Art. 7º, inciso 
IX, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção 
de 72 (setenta e duas) horas. Caso a concessionária não execute 
a correção dentro do prazo ou não encaminhe relatório foto-
gráfico comprovando as ações, ou caso a fiscalização verifique 
in loco a não correção das irregularidades, deverá ser lavrado 
Auto de Infração com esse mesmo prazo de correção e enqua-
dramento, transcrito abaixo.

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

IX - deixar de manter ou manter a sinalização 
horizontal, vertical ou aérea, em desconformi-
dade com as normas técnicas vigentes, por pra-
zo superior ao estabelecido pela ANTT, excluídas 
as ocorrências previstas nos artigos 5º, 6º e 9º;”

Caso ressaltar que se deve consultar o PER para 
verificação de eventual prazo corretivo diverso àquele ora 
estabelecido.

4.15 Retrorrefletância

A Retrorrefletância avalia a retrorrefletividade de 
sinalização horizontal, vertical e aérea, e alguns EPS, sendo 
a reflexão na qual os raios de luz refletidos são devolvidos 
no formato de um cone de luz diretamente para a fonte de 
origem, mantendo percentuais distintos de reflexão à medida 
que se afasta do eixo principal ou central da fonte de origem. 
Este levantamento é realizado com retrorrefletômetro portátil, 
sendo um instrumento manual que pode ser usado em campo 
ou em laboratório para medida de retrorrefletividade em uma 
geometria-padrão.

A verificação da retrorrefletância deve ser feita pela 
análise dos Relatórios de Monitoração de EPS, sinalização 
horizontal e vertical, os quais serão entregues em 
concordância com o padrão estabelecido pela ANTT e deverão 
ser analisados com base nas premissas contidas no respectivo 
Manual de Análise.
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4.16 Ausência total de sinalização vertical ou 
aérea suja ou danificada

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. Será 
considerado descumprimento de parâmetro de desempenho 
a presença de sinalização vertical ou aérea suja ou danificada, 
seja ela de regulamentação, advertência ou indicação.

Figura 39-Sinalização vertical suja

Figura 40– Sinalização vertical danificada

Figura 41– Sinalização vertical suja

Há que se ressaltar que se considera sinalização suja 
aquela coberta por poeira, pichada, ou outro material que pre-
judique, mas não impeça sua visibilidade. De forma análoga, 
considera-se sinalização danificada a placa torta, mal posicio-
nada ou fora da altura padrão, desde que sua mensagem per-
maneça legível aos usuários. Caso haja prejuízo ao seu conteú-
do, há que se enquadrar a infração como sinalização ausente ou 
com má visibilidade.

Em caso de verificação de placa de regulamentação 
suja ou danificada, deverá ser lavrado TRO enquadrado no Art. 
9º, inciso VII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de 
correção conforme previsto no PER. Caso a concessionária não 
execute a correção dentro do prazo, deverá ser lavrado Auto de 
Infração com esse mesmo prazo de correção e enquadramento. 

Para os Contratos que não preveem prazo corretivo para 
essa inconformidade, o procedimento a ser adotado é a lavra-
tura de Auto de Infração com prazo corretivo de 72 (setenta e 
duas) horas.

“Art. 9º Constituem infrações do Grupo 5:

(...)

VII - deixar de manter ou manter sinalização 
vertical de regulamentação em desconformida-
de com as normas técnicas vigentes, por prazo 
superior ao previsto no Contrato de Concessão 
ou no PER;”

Para os demais tipos de sinalização vertical ou aérea, 
ou seja, de advertência ou indicação, caso sejam constatadas 
ocorrências de placas sujas ou danificadas em campo, deverá 
ser lavrado TRO enquadrado no Art. 7º, inciso IX, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 48 (quarenta e 
oito) horas ou conforme prazo diverso previsto no PER. Caso a 
concessionária não execute a correção dentro do prazo ou não 
encaminhe relatório fotográfico comprovando as ações, ou caso 
a fiscalização verifique in loco a não correção das irregularida-
des, deverá ser lavrado Auto de Infração com esse mesmo prazo 
de correção e enquadramento, transcrito abaixo.

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

IX - deixar de manter ou manter a sinalização 
horizontal, vertical ou aérea, em desconformi-



34

dade com as normas técnicas vigentes, por pra-
zo superior ao estabelecido pela ANTT, excluídas 
as ocorrências previstas nos artigos 5º, 6º e 9º;”

4.17 Implantação, no sistema de sinalização 
vertical, de 10 m² de placas educativas/ 
indicativas por quilômetro

A verificação da implantação, no sistema de sinalização 
vertical, de 10 m² de placas educativas/indicativas por quilô-
metro deve ser feita pela análise dos Relatórios de Monitoração 
de sinalização vertical, os quais serão entregues em concordân-
cia com o padrão estabelecido pela ANTT e deverão ser analisa-
dos com base nas premissas contidas no respectivo Manual de 
Análise. Ressaltamos que tal parâmetro não deverá ser avaliado 
anualmente, mas apenas nos anos em que houver parâmetro a 
ser atingido no PER.

4.18 Instalação das placas antecedendo os 
postos da PRF

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. As pla-
cas antecedendo os postos de PRF pertencem, segundo o Volume 
III do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN, 
ao rol de elementos de sinalização vertical de indicação.

Figura 42- Placas Indicativas de Postos da PRF

Conforme previsto no PER, a sinalização antecedendo 
os postos da PRF deve ser de tal forma que haja indicação prévia 
entre 500 metros e 300 metros do Posto. 

Caso seja constatado descumprimento, deverá ser la-
vrado TRO enquadrado no Art. 6º, inciso VIII, da Resolução ANTT 
nº 4.071/2013, com prazo de correção de 7 (sete) dias. Caso a 
concessionária não execute a correção dentro do prazo, deverá 
ser lavrado Auto de Infração com esse mesmo prazo de correção 
e enquadramento, conforme transcrição abaixo.

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

VIII - deixar de manter ou manter de forma não 
visível pelos usuários sinalização (vertical ou 
aérea) de indicação, de serviços auxiliares ou 
educativas, por prazo superior a 7 (sete) dias;”

Além destas placas, de acordo com o PER, antecedendo 
cada posto da PRF, deverão ser implantadas 2 placas de regula-
mentação de velocidade e 1 de regulamentação com a indica-
ção “caminhões e ônibus obrigatório faixa da direita”.

Em caso de verificação desta sinalização vertical de re-
gulamentação ausente ou em desconformidade com as normas 
técnicas vigentes em campo, deverá ser lavrado TRO enqua-
drado no Art. 9º, inciso VII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
com prazo de correção conforme previsto no PER. Caso a con-
cessionária não execute a correção dentro do prazo, deverá ser 
lavrado Auto de Infração com esse mesmo prazo de correção e 
enquadramento. 

Para os Contratos que não preveem prazo corretivo para 
essa inconformidade, o procedimento a ser adotado é a lavra-
tura de Auto de Infração com prazo corretivo de 72 (setenta e 
duas) horas.

“Art. 9º Constituem infrações do Grupo 5:

(...)

VII - deixar de manter ou manter sinalização verti-
cal de regulamentação em desconformidade com 
as normas técnicas vigentes, por prazo superior ao 
previsto no Contrato de Concessão ou no PER;”
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5. DRENAGEM E OBRAS DE 
ARTE CORRENTES
5.1 Aspectos gerais

Como aspectos gerais para a fiscalização das diversas 
exigências referentes ao Sistema de Drenagem e OAC, devem-
-se considerar os procedimentos descritos na sequência.

O sistema de drenagem superficial é composto, princi-
palmente, pelos seguintes dispositivos:

-	 meios-fios; 

-	 sarjetas de corte; 

-	 sarjetas no canteiro central; 

- valetas de proteção de corte; 

-	 valetas de proteção de aterro; 

-	 canaletas; 

-	 saídas d’água; 

-	 descidas d’água de corte e aterro; 

-	 caixas coletoras; 

-	 bocas-de-lobo. 

São consideradas OACs os bueiros de greide e de talve-
gue, sendo o sistema de drenagem profunda composto, dentre 
outros, por drenos profundos e sub-horizontais.

A atuação das equipes de fiscalização em campo deve 
ser voltada sobretudo à verificação da integridade e manu-
tenção da funcionalidade dos elementos que compõem esse 
subsistema da rodovia, observando a presença de sujeiras, de-
feitos, obstruções, trincas, recalques, elementos descontínuos, 
danificados ou ausentes.

Ademais, cabe ressaltar a relevância dos Relatórios de 
Monitoração protocolados pelas concessionárias, os quais de-
vem ser utilizados tanto como material consultivo do cadastro 
atualizado dos elementos, quanto como subsídio à seleção de 
amostragem a ser verificada in loco.

Na sequência, serão retratadas as infrações contratuais 
passíveis de serem verificadas ao longo das inspeções em 
Elementos de Drenagem e Obras de Arte Correntes nas 
rodovias concedidas.

5.2 Seções com empoçamento de água sobre 
as faixas de rolamento

Nas inspeções de rotina das condições físicas dos dispo-
sitivos de drenagem e OACs, deverão estar contempladas ativi-
dades de verificação do estado de operação destes, incluindo 
sarjetas, valetas, canaletas, escadas, descidas d’água, meios-
-fios, caixas de passagem, bocas de lobo, drenos de superfície 
e profundos, bueiros e galerias, etc., por meio de avaliação 
direta sobre suas reais condições de funcionamento, inclusive 
a presença de locais específicos de alagamento observados no 
sistema viário, sobretudo em dias de chuva.

Em caso de ocorrências de água acumulada sobre faixa 
de rolamento, o agente de fiscalização deverá verificar, inicial-
mente, as possíveis causas do empoçamento. Assim, caso a 
irregularidade não tenha ocorrido em decorrência de ação ou 
omissão por parte da concessionária, não sendo justificável a 
emissão de TRO ou AI cujo enquadramento esteja contemplado 
neste Manual de Fiscalização, o agente de fiscalização deverá 
solicitar à concessionária a elaboração de estudos e/ou possí-
veis soluções para sanar e evitar o respectivo acúmulo de água. 
Ainda, caso seja necessário, o agente deverá instruir a conces-
sionária a sinalizar a pista ou a executar demais ações com o 
objetivo de resguardar a segurança dos usuários.   

5.3 Elemento de drenagem ou OAC sujo ou 
obstruído

A verificação desse parâmetro é feita de forma visual. 
Devem-se observar problemas de conservação tais como:

-	 Material depositado ao longo das sarjetas e linhas d’água 
do meio-fio impedindo o escoamento das águas superficiais.

-	 Entulho e sedimentos nas valetas revestidas.

-	 Vegetação nas valetas não revestidas.

-	 Material que impeça o livre funcionamento dos bueiros.

-	 Mato, entulho, lixo nos dispositivos de drenagem.

-	 Crescimento de vegetação ou material arrastado nas 
entradas ou saídas das obras de drenagem.
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-	 Entulho e sujeiras em sarjetas, valetas e saídas d’água.

-	 Obstrução de drenos profundos.

-	 Bueiros obstruídos.

-	 Bueiro entupido ou com entrada bloqueada por ve-
getação, troncos, pedras ou entulho que possa acumular água a 
montante da seção transversal.

-	 Sedimentação do material carreado pelas águas em dis-
positivos de drenagem, em especial nas entradas e saídas d’água.

-	 Entupimento de bueiros, tubulações e dispositivos 
em geral, em decorrência de bloqueio em suas entradas, por 
vegetação, troncos, pedras e entulhos em geral.

-	 Entupimento de drenos profundos, particularmente 
no caso de subleito constituído nos solos siltosos ou argilo-are-
nosos, bem como a penetração de roedores e outros pequenos 
animais, com obstrução na passagem do fluxo d’água.

-	 Caixas coletoras obstruídas e sem tampas.

-	 Valetas obstruídas.

-	 Bueiros selados.

Em caso de ocorrências em função dos problemas aci-
ma apresentados, deverá ser expedido TRO enquadrado no Art. 
6º, inciso XII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de 
correção de 72 (setenta e duas) horas. Caso a concessionária 
não execute a correção dentro do prazo ou não encaminhe re-
latório fotográfico comprovando as ações, ou caso a fiscalização 
verifique in loco a não correção das irregularidades, deverá ser 
lavrado Auto de Infração com esse mesmo prazo de correção e 
enquadramento, transcrito abaixo.

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

XII - deixar de reparar, limpar ou desobstruir 
sistema de drenagem e Obra-de-Arte Corrente-
-OAC por prazo superior a 72 (setenta e duas) 
horas, ou conforme previsto no Contrato de 
Concessão ou no PER;”

Cabe ressaltar que o enquadramento ora descrito não se 
adequa aos casos de o problema ser considerado emergencial.

5.4 Problemas emergenciais, de qualquer 
natureza, que, em curto prazo, possam colocar 
em risco a rodovia ou elemento de drenagem 
ou OAC com necessidade de recuperação ou 
substituição emergencial

A verificação desse parâmetro é feita tanto de 
forma visual quanto pelas fichas constantes nos Relatórios 
de Monitoração. Trata-se aqui de problemas que possam 
comprometer seriamente a funcionalidade do elemento, e 
que, em caso de não se haver uma intervenção imediata, 
representem potenciais riscos aos usuários, tais como recalques 
acentuados no pavimento ou colapso do corpo estradal. Nesse 
enquadramento se encontram situações tais como bueiros 
trabalhando afogados com indícios de erosão no corpo do 
aterro, presença de recalque no acostamento, dentre outros.

Em caso de verificação de irregularidades, deverá ser 
lavrado TRO enquadrado no Art. 7º, inciso XII, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 48 (quarenta 
e oito) horas ou prazo distinto, a depender da complexidade 
da solução a ser adotada. Caso a concessionária não execute a 
correção dentro do prazo ou não encaminhe relatório fotográfico 
comprovando as ações, ou caso a fiscalização verifique in loco a 
não correção das irregularidades, deverá ser emitido Auto de 
Infração com esse mesmo prazo de correção e enquadramento, 
transcrito abaixo

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

XII - deixar de intervir para restaurar a funcio-
nalidade de elemento da rodovia quando da 
ocorrência de fatos oriundos da ação de ter-
ceiros ou de eventos da natureza que possam 
colocar em risco a segurança do usuário, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou confor-
me estabelecido pela ANTT;”

Cabe ressaltar que nessas situações a concessionária 
deverá proceder ao correto isolamento e sinalização das áreas 
afetadas, sob pena das demais sanções cabíveis.
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6. OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 

6.1 Aspectos gerais

São consideradas OAEs as pontes, viadutos, passarelas e 
túneis que integrem o Sistema Rodoviário concedido, situados 
nas pistas principais ou vias marginais, desde que contidos na 
faixa de domínio.

Na sequência, serão retratadas as infrações contratuais 
passíveis de serem verificadas ao longo das inspeções em Obras 
de Arte Especiais nas rodovias concedidas.

6.2 Guarda-corpo, guarda-roda e passeios com 
necessidade de recuperação ou substituição

De acordo com a Norma DNIT  088/2006-ES, os guarda-
-corpos e guarda-rodas são considerados dispositivos de segu-
rança lateral utilizados nas obras-de-arte especiais, os quais não 
modificam a resistência ou a segurança das estruturas. 

Os passeios podem ser definidos como sendo a parte la-
teral das rodovias destinada ao trânsito de pedestres.

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. De-
vem-se observar problemas de conservação tais como elementos 
quebrados, danificados ou ausentes. 

Em caso de ocorrências de guarda-corpos com necessi-
dade de recuperação ou substituição constatadas em uma ins-
peção em campo, deverá ser expedido TRO enquadrado no Art. 
7º, inciso XIII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de 
correção de 24 (vinte e quatro) horas. Caso a concessionária não 
execute a correção dentro do prazo e não encaminhe relatório 
fotográfico comprovando as ações, sejam definitivas ou provi-
sórias, ou caso a fiscalização verifique in loco a não correção das 
irregularidades, deverá ser lavrado Auto de Infração com esse 
mesmo prazo de correção e enquadramento, transcrito abaixo.

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

XIII - deixar de recuperar, ainda que provisoria-
mente, guarda-corpo de OAE, inclusive passare-
la, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas, 

ou, deixar de efetuar sua reposição definitiva, por 
prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou 
conforme Contrato e/ou PER;”

Caso a concessionária tenha optado por uma 
solução provisória no local até a execução do 
serviço de substituição do guarda-corpo faltan-
te, tal como a utilização de cordas ou defensas 
metálicas, deverá ser encaminhado à fiscaliza-
ção registro fotográfico no prazo de 72 (setenta 
e duas) horas com a comprovação do serviço de 
reposição definitiva do elemento, sob pena de 
lavratura de Auto de Infração conforme o mesmo 
regramento disposto acima. 

Em caso de ocorrências de guarda-rodas ou passeios com 
necessidade de recuperação ou substituição constatadas em uma 
inspeção em campo, deverá ser expedido TRO enquadrado no 
Art. 6º, inciso XI, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo 
de correção de 30 (trinta) dias. Caso a concessionária não execute 
a correção dentro do prazo, deverá ser lavrado Auto de Infração 
com esse mesmo prazo de correção e enquadramento, conforme 
transcrição abaixo.

 “Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

XI - deixar com problemas de conservação ele-
mento de OAE, exceto guarda-corpo, por prazo 
superior a 30 (trinta) dias ou conforme Contrato 
de Concessão e/ou PER;”

6.3 Sistemas de drenagem dos tabuleiros 
sujos ou obstruídos

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. De-
ve-se observar o estado de conservação das canaletas e buzino-
tes que compõem o sistema de drenagem dos tabuleiros.

As canaletas são dutos utilizados para escoamento e 
passagem de água nas obras-de-arte. 

Os buzinotes são dutos ou tubos utilizados nas obras-
-de-arte para escoamento de águas pluviais em queda livre. 

Em caso de ocorrências de irregularidades constatadas 
em uma inspeção em campo, deverá ser expedido TRO enqua-
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drado no Art. 6º, inciso XII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
com prazo de correção de 72 (setenta e duas) horas. Caso a con-
cessionária não execute a correção dentro do prazo, deverá ser 
lavrado Auto de Infração com esse mesmo prazo de correção e 
enquadramento, conforme transcrição abaixo.

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:
(...)
XII - deixar de reparar, limpar ou desobstruir 
sistema de drenagem e Obra-de-Arte Corrente-
-OAC por prazo superior a 72 (setenta e duas) 
horas, ou conforme previsto no Contrato de 
Concessão ou no PER;”

6.4 Viadutos, passarelas de pedestres e 
passagens inferiores sem placas de sinalização, 
com indicação do gabarito vertical de passagem

Com o objetivo de resguardar a segurança dos usuários e 
evitar danos à estrutura das obras-de-arte especiais, deve-se indi-
car a altura livre dos seus vãos, por meio de placas de sinalização.

 A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. Em 
conformidade com o Manual de Sinalização Rodoviária do DNIT  
e Manual de Sinalização do CONTRAN, para todas as passarelas 
e todos os viadutos, independentemente de constituírem pas-
sagens superiores ou inferiores, deverá ser observada a fixação 
de placas de regulamentação de gabarito vertical do tipo R-15, 
podendo a mesma estar suspensa em relação a via ou dispos-
ta previamente ao elemento, lateralmente à via. Nos casos de 
pista simples, deverá estar afixada uma placa em cada um dos 
sentidos do fluxo de tráfego. Nos casos de elementos com ga-
barito vertical menor do que 5,5m (cinco metros e cinquenta 
centímetros), a placa de regulamentação deverá ser comple-
mentada por uma placa de advertência do tipo A-37 antece-
dendo a estrutura. 

Figura 43- Placa de Regulamentação de Gabarito

Figura 44- Placa de Advertência de Gabarito

	 Em caso de constatação de ausência dessas placas, 
deverão ser observados os enquadramentos previstos para os 
respectivos tipos de sinalização rodoviária, contidos no item 5 
do presente Manual.

6.5 Problemas emergenciais que em curto prazo 
possam colocar em risco a estabilidade ou a durabilidade 
de OAEs, inclusive em passarelas de pedestres

A constatação de problemas estruturais em Obras de 
Arte Especiais deve ser feita por meio das fichas de inspeção 
elaboradas com base na Norma DNIT -010/2014-PRO.

A verificação desse parâmetro deve ser feita pela aná-
lise dos Relatórios de Monitoração de OAEs, os quais serão en-
tregues em concordância com o padrão estabelecido pela ANTT 
e deverão ser analisados com base nas premissas contidas no 
respectivo Manual de Análise.

Eventualmente, caso se constatem situações de riscos 
em OAEs ao longo de inspeções visuais, sem que a concessioná-
ria tenha sequer sinalizado ou isolado a área afetada, deverá ser 
lavrado AI enquadrado no Art. 7º, inciso VII, da Resolução ANTT 
nº 4.071/2013 com prazo de correção a depender da complexi-
dade da intervenção necessária.

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

VII - deixar segmento homogêneo da rodovia 
com valores de indicadores de qualidade ou 
parâmetros de desempenho em desacordo com 
os especificados no PER e nas normas técnicas 
vigentes, exceto quando objeto de aplicação de 
multa moratória;”
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6.6 Barreiras de concreto de OAEs sem pintura

As barreiras de concreto são dispositivos de proteção, 
rígidos e contínuos, implantados ao longo das rodovias, com 
forma, resistência e dimensões capazes de fazer com que veícu-
los desgovernados sejam reconduzidos à pista, sem brusca re-
dução de velocidade nem perda de direção, causando o mínimo 
de danos ao veículo, seus ocupantes e ao próprio dispositivo, de 
modo que os acidentes não sejam agravados por fatores como, 
por exemplo, saídas de pista, colisão com objetos fixos (árvores, 
postes, pilares, etc.) e colisão frontal com veículos trafegando 
na pista oposta.

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. 

Em caso de verificação de irregularidades em campo, 
deverá ser expedido TRO enquadrado no Art. 4º, inciso XII, da 
Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 72 
(setenta e duas) horas. Caso a concessionária não execute a cor-
reção dentro do prazo, deverá ser lavrado Auto de Infração com 
esse mesmo prazo de correção e enquadramento, conforme 
transcrição abaixo.

 “Art. 4º Constituem infrações sujeitas à imposi-
ção da penalidade de advertência:

(...)

XII - deixar barreira de concreto de Obra-de-Arte 
Especial - OAE sem pintura por prazo superior a 72 
(setenta e duas) horas, ou conforme prazo diverso 
previsto no Contrato de Concessão ou no PER;”

6.7 Recalque de pavimento em cabeceira de OAE

O recalque de pavimento pode ser definido como sendo 
o rebaixamento da superfície do pavimento devido ao adensa-
mento das camadas subjacentes, induzido por pressões exces-
sivas nestas camadas.

A cabeceira de uma obra-de-arte corresponde à seção 
transversal da superestrutura a qual se apoia sobre o talude de 
aterro em que se assenta a plataforma da rodovia.

Em caso de verificação visual de irregularidades em 
campo, deverá ser expedido TRO enquadrado no Art. 6º, inciso 
XXVIII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de cor-
reção de 72 (setenta e duas) horas. Caso a concessionária não 

execute a correção dentro do prazo, deverá ser lavrado Auto de 
Infração com esse mesmo prazo de correção e enquadramento, 
conforme transcrição abaixo.

 “Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

XXVIII - deixar de intervir, mesmo que provi-
soriamente, em recalque em pavimento na 
cabeceira de OAE e/ou OAC por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, desde que essa 
obrigação tenha sido prevista no Contrato de 
Concessão ou PER;”

6.8 Juntas ou aparelhos de apoio fora de sua 
vida útil

De acordo com o Manual de Inspeção de Pontes Rodovi-
árias do DNIT, as juntas de dilatação são dispositivos, ou apenas 
espaços abertos que quebram a continuidade da estrutura, de 
maneira a possibilitar sua movimentação, evitando, assim, ten-
sões indesejáveis que podem ocasionar fissuras.

	 Por sua vez, os aparelhos de apoio são dispositivos 
de suporte da superestrutura e que transmitem suas reações à 
infraestrutura, ao mesmo tempo em que permitem certa mobi-
lidade à superestrutura.

	 Os principais sinais a serem observados em um ele-
mento para fins de verificação deste parâmetro são a ausência, 
ruptura, esmagamento ou crescimento de vegetação, desde 
que possam configurar perda de funcionalidade.

A aferição do estado de conservação será feita tanto 
pela análise das fichas de inspeção protocoladas junto ao Re-
latório de Monitoração de OAEs quanto por meio de vistorias 
em campo. Em caso de verificação de ocorrências de elementos 
com perda de funcionalidade constatadas em uma inspeção em 
campo, deverá ser expedido TRO enquadrado no Art. 6º, inciso 
XI da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 
30 (trinta) dias. Caso a concessionária não execute a correção 
dentro do prazo, deverá ser lavrado Auto de Infração com esse 
mesmo prazo de correção e enquadramento, conforme trans-
crição abaixo.

 “Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

XI - deixar com problemas de conservação ele-
mento de OAE, exceto guarda-corpo, por prazo 
superior a 30 (trinta) dias ou conforme Contrato 
de Concessão e/ou PER;”
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7 TERRAPLENOS E 
ESTRUTURAS DE CONTEÇÃO
7.1 Aspectos gerais

Como aspectos gerais para a fiscalização das diversas exi-
gências referentes aos Terraplenos e às Estruturas de Contenção, 
devem-se considerar os procedimentos descritos na sequência.

Quanto aos terraplenos, deve ser observado, nas inspe-
ções de campo, a situação da estabilidade dos taludes de corte e 
aterro, além da situação na própria pista, em relação à compac-
tação nas proximidades dos dispositivos de drenagem profunda.  

Quanto às estruturas de contenção, devem ser obser-
vados, principalmente, os muros de concreto armado, concreto 
ciclópico, pedra arrumada ou argamassada, gabião ou saco de 
solo cimento; cortina atirantada; solo reforçado; solo gram-
peado; contrafortes atirantados; chumbadores e tirantes para 
blocos de rocha; concreto projetado; tela metálica para rocha; 
revegetação de talude. 

Os terraplenos e as estruturas de contenção terão seus 
controles efetuados de forma visual e também na forma pre-
vista no item do Manual que trata da análise dos Relatórios de 
Monitoração.

Os principais parâmetros a serem observados, nas ins-
peções de campo, são os seguintes:

•	 Ausência total de terraplenos ou obras de contenção 
com problemas emergenciais, de qualquer natureza, que, em 
curto prazo, possam colocar em risco a segurança dos usuários.

•	 Funcionamento pleno de todos os elementos de dre-
nagem dos terraplenos e das obras de contenção, limpos e de-
sobstruídos.

•	 Ausência total de material resultante de deslizamento 
ou erosões a menos de quatro metros das faixas de rolamento.

Sendo assim, as principais anormalidades que devem 
ser observadas são:

No greide:

•	 Depressões provenientes de falha de compactação, princi-
palmente nas proximidades de dispositivos de drenagem profunda;

•	 Ocorrência de trincas ou abatimentos nos acostamentos.

Em taludes de cortes ou aterros:

- Cicatrizes de erosão;

- Cicatrizes de deslizamentos;

- Trincas longitudinais;

- Abatimentos do talude;

- Surgência de água;

- Árvores, postes, cercas, canaletas e outras estrutu-
ras deslocadas ou inclinadas;

- Meio-fio ou estrutura junto à pista deslocados;

- Degrau na pista;

- Corpo rochoso em posição instável;

- Descontinuidades favoráveis ao deslizamento;

- Drenagem natural nociva à estabilidade do talude;

- Ausência de revestimento vegetal. 

Em estruturas de contenção:

- Trincas na superfície do terreno acima da contenção;

- Paramento inclinado ou deslocado;

- Deformações excessivas e/ou deterioração na estrutura;

- Fissuras, estufamento da superfície da estrutura; 

- Exposição da armadura (em caso de estrutura de 
concreto armado);

- Sinais de passagem de solo pela junta;

- Saída de drenos obstruída (no caso de presença 
de drenos);

- Dispositivos de drenagem sujos ou obstruídos.

Na sequência, serão retratadas as infrações contratuais 
passíveis de serem verificadas ao longo das inspeções em Terra-
plenos e Estruturas de Contenção nas rodovias concedidas.
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7.2 Talude com presença de processo erosivo 
ou condição de instabilidade que, em curto 
prazo, possa colocar em risco a segurança 
dos usuários

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. De-
ve-se observar a presença de processos erosivos, ou condição 
de instabilidade de talude, que possa provocar interferência na 
pista de rolamento. Também devem ser verificados indícios de 
comprometimento das estruturas de contenção que possam 
colocar em risco a estabilidade dos respectivos taludes. 

Figura 45- Talude comprometido, causando risco aos usuários

Figura 46- Talude comprometido, causando recalque no 
acostamento

Figura 47- Talude com alto grau de processo erosivo, 
com risco de desprendimento de rochas

Em caso de constatação de irregularidades, deverá ser 
emitido TRO enquadrado no Art. 6º, inciso XIII, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013 com prazo de correção de 72 (setenta e 
duas) horas. Caso a concessionária não execute a correção den-
tro do prazo ou não encaminhe relatório fotográfico compro-
vando as ações, ou caso a fiscalização verifique in loco a não 
correção das irregularidades, deverá ser lavrado Auto de Infra-
ção com esse mesmo prazo de correção e enquadramento aci-
ma apresentado, transcritos abaixo.

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:
(...)

XIII – deixar de adotar providências para solu-
cionar, ainda que de modo provisório, processo 
erosivo ou condição de instabilidade em talude, 
por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, 
ou deixar de implementar solução definitiva no 
prazo estabelecido pela ANTT.”

7.3 Mau funcionamento dos elementos de 
drenagem dos terraplenos e das obras de 
contenção devido à sujeira e/ou obstrução 

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. De-
ve-se observar a presença de elementos de drenagem dos ter-
raplenos e/ou das obras de contenção que estejam entupidos 
ou sujos, e que possam prejudicar a funcionalidade do terraple-
no ou da estrutura de contenção.

Em caso de ocorrências em função do problema acima 
apresentado, deverá ser expedido TRO enquadrado no Art. 6º, 
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inciso XII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de cor-
reção de 72 (setenta e duas) horas. Caso a concessionária não 
execute a correção dentro do prazo ou não encaminhe relató-
rio fotográfico comprovando as ações, ou caso a fiscalização 
verifique in loco a não correção das irregularidades, deverá ser 
lavrado Auto de Infração com esse mesmo prazo de correção e 
enquadramento acima apresentado, transcritos abaixo. 

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

XII - deixar de reparar, limpar ou desobstruir 
sistema de drenagem e Obra-de-Arte Corrente-
-OAC por prazo superior a 72 (setenta e duas) 
horas, ou conforme previsto no Contrato de 
Concessão ou no PER;”

7.4 Presença de material resultante de 
deslizamento ou erosões a menos de quatro 
metros das faixas de rolamento 

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. 
Deve-se observar a presença de material resultante de 
deslizamento ou erosões a menos de quatro metros das faixas 
de rolamento, sem que a concessionária tenha sinalizado o 
local e isolado a área atingida, e que possam prejudicar a 
funcionalidade dos dispositivos de drenagem superficial e/ou 
pista de rolamento.

Figura 48- Presença de material resultante de deslizamento 
a menos de quatro metros das faixas de rolamento

Em caso de ocorrências em função do problema acima 

apresentado, sem que a concessionária tenha sinalizado ou iso-

lado a área afetada, deverá ser expedido TRO enquadrado no 

Art. 7º, inciso VII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013 com prazo 

de correção de 72 (setenta e duas) horas, desde que não obs-

trua faixa de rolamento ou acostamento. Caso a concessionária 

não execute a correção dentro do prazo ou não encaminhe re-

latório fotográfico comprovando as ações, ou caso a fiscalização 

verifique in loco a não correção das irregularidades, deverá ser 

lavrado Auto de Infração com esse mesmo prazo de correção e 

enquadramento acima apresentado, transcritos abaixo.

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

XIII – deixar de adotar providências para solu-
cionar, ainda que de modo provisório, processo 
erosivo ou condição de estabilidade em talude, 
por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, 
ou deixar de implementar solução definitiva no 
prazo estabelecido pela ANTT.”

No entanto, caso o material obstrua faixa de rolamento 

ou acostamento da pista, deverá ser emitido TRO enquadrado 

no Art. 7º, inciso VIII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013 com 

prazo de correção de 6 (seis) horas. Caso a concessionária não 

execute a correção dentro do prazo ou não encaminhe relató-

rio fotográfico comprovando as ações, ou caso a fiscalização 

verifique in loco a não correção das irregularidades, deverá ser 

lavrado Auto de Infração com esse mesmo prazo de correção e 

enquadramento acima apresentado, transcritos abaixo.

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

VIII - deixar de remover material da(s) faixa(s) de ro-

lamento(s) ou acostamento(s) que obstrua ou compro-

meta a correta fluidez do tráfego no prazo de 6 (seis) 

horas a partir do evento que lhe deu origem;”
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8. CANTEIRO CENTRAL E 
FAIXA DE DOMÍNIO

Define-se como “Faixa de Domínio” a base física sobre a 
qual assenta uma rodovia, constituída pelas pistas de rolamento, 
canteiros, obras-de-arte, acostamentos, sinalização e faixa lateral 
de segurança, até o alinhamento das cercas que separam a estra-
da dos imóveis marginais ou da faixa do recuo, conforme dispõe o 
Glossário de Termos Técnicos Rodoviários do DNIT.

O canteiro central pode ser definido como sendo um 
obstáculo físico construído como separador de duas pistas de 
rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (can-
teiro fictício), conforme dispõe o Código de Trânsito Brasileiro.

8.1 Material resultante de poda, capina, ou 
obra, abandonado na faixa de domínio

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. 
Deve-se observar, durante a inspeção de campo, se materiais 
resultantes de poda, capina ou obra, salvo o caso de materiais 
reaproveitáveis ou bota-foras autorizados pelos órgãos am-
bientais, foram deixados e/ou abandonados na faixa de domí-
nio da rodovia. 

No caso dos locais de deposição de materiais reaprovei-
táveis ou bota-fora, cabe avaliar algumas características como: 
facilidade de acesso, prejuízos à fluidez do tráfego, obstáculos 
em possibilidade de saída de pista, prejuízos à drenagem e car-
reamento de materiais para corpos d’água.

Em caso de verificação de irregularidades, deverá ser ex-
pedido TRO enquadrado no Art. 5º, inciso V, da Resolução ANTT 
nº 4.071/2013, com prazo de correção de 48 (quarenta e oito) 
horas. Caso a concessionária não execute a correção dentro do 
prazo ou não encaminhe relatório fotográfico comprovando as 
ações, ou caso a fiscalização verifique in loco a não correção das 
irregularidades, deverá ser lavrado Auto de Infração com esse 
mesmo prazo de correção e enquadramento, transcrito abaixo.

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

V - deixar de remover, da faixa de domínio, ma-
terial resultante de poda, capina ou obras no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo no 
caso de materiais reaproveitáveis ou de bota-
-foras autorizados pela ANTT;”

8.2 Vegetação com altura superior a 30 cm em 
canteiro central e na faixa de domínio ou 10 
cm em áreas nobres (trevos, acessos, praças de 
pedágio e postos de pesagem) 

A aferição desse parâmetro é feita com a utilização de 
trena ou régua.

Em caso de ocorrências constatadas em uma inspeção 
em campo onde, no canteiro central, ou na faixa de domínio, de 
maneira geral, existir vegetação com altura superior a 30 (trin-
ta) cm, ou 10 (dez) cm em áreas nobres, como trevos, acessos, 
praças de pedágio, postos de pesagem, ou outra especificação 
indicada no PER, deverá ser expedido AI enquadrado no Art. 5º, 
inciso X, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de cor-
reção de 72 (setenta e duas) horas:

 “Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

X - deixar vegetação com altura superior a 30 
(trinta) centímetros em canteiro central e na 
faixa de domínio, ou superior a 10 (dez) centí-
metros em trevos, acessos, praças de pedágio e 
postos de pesagem ou de acordo com o especi-
ficado no PER, se este fizer referência diversa;”

8.3 Árvores e/ou arbustos na faixa de domínio 
que afetem a visibilidade dos usuários e que 
representem perigo à segurança do tráfego

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. De-
ve-se observar, durante a inspeção de campo, se alguma árvore 
ou arbusto permanece na faixa de domínio de modo a preju-
dicar a visibilidade dos usuários em curvas acentuadas ou que 
representem perigo à segurança do tráfego, tais como tronco 
ou galhos podres. 
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Em caso de ocorrências conforme detalhado acima, 
deverá ser expedido AI enquadrado no Art. 5º, inciso XI, da Re-
solução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de atuação pela con-
cessionária de 48 (quarenta e oito) horas:

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

XI - deixar de cortar e/ou remover ou proteger 
árvores e arbustos que afetem a visibilidade dos 
usuários e que representem perigo à segurança 
do tráfego, observadas as correspondentes res-
trições ambientais;”

8.4 Falta de manutenção, ainda que 
provisória, de cercas limítrofes da faixa de 
proteção e de aceiros em rodovias concedidas 

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. De-
ve-se observar, durante a inspeção de campo, se existe algum 
ponto da rodovia com a cerca rompida, danificada, inexistente 
ou fora dos padrões de norma, exceto nos casos em que sua 
instalação não seja possível, como em áreas de preservação 
permanente, áreas alagadas, talvegues muito íngremes ou 
marginais e vias que passem pelo limite da faixa de domínio. 

Em caso de ocorrências conforme detalhado acima, 
deverá ser expedido TRO enquadrado no Art. 5º, inciso XIV, da 
Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 72 
(setenta e duas) horas. Caso a concessionária não execute a cor-
reção dentro do prazo ou não encaminhe relatório fotográfico 
comprovando as ações, ou caso a fiscalização verifique in loco 
a não correção das irregularidades, deverá ser lavrado Auto de 
Infração com esse mesmo prazo de correção e enquadramento, 
transcrito abaixo.

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:
(...)

XIV - deixar de adotar medidas, ainda que pro-
visórias para reparação das cercas limítrofes da 
faixa de proteção e de seus aceiros por prazo 
superior a 72 (setenta e duas) horas;”

8.5 Falta de zelo pelas boas condições 
dos acessos à rodovia e ruas laterais e/ou 
fechamento (ou regularização) de acessos não 
autorizados pela ANTT

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. De-
ve-se observar, durante a inspeção de campo, se existe algum 
acesso novo, não cadastrado previamente, não autorizado e em 
desacordo com as normas vigentes, e sem que a concessionária 
tenha notificado o invasor ou mesmo fechado o acesso em caso 
de comprometer a segurança ao tráfego. Assim, o agente de 
fiscalização deve, previamente, consultar a concessionária com 
o objetivo de verificar a existência de notificação emitida ao in-
frator, as providências adotadas e soluções propostas. 

Em caso de verificação de ausência de adoção de provi-
dências pela concessionária ou sua omissão, deverá ser expedi-
do AI enquadrado no Art. 5º, inciso XIX, da Resolução ANTT nº 
4.071/2013, com prazo de atuação pela concessionária de 48 
(quarenta e oito) horas:

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

XIX - deixar de zelar pelas boas condições dos 
acessos à rodovia e ruas laterais, adotando, 
quando necessárias, as providências junto a ter-
ceiros visando sua manutenção, ou, adotando 
medidas para o fechamento ou regularização, 
caso não sejam autorizados pela ANTT;”

Nos casos de constatação destas irregularidades para 
as concessões da 2ª etapa, há previsão contratual de prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para a correção. Deste modo, deve-
rá ser expedido TRO enquadrado neste mesmo Art. 5º, inciso 
XIX, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas para que a concessionária notifique o autor e 
comunique à PRF. Caso a concessionária não o faça dentro do 
prazo ou não encaminhe relatório comprovando as ações, ou 
caso a fiscalização verifique in loco a falta de atuação por parte 
da concessionária, deverá ser lavrado Auto de Infração com esse 
mesmo prazo de correção e enquadramento. 
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8.6 Existência de veiculação de informação 
publicitária na faixa de domínio sem 
autorização da ANTT

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. Deve-
-se observar, durante a inspeção de campo, se existe algum pai-
nel, placa ou faixa publicitária instalada dentro da faixa de domí-
nio da rodovia, salvo o caso de publicidade autorizada pela ANTT. 

O agente de fiscalização deve consultar a concessionária 
previamente com o objetivo de verificar a existência de noti-
ficação emitida ao proprietário, as providências adotadas e as 
soluções propostas.

Em caso de se constatar a ausência de adoção de provi-
dências pela concessionária ou sua omissão, deverá ser expedi-
do AI enquadrado no Art. 5º, inciso XVII, da Resolução ANTT nº 
4.071/2013, com prazo de correção de 24 (vinte e quatro) horas:

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

XVII - utilizar, permitir ou deixar de impedir a 
utilização da faixa de domínio da rodovia para 
veiculação de informação publicitária ou de 
qualquer natureza sem autorização da ANTT;”

8.7 Não remover material da pista, ou dos 
acostamentos, que comprometa a correta 
fluidez do tráfego das rodovias concedidas 

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. 
Deve-se observar, durante a inspeção de campo, se existe 
algum material que possa comprometer a fluidez do tráfego 
na pista de rolamento ou nos acostamentos. 

Em caso de ocorrências conforme detalhado acima, 
deverá ser expedido TRO enquadrado no Art. 7º, inciso VIII, 
da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 
6 (seis) horas. Caso a concessionária não execute a correção 
dentro do prazo ou não encaminhe relatório fotográfico 
comprovando as ações, ou caso a fiscalização verifique in loco 
a não correção das irregularidades, deverá ser lavrado Auto de 
Infração com esse mesmo prazo de correção e enquadramento, 
transcrito abaixo.

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

VIII - deixar de remover material da(s) faixa(s) 
de rolamento(s) ou acostamento(s) que obstrua 
ou comprometa a correta fluidez do tráfego no 
prazo de 6 (seis) horas a partir do evento que 
lhe deu origem;”

8.8 Não garantir a integridade do patrimônio da 
rodovia, da faixa de domínio, das edificações e 
dos bens da concessão

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. De-
ve-se observar a existência de novas ocupações irregulares na 
faixa de domínio, não cadastradas anteriormente e não autori-
zadas mediante Contratos de Permissão de Uso da Faixa de Do-
mínio, nos casos em que a concessionária não tenha notificado 
previamente o invasor.

Em caso de ocorrências de irregularidades ao regra-
mento exposto acima, deverá ser expedido AI enquadrado no 
Art. 8º, inciso VII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo 
de correção de 48 (quarenta e oito) horas:

“Art. 8º Constituem infrações do Grupo 4:

(...)

VII - deixar de adotar as providências cabíveis, 
inclusive por vias judiciais, para garantia do pa-
trimônio da rodovia, da faixa de domínio, das 
edificações e dos bens da concessão, inclusive 
quanto à implantação de acessos irregulares e 
ocupações ilegais;”

Nos casos de constatação destas irregularidades para 
as concessões da 2ª etapa, há previsão contratual de prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para a correção. Deste modo, deve-
rá ser expedido TRO enquadrado neste mesmo Art. 8º, inciso 
VII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas para que a concessionária notifique o autor e 
comunique à PRF. Caso a concessionária não o faça dentro do 
prazo ou não encaminhe relatório fotográfico comprovando as 
ações, ou caso a fiscalização verifique in loco a não correção das 
irregularidades, deverá ser lavrado Auto de Infração com esse 
mesmo prazo de correção e enquadramento.
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9 EDIFICAÇÕES E INSTALAÇÕES 
OPERACIONAIS
9.1 Aspectos gerais

As edificações e instalações operacionais da Rodovia 
(postos e delegacias da PRF, postos de fiscalização da ANTT, 
praças de pedágio, bases operacionais e bases centrais - sedes 
regionais), deverão ter preservadas as suas funcionalidades. 
Também deverão ser consideradas eventuais ampliações das 
edificações e instalações e/ou reformas de grande porte previs-
tas nos Contratos e nos Programas de Exploração das Rodovias.

As edificações e instalações operacionais existentes de-
verão atender aos padrões de acessibilidade exigidos na NBR 
9.050/2004 da ABNT. 

Os serviços de manutenção de edificações e instalações 
prediais da concessionária deverão obedecer a um cronograma 
que considere o término da vida útil da edificação.

O reparo e conservação rotineira dos elementos com-
ponentes das edificações e instalações operacionais deverão 
atender às normas aplicáveis, aos manuais do DNIT e à regula-
mentação da ANTT. 

Os principais elementos a serem observados nas edifi-
cações e instalações operacionais são:

•	 Fundações e estruturas			 

•	 Revestimento de piso (cerâmico, polímero)	

•	 Revestimento de azulejo (cerâmico, polímero)	

•	 Calçada					   

•	 Parede externa				  

•	 Parede interna				  

•	 Estrutura metálica				  

•	 Cobertura / Forro				  

•	 Climatização				  

•	 Portas	

•	 Janelas (vidro e armação metálica)

•	 Iluminação (interna e externa)

•	 Instalação elétrica (interna e externa)	

•	 Instalação hidrossanitária - Pia / Tanque de Lavar	

•	 Instalação hidrossanitária - Vaso Sanitário / Mictório

•	 Instalação hidrossanitária - Torneira / Registros/ chuveiros

•	 Paisagismo

•	 Caixa d’água

•	 Instalação e telefonia

•	 Pintura Externa

•	 Pintura interna	

•	 Sistema de proteção de descarga atmosférica (SPDA)

•	 Cercas e alambrados

•	 Utilidades (armários, gavetas)

•	 Atendimento aos padrões de acessibilidade exigidos 
na NBR 9.050/2015 da ABNT	

Em caso de ocorrências de irregularidades de conserva-
ção em edificações e instalações operacionais pertencentes à 
concessão, identificadas nas inspeções visuais, deverá ser expe-
dido TRO enquadrado no Art. 5º, inciso III, da Resolução ANTT 
nº 4.071/2013, com prazo de correção de 72 (setenta e duas) 
horas. Caso a concessionária não execute a correção dentro do 
prazo ou não encaminhe relatório fotográfico comprovando as 
ações, ou caso a fiscalização verifique in loco a não correção das 
irregularidades, deverá ser lavrado Auto de Infração com esse 
mesmo prazo de correção e enquadramento acima apresenta-
do, transcritos abaixo.

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

III - deixar de executar os serviços de conserva-

ção das instalações, áreas operacionais e bens 

vinculados à concessão por prazo superior a 72 

horas após a ocorrência de evento que compro-

meta suas condições normais de uso e a integri-

dade do bem;”
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9.2 Não garantir a integridade das edificações 
e dos bens da concessão

A aferição desse parâmetro é feita de forma visual. 
Deve-se observar, durante a inspeção de campo, se alguma 
edificação ou instalação operacional que compõe o patrimô-
nio da concessão sofreu alguma ação de vandalismo, ou mes-
mo furto e a concessionária não comprovou estar tomando 
medidas para recuperar a sua integridade.

Em caso de ocorrências, conforme detalhado acima, 
especificamente para os casos que envolvam serviços de con-
servação a serem realizados pela concessionária, deverá ser 
emitido TRO enquadrado no Art. 5º, inciso III, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 72 (setenta 
e duas) horas. Caso a concessionária não execute a correção 
dentro do prazo ou não encaminhe relatório fotográfico com-
provando as ações, ou caso a fiscalização verifique in loco a 
não correção das irregularidades, deverá ser lavrado Auto de 
Infração com esse mesmo prazo de correção e enquadramen-
to acima apresentado, transcritos abaixo.

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

III - deixar de executar os serviços de con-
servação das instalações, áreas operacionais 
e bens vinculados à concessão por prazo su-
perior a 72 horas após a ocorrência de evento 
que comprometa suas condições normais de 
uso e a integridade do bem;”

9.3 Impedir ou dificultar o acesso da 
fiscalização da SUINF/ANTT às edificações ou 
instalações operacionais

Em caso de as concessionárias, ou seus prepostos, im-
pedirem ou dificultarem o acesso da fiscalização da SUINF/
ANTT às edificações ou instalações operacionais relacionadas 
à concessão, deverá ser expedido AI enquadrado no Art. 9º, 
inciso XI, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, transcrito abaixo.

“Art. 9º Constituem infrações do Grupo 5:

(...)

XI - impedir ou dificultar o acesso da fiscali-
zação aos dados relativos à administração, 
contabilidade, recursos técnicos, econômicos 
e/ou financeiros, assim como às obras, aos 
equipamentos e/ou às instalações integrantes 
ou vinculadas à concessão;”
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10. SISTEMAS ELÉTRICOS E 
DE ILUMINAÇÃO
10.1 Aspectos gerais

Os parâmetros relacionados aos sistemas elétricos e de 
iluminação serão verificados tanto pelo respectivo Relatório de 
Monitoração quanto pelas vistorias em campo.

Deverão ser observadas ocorrências de lâmpadas apa-
gadas ou elementos danificados, tais como postes ou cabea-
mentos, desde que tais estruturas estejam incluídas no rol de 
bens da concessão.	

Em caso de ocorrências especificas relacionadas a fa-
lhas nos sistemas de iluminação da rodovia, deverá ser expe-
dido TRO enquadrado no Art. 6º, inciso XIV, da Resolução ANTT 
nº 4.071/2013, com prazo de correção de 48 (quarenta e oito) 
horas. Caso a concessionária não execute a correção dentro do 
prazo ou não encaminhe relatório fotográfico comprovando as 
ações, ou caso a fiscalização verifique in loco a não correção das 
irregularidades, deverá ser lavrado Auto de Infração com esse 
mesmo prazo de correção e enquadramento acima apresenta-
do, transcritos abaixo.

 “Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

XIV - deixar de manter ou manter de forma não 
funcional o sistema de iluminação da rodovia, 
por prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas;”

Em caso de outras ocorrências, referentes ao sistema 
elétrico na rodovia, com exceção das ocorrências relacionadas 
ao sistema de iluminação, deverá ser expedido TRO enquadrado 
no Art. 5º, inciso III, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo 
de correção de 72 (setenta e duas) horas. Caso a concessionária 
não execute a correção dentro do prazo ou não encaminhe re-
latório fotográfico comprovando as ações, ou caso a fiscalização 
verifique in loco a não correção das irregularidades, deverá ser 
lavrado Auto de Infração com esse mesmo prazo de correção e 
enquadramento acima apresentado, transcritos abaixo.

 “Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

III - deixar de executar os serviços de conservação 
das instalações, áreas operacionais e bens vincu-
lados à concessão por prazo superior a 72 horas 
após a ocorrência de evento que comprometa 
suas condições normais de uso e a integridade 
do bem;”

11. ANÁLISE DOS RELATÓRIOS 
DE MONITORAÇÃO
11.1 Aspectos gerais

Como aspectos gerais para a fiscalização das diversas 
exigências referentes à monitoração dos elementos da rodovia, 
devem-se considerar os procedimentos descritos na sequência.

Todos os relatórios de monitoração deverão contar com ART 
de engenheiro responsável técnico pela execução dos ensaios.

Para que se apure a responsabilidade de eventuais irre-
gularidades encontradas na análise dos dados de monitoração, 
a COINF deverá elaborar Parecer Técnico contendo fundamen-
tação e respectivo enquadramento para a lavratura do Auto de 
Infração correspondente, de modo a instaurar o Processo Admi-
nistrativo Simplificado – PAS decorrente. 

Como regramento geral, deverão ser verificados os pra-
zos de realização dos ensaios e entrega de todos os relatórios de 
monitoração que compõem o escopo do PER, conforme proce-
dimentos listados na sequência. 

Deverá ser verificada a tempestividade da apresentação 
de cada Relatório de Monitoração. Ele deve ser protocolado em 
até 90 (noventa) dias após o último dia do ano concessão. Caso 
seja entregue com atraso ou caso não seja entregue, a COINF 
deverá elaborar Parecer Técnico contendo respectiva funda-
mentação e deverá lavrar AI enquadrado no Art. 6º, inciso XXIII, 
da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção defi-
nido como “Não se aplica”:

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...) 

XXIII - deixar de entregar, entregar fora do prazo ou 
entregar de forma incompleta, conforme estabeleci-
do pela ANTT, relatório de monitoração dos elemen-
tos da rodovia, dos processos gerenciais e outros que 
estejam previstos no Contrato de Concessão, no PER 
ou em regulamento da ANTT;”

Complementarmente, deverá ser verificado se a monito-
ração foi realizada num período máximo de 60 (sessenta) dias e 
se o relatório foi entregue em até 30 (trinta) dias após o último dia 
de realização do ensaio em campo. Caso não cumpra algum des-
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ses requisitos, a COINF deverá elaborar Parecer Técnico contendo 
respectiva fundamentação e deverá lavrar AI enquadrado no Art. 
6º, inciso XXIII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013 supratranscrito, 
com prazo de correção definido como “Não se aplica”. 

Com base no atraso da entrega dos Relatórios de Moni-
toração pela Concessionária, deverão ser observados o art. 67 da 
Resolução ANTT nº 5.083/2016 e a regulamentação específica so-
bre atenuantes e agravantes nos Autos de Infração a ser publicada 
pela SUINF.

Deverá ser verificado se o relatório de monitoração en-
tregue pela concessionária está completo e se está de acordo 
com as exigências contidas no relatório padrão. Caso não esteja, 
deverá ser enviado um Ofício à concessionária concedendo prazo 
máximo de 10 (dez) dias a partir do seu recebimento para que a 
mesma reapresente o relatório contendo as informações ausentes 
ou em desacordo com o padrão, conforme informado pela fiscali-
zação. Caso a Concessionária não apresente as complementações 
nesse prazo, deverá ser elaborado Parecer Técnico pela COINF, com 
a consequente lavratura de AI enquadrado no Art. 6º, inciso XXIV, 
da Resolução ANTT nº 4.071/2013 transcrito abaixo, com prazo de 
correção definido como “Não se aplica”.

 “Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

XXIV - deixar de prestar informações, ou enviar 
fora do prazo, ou prestar informações inverídi-
cas à ANTT, quando solicitado. “

Como exemplo, tal tratativa deve ser feita nos casos 
em que a concessionária apresentar uma programação de in-
tervenções em desacordo com os prazos previstos no relatório 
padrão ou então, quando não apresentar o quadro resumo ou 
outra parte do relatório.

Cabe esclarecer ainda que deve ser elaborado um único 
Parecer Técnico para cada monitoração referente a um determi-
nado elemento da rodovia, por meio do qual deverão ser rela-
cionados, descritos e justificados os possíveis descumprimentos 
identificados. Assim, com base neste Parecer, será lavrado um 
Auto de Infração para cada transgressão apontada.

A seguir, serão transcritos os procedimentos de fiscali-
zação específicos a serem adotados para os relatórios de mo-
nitoração de cada elemento que compõe o sistema rodoviário.

11.2 Monitoração de pavimento 

11.2.1 Aderência (Valor de Resistência à Derra-
pagem – VRD ou Altura de Mancha de Areia – HS)

A análise dos valores de aderência (Valor de Resistência 
à Derrapagem - VRD e Altura de Mancha de Areia – HS) deverá 
ser feita conforme previsto no respectivo padrão de Relatório 
de Monitoração. 

Para o Valor de Resistência à derrapagem – VRD, a me-
dida será realizada por meio do ensaio de Pêndulo Britânico, o 
qual avalia a microtextura do pavimento, ou seja, as caracte-
rísticas de rugosidade dos agregados expostos do pavimento. 

Já o ensaio de mancha de areia permite a determinação 
da macrotextura do pavimento, ou seja, as características de 
textura da mistura exposta. Destaca-se que os ensaios de man-
cha de areia devem ser realizados tendo em vista as especifica-
ções da norma rodoviária do Método ASTM E 965, sendo assim 
calculada a média das cinco amostras analisadas.

O procedimento é explicado por meio do Manual de 
Restauração de Pavimento Asfáltico do DNIT.

Nos casos de pontos críticos com valores de aderência 
(VRD e HS) em desconformidade com os parâmetros do PER, 
deverá ser elaborado Parecer Técnico pela COINF e consequen-
te lavratura de AI enquadrado no inciso VII, do Artigo 7º, da 
Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 72 
(setenta e duas) horas:

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:
(...)

VII – deixar segmento homogêneo da rodovia 
com valores de indicadores de qualidade ou 
parâmetros de desempenho em desacordo com 
os especificados no PER e nas normas técnicas 
vigentes, exceto quando objeto de aplicação de 
multa moratória;”

Ademais, verifica-se no relatório padrão a necessidade 
de as concessionárias encaminharem às COINF a proposta de 
pontos críticos a serem monitorados com antecedência de 60 
(sessenta) dias em relação ao início dos ensaios. Em caso de 
não encaminhamento, deverá ser elaborado Parecer Técnico 
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pela COINF e consequente lavratura de AI enquadrado no inciso 
XXIV, do Artigo 6º, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, transcrito 
abaixo, com prazo de correção definido como “Não se aplica”.

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:
(...)

XXIV - deixar de prestar informações, ou enviar 
fora do prazo, ou prestar informações inverídi-
cas à ANTT, quando solicitado;”

11.2.2 IRI (International Roughness Index – Ir-
regularidade Longitudinal)

A análise dos valores de IRI deverá ser feita conforme 
previsto no respectivo padrão de Relatório de Monitoração, ou 
seja, considerando a análise estatística dos lances de integra-
ção de 200 (duzentos) metros obtidos em campo dentro de seg-
mentos homogêneos de 1 (um) quilômetro para cada faixa de 
tráfego. Dessa forma, cada segmento analisado será composto 
por 5 (cinco) valores individuais. Os critérios a serem analisados 
são: 100% dos valores individuais devem atender ao limite es-
tabelecido, com tolerância de 10%; 80% dos valores individuais 
devem atender ao limite estabelecido; a média dos valores in-
dividuais deve atender ao limite estabelecido. 

Nos casos de constatação de segmentos de 1 (um) qui-
lômetro com valores de IRI em desconformidade com os parâ-
metros do PER, deverá ser elaborado Parecer Técnico pela COINF 
e consequente lavratura de AI enquadrado no respectivo item 
do Contrato (item 19.15 na 2ª Etapa e item 20.2 na 3ª Etapa), 
com prazo de correção definido como “Não se aplica”: 

“19.15. Também serão aplicadas multas mo-
ratórias nas situações especificas e nos valores 
abaixo indicados:

Irregularidade Longitudinal máxima superior aos 
índices previstos no PER, acarretando multa diária 
equivalente a 50 (cinquenta) URT’s até que se cum-
pram os valores determinados no PER;

20.2 Será aplicada multa em virtude do descum-
primento ou do atraso do cumprimento das obri-
gações contratuais, sem prejuízo de recomposi-
ção do equilíbrio econômico financeiro na forma 
prevista neste Contrato, nos seguintes casos:”

Por se tratar de multa moratória, para fins de cômputo 
dos dias de atraso, contará como data inicial a data de protocolo 
do relatório de monitoração e como data de término a data em 
que a concessionária comunicar a ANTT do término dos servi-
ços de correção, sendo que deverá ser apresentada monitora-
ção complementar nos trechos desconformes no prazo de 15 
(quinze) dias a contar do término dos referidos serviços. Res-
salta-se que a comunicação da concessionária poderá ser feita 
por e-mail ou por Ofício e deverá ser acompanhada por pelos 
menos 5 (cinco) registros fotográficos das intervenções para 
cada quilômetro de descumprimento.

Caso a monitoração complementar não seja entregue 
no prazo ou apresente valores de IRI em desacordo com o pre-
visto no PER, a contagem da mora deverá persistir até a apre-
sentação de ensaios que demonstrem o atingimento do parâ-
metro de desempenho correspondente.

11.2.3 FWD (Falling Weight Deflectometer - Deflexão)

A análise dos valores de FWD deverá ser feita conforme 
previsto no respectivo padrão de Relatório de Monitoração, ou 
seja, considerando a análise estatística dos valores individu-
ais de 200 (duzentos) metros obtidos em campo. Caso esteja 
previsto no Contrato, para as faixas de tráfego que apresentam 
maior utilização pelos veículos comerciais, tais como terceira 
faixa e outras com participação em relação ao Volume Médio 
Diário superior a 30%, o espaçamento máximo será de 100 
(cem) metros. 

Há que se frisar, inicialmente, que o parâmetro de FWD 
encontra enquadramentos distintos nos Contratos da 2ª e 3ª 
Etapas. Para o caso da 3ª Etapa, o descumprimento aos valores 
de Deflexão previstos no PER caracteriza infração sujeita à apli-
cação de multa moratória.

Nos casos de trechos em que sejam constatados des-
cumprimentos ao parâmetro em comento, deverá ser elabo-
rado Parecer Técnico pela COINF e consequente lavratura de AI 
enquadrado no inciso VI, do Artigo 8º, da Resolução ANTT nº 

Irregularidade Longitudinal máxima superior 
aos índices previstos no PER

2 URTs por 
dia

5 URTs por 
dia
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4.071/2013 para a 2ª Etapa ou no item 20.2 do Contrato para a 
3ª Etapa. Para os casos de emissão de AI para as Concessões da 
2ª Etapa, em que o enquadramento contempla o disposto na 
Resolução ANTT nº 4.071/2013, o prazo de correção deverá ser 
de 07 (sete) dias e, para os casos das Concessões da 3ª Etapa, 
em que o enquadramento contempla o disposto no Contrato, o 
prazo de correção deve ser definido como “Não se aplica”.

“Art. 8º Constituem infrações do Grupo 4:

(...)

VI - permitir a ocorrência de deflexão característica 
em valores superiores aos previstos no Contrato de 
Concessão e no PER;”

“20.2 Será aplicada multa em virtude do descum-
primento ou do atraso do cumprimento das obri-
gações contratuais, sem prejuízo de recomposição 
do equilíbrio econômico financeiro na forma pre-
vista neste Contrato, nos seguintes casos:

No caso das concessões da 3ª Etapa, por se tratar de 
multa moratória, para fins de cômputo dos dias de atraso con-
tará como data inicial a data de protocolo do relatório de moni-
toração e como data de término a data em que a concessionária 
comunicar a ANTT do término dos serviços de correção, sendo 
que deverá ser apresentada monitoração complementar nos 
trechos desconformes no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
término dos referidos serviços. Ressalta-se que a comunicação 
da concessionária poderá ser feita por e-mail ou por Ofício e 
deverá ser acompanhada por pelos menos 20 (vinte) registros 
fotográficos das intervenções efetuadas em campo. Caso a mo-
nitoração complementar não seja entregue no prazo ou apre-
sente valores de FWD em desacordo com o previsto no PER, a 
contagem da mora deverá persistir até apresentação de ensaios 
que demonstrem o atingimento do parâmetro de desempenho 
correspondente.

11.2.4 Flechas nas Trilhas de Roda

A análise dos valores de Trilha de Roda deverá ser feita 
conforme previsto no respectivo padrão de Relatório de Mo-
nitoração, ou seja, considerando o valor máximo encontrado 

nas trilhas de roda interna e externa em cada superfície de 
avaliação, sendo que, de acordo com a Norma DNIT  007/2003-
PRO, nas rodovias em pista simples as superfícies de avaliação 
devem ser localizadas a cada 20 (vinte) metros alternados em 
relação ao eixo da pista, de modo que o ensaio será a cada 40 
(quarenta) metros em cada faixa de tráfego. Nos casos de pista 
dupla, essa frequência é a cada 20 (vinte) metros na faixa de 
tráfego mais solicitada de cada pista. 

Nos casos de medidas de valores de Flechas em Trilha de 
Roda em desconformidade com os parâmetros do PER, deverá 
ser elaborado Parecer Técnico pela COINF e consequente lavra-
tura de AI enquadrado no inciso XIV, do Artigo 7º, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 72 (setenta e 
duas) horas: 

 “Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

XIV - permitir a ocorrência de flechas nas trilhas 
de roda, medidas sob corda de 1,20 metros, em 
valores superiores aos previstos no Contrato de 
Concessão ou no PER;”

11.2.5 Percentual de Área Trincada (%TR)

A análise dos valores de Percentual de Área trincada 
(% TR) deverá ser feita conforme previsto no respectivo padrão 
de Relatório de Monitoração, ou seja, considerando o levanta-
mento realizado em todo o trecho da Rodovia, de acordo com a 
Norma DNIT  007/2003-PRO. Esta norma determina a extensão 
máxima de segmento homogêneo de 300 m a 20 km, diferente 
da segmentação limitada no PER. Assim, para atender às espe-
cificações, os segmentos homogêneos serão limitados confor-
me o PER, em 1 km. Ademais, apesar de o ensaio ser feito em 
segmentos de 1 (um) quilômetro, o parâmetro será verificado 
em relação à área total da rodovia ponderando-se a área trinca-
da de cada segmento e sua extensão.

Nos casos de rodovias com valores de Área Trincada em des-
conformidade com os parâmetros do PER, deverá ser elaborado Pare-
cer Técnico pela COINF e consequente lavratura de AI enquadrado no 
respectivo item do Contrato (item 19.15 na 2ª Etapa e item 20.2 na 3ª 
Etapa), com prazo de correção definido como “Não se aplica”:

Deflexão característica (Dc) máxima em 
desacordo com a prevista no PER

2 URTs por dia 5 URTs por dia
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“19.15. Também serão aplicadas multas mo-
ratórias nas situações especificas e nos valores 
abaixo indicados:

(...)

b) Área Trincada máxima superior aos índices 
previstos no PER, acarretando multa diária equi-
valente a 50 (cinquenta) URT’s até que se cum-
pram os valores determinados no PER;”

 “20.2 Será aplicada multa em virtude do descum-
primento ou do atraso do cumprimento das obri-
gações contratuais, sem prejuízo de recomposição 
do equilíbrio econômico financeiro na forma pre-
vista neste Contrato, nos seguintes casos

Por se tratar de multa moratória, para fins de cômputo 
dos dias de atraso contará como data inicial a data de protocolo 
do relatório de monitoração e como data de término a data em 
que a concessionária comunicar a ANTT do término dos serviços 
de correção, sendo que deverá ser apresentada monitoração 
complementar no prazo de 15 (quinze) dias a contar do término 
dos referidos serviços. Ressalta-se que a comunicação da con-
cessionária poderá ser feita por e-mail ou por Ofício e deverá ser 
acompanhada por pelos menos 20 (vinte) registros fotográficos 
das intervenções efetuadas em campo.

Caso a monitoração complementar não seja entregue 
no prazo ou apresente valores de área trincada em desacordo 
com o previsto no PER, a contagem da mora deverá persistir até 
a apresentação de ensaios que demonstrem o atingimento do 
parâmetro de desempenho correspondente.

11.2.6 ICP (Índice de Condição de Pavimento) e 
condições de conservação do Pavimento Rígido

A análise dos valores do ICP deverá ser realizada confor-
me previsto no respectivo padrão de Relatório de Monitoração e 
definida na norma DNIT  062/2004 – PRO, ou seja, consideran-
do o levantamento realizado em todo o trecho em pavimento 

rígido da RODOVIA, com o número de placas das amostras defi-
nido na norma DNIT  060/2004 – PRO, que também deverá ser 
utilizada para a avaliação do grau de severidade dos defeitos.

Nos casos de trechos com valores de ICP em desconfor-
midade com os parâmetros do PER, deverá ser elaborado Pare-
cer Técnico pela COINF e consequente lavratura de AI enquadra-
do no inciso VI, do Artigo 6º, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
com prazo de correção de 72 (setenta e duas) horas:

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

VI - permitir que pavimento rígido tenha o Índi-
ce de Condição do Pavimento – ICP inferior aos 
valores previstos no Contrato de Concessão e no 
PER;”

11.2.7	 IGG (Índice de Gravidade Global)

Cabe inicialmente ressaltar que se trata de parâmetro 
de desempenho constante apenas nos Contratos de 3ª Etapa.

A análise dos valores do IGG deverá ser realizada confor-
me previsto no respectivo padrão de Relatório de Monitoração, 
ou seja, considerando o levantamento realizado conforme a 
norma DNIT  006/2003 – PRO e a análise em segmentos ho-
mogêneos de 1 (um) quilômetro em concordância com o PER. 

Nos casos de trechos com valores de IGG em descon-
formidade com os parâmetros do PER, deverá ser elaborado 
Parecer Técnico pela COINF e consequente lavratura de AI en-
quadrado no inciso VII, do Artigo 7º, da Resolução ANTT nº 
4.071/2013, com prazo de correção de 07 (sete) dias:

 “Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

VII – deixar segmento homogêneo ou elemento 
da rodovia com valores de indicadores de quali-
dade ou parâmetros de desempenho em desa-
cordo com os especificados no PER e nas normas 
técnicas vigentes, exceto quando objeto de apli-
cação de multa moratória;”

Área Trincada máxima superior aos indices 
previstos no PER 2 URTs por dia 5 URTs por dia
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11.3 Monitoração de elementos de proteção 
e segurança

11.3.1 Defensas metálicas e Barreiras de concreto

A análise do estado de conservação das defensas metá-
licas e barreiras de concreto deverá ser feita por meio da verifi-
cação das fichas de monitoração específicas de cada elemento 
que compõe o Cadastro da rodovia bem como por meio dos 
cadastros resumo. 

Na ocasião de se verificarem elementos danificados ou 
ausentes sem a apresentação de relatório fotográfico das ações 
corretivas por meio do item 4.1 do Relatório, deverá ser elaborado 
Parecer Técnico pela COINF e consequente lavratura de AI enqua-
drado no Art. 7º, Inciso X, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com 
prazo de correção de 48 (quarenta e oito) horas:

 “Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

X - deixar de recompor barreira rígida ou defensa 
metálica danificada no prazo de 48 horas;”  

11.3.2 Dispositivos Anti-ofuscantes

A análise do estado de conservação dos dispositivos an-
ti-ofuscantes deverá ser feita por meio da verificação das fichas 
de monitoração específicas de cada elemento que compõe o 
Cadastro da rodovia, bem como por meio dos cadastros resumo. 

Na ocasião de se verificarem elementos danificados 
ou ausentes sem a apresentação de relatório fotográfico das 
ações corretivas por meio do item 4.1 do Relatório, deverá ser 
elaborado Parecer Técnico pela COINF e consequente lavratura 
de AI enquadrado no Art. 6º, Inciso X, da Resolução ANTT nº 
4.071/2013, com prazo de correção de 07 (sete) dias, conforme 
transcrição abaixo.

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

X - deixar de manter ou manter de forma não 
funcional dispositivo anti-ofuscante por prazo 
superior a 7 (sete) dias, ou conforme previsto no 
Contrato de Concessão, ou no PER;”

11.3.3 Sinalização Horizontal

A análise dos valores de retrorrefletância da sinalização 
horizontal deverá ser feita à luz do que determina a Norma 
pertinente ao assunto, qual seja a NBR 14.723. Esse parâme-
tro deverá ser avaliado em segmentos de 10 (dez) quilômetros 
englobando três estações de medição cada, sendo que cada 
estação de medição contempla as faixas longitudinais do bordo 
esquerdo, eixo e bordo direito. Para cada uma dessas faixas e 
estações, serão tomadas 10 (dez) medidas e o valor da refle-
tância será a média de 8 (oito) dessas medidas, desprezando-se 
o menor e o maior valor. Depois, a média da refletância nas 3 
(três) estações de medição é a média representativa de cada 
faixa no segmento e servirá para balizar a análise do parâmetro 
de desempenho correspondente previsto no PER. 

Nos casos de trechos com valores de retrorrefletância da 
sinalização horizontal em desconformidade com os parâmetros 
do PER, sem apresentação de relatório fotográfico das ações cor-
retivas e nova monitoração em anexo, deverá ser elaborado Pare-
cer Técnico pela COINF e consequente lavratura de AI enquadrado 
no inciso VII, do Artigo 7º, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com 
prazo de correção de 24 (vinte e quatro) horas:

 “Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

VII – deixar segmento homogêneo da rodovia 
com valores de indicadores de qualidade ou pa-
râmetros de desempenho em desacordo com 
os especificados no PER e nas normas técnicas 
vigentes, exceto quando objeto de aplicação de 
multa moratória;”

11.3.4 Tachas e tachões

A análise do estado de conservação das tachas e tachões 
ao longo do trecho concedido deverá ser realizada por meio da 
verificação das fichas de monitoração. No caso de constatação 
de elementos com corpo trincado ou quebrado, lente refletora 
manchada, opaca ou suja, fixação solta ou afundada, ou ainda 
aparência geral ruim, a concessionária deverá executar inter-
venções corretivas e apresentar relatório fotográfico das inter-
venções em campo em anexo à monitoração original.

Na ocasião de se verificarem elementos danificados 



54

sem a apresentação de relatório fotográfico das ações correti-
vas no anexo, deverá ser elaborado Parecer Técnico pela COINF e 
consequente lavratura de AI enquadrado no inciso IX, do Artigo 
5º, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção 
de 72 (setenta e duas) horas:

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

IX - deixar de repor ou manter tachas, tachões e 
balizadores refletivos danificados ou ausentes no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas;”

11.3.5 Sinalização Vertical e Aérea

No que tange aos parâmetros de desempenho relativos 
à conservação da sinalização vertical e aérea, a análise deverá 
ser feita tendo como base as fichas de monitoração.

Nos casos de constatação de sinalização vertical ou aé-
rea ausente, suja ou danificada sem apresentação de relatório 
fotográfico em anexo das intervenções corretivas, deverá ser 
elaborado Parecer Técnico pela COINF e consequente lavratura 
de AI nos respectivos enquadramentos listados a seguir:

Artigo 4º, Inciso VI, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
para os casos de marco quilométrico, com prazo de correção de 
07 (sete) dias estabelecido no AI:

“Art. 4º Constituem infrações sujeitas à imposi-
ção da penalidade de advertência:

(...)

VI - deixar de manter marcos quilométricos ou 
mantê-los em más condições de visibilidade, por 
prazo superior a 7 (sete) dias, ou conforme prazo 
diverso previsto no Contrato de Concessão ou no 
PER;”

Artigo 5º, Inciso VI, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
para os casos de sinalização vertical indicativa dos valores das 
tarifas vigentes, com prazo de correção de 48 (quarenta e oito) 
horas estabelecido no AI:

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

 (...)

VI - deixar de manter ou manter sinalização ver-

tical indicativa dos valores das tarifas vigentes de 
forma não visível pelos usuários;”

Artigo 6º, Inciso VIII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
para os casos de sinalização vertical ou aérea indicativa de 
serviços auxiliares ou educativa, com prazo de correção de 07 
(sete) dias estabelecido no AI:

	 “Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

	 (...)

VIII - deixar de manter ou manter de forma não 
visível pelos usuários sinalização (vertical ou aé-
rea) de indicação, de serviços auxiliares ou educa-
tivas, por prazo superior a 7 (sete) dias;”

Artigo 9º, Inciso VII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
para os casos de sinalização vertical de regulamentação suja ou 
danificada, com prazo de correção de 07 (sete) dias estabeleci-
do no AI:

	 “Art. 9º Constituem infrações do Grupo 5:

	 (...)

VII - deixar de manter ou manter sinalização 
vertical de regulamentação em desconformida-
de com as normas técnicas vigentes, por prazo 
superior ao previsto no Contrato de Concessão ou 
no PER;”

Artigo 7º, Inciso IX, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
para os casos de sinalização vertical ou aérea suja ou danifica-
da, exceto a sinalização vertical de regulamentação, com prazo 
de correção de 72 (setenta e duas) horas estabelecido no AI:

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

IX - deixar de manter ou manter a sinalização 
horizontal, vertical ou aérea, em desconformi-
dade com as normas técnicas vigentes, por prazo 
superior ao estabelecido pela ANTT, excluídas as 
ocorrências previstas nos artigos 5º, 6º e 9º;”

Para verificação do atendimento ao parâmetro de de-
sempenho previsto no Contrato da 3a Etapa de implantação de 
10 m² de placas educativas/indicativas por quilômetro, deverão 
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ser utilizados como referencial os marcos quilométricos im-
plantados na rodovia. Pelas fichas de monitoração apresenta-
das, deverá ser verificada a classificação da placa na coluna que 
versa sobre tal aspecto, sendo que as áreas das placas classifi-
cadas como educativas ou indicativas serão somadas para cada 
quilômetro da rodovia para fins de verificação do cumprimento 
da meta correspondente. Em caso de verificação de descumpri-
mento, deverá ser elaborado Parecer Técnico pela COINF e con-
sequente lavratura de AI enquadrado no Artigo 7º, Inciso VII, 
da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 
07 (sete) dias: 

 “Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

VII – deixar segmento homogêneo da rodovia 
com valores de indicadores de qualidade ou pa-
râmetros de desempenho em desacordo com 
os especificados no PER e nas normas técnicas 
vigentes, exceto quando objeto de aplicação de 
multa moratória;”

Quanto ao parâmetro que depende de ensaio específi-
co, qual seja a retrorrefletância das placas de sinalização verti-
cal e aérea, a análise deverá ser feita aos moldes do que prevê a 
Norma pertinente, a NBR 15426. O valor da refletância de cada 
placa é obtido pela média de 5 (cinco) leituras em cada cor. 

Nos casos de placas com valores de retrorrefletância em 
desconformidade com os parâmetros do PER, sem apresenta-
ção de relatório fotográfico das ações corretivas e nova moni-
toração em anexo, deverá ser elaborado Parecer Técnico pela 
COINF e consequente lavratura de AI enquadrado no inciso VII, 
do Artigo 7º, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de 
correção de 15 (quinze) dias:

 “Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

VII – deixar segmento homogêneo da rodovia 
com valores de indicadores de qualidade ou pa-
râmetros de desempenho em desacordo com 
os especificados no PER e nas normas técnicas 
vigentes, exceto quando objeto de aplicação de 
multa moratória;”

11.4 Monitoração de Obras-de-Arte Especiais

A análise do estado de conservação das Obras-de-Arte 
Especiais localizadas ao longo da rodovia deverá ser realizada 
por meio da verificação das respectivas fichas de monitoração. 

Nos casos de verificação de Obras-de-Arte Especiais que 
apresentaram nota de classificação 1 ou 2 no Quadro Resumo 
do Anexo I em sua monitoração anterior e que, após 1 (um) ano 
a respectiva nota não tenha registrado evolução no relatório de 
monitoração avaliado, demonstrando que a concessionária não 
interviu nestes elementos, deverá ser elaborado Parecer Técnico 
pela COINF e consequente lavratura de AI enquadrado no Artigo 
7º, Inciso VII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de 
correção de 07 (sete) dias:

 “Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

VII – deixar segmento homogêneo da rodovia 
com valores de indicadores de qualidade ou 
parâmetros de desempenho em desacordo com 
os especificados no PER e nas normas técnicas 
vigentes, exceto quando objeto de aplicação de 
multa moratória;”

Nos casos de verificação, pelo acompanhamento da fisca-
lização, de morosidade na execução de intervenções de recupe-
ração de Obras-de-Arte Especiais que tenham apresentado nota 
de classificação 1 na monitoração anterior, considerando o crono-
grama contido no relatório de monitoração, deverá ser elaborado 
Parecer Técnico pela COINF e consequente lavratura de AI enqua-
drado no Artigo 7º, Inciso VII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
com prazo de correção de 72 (setenta e duas) horas:

	 “Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

	 (...)

VII – deixar segmento homogêneo da rodovia 
com valores de indicadores de qualidade ou 
parâmetros de desempenho em desacordo com 
os especificados no PER e nas normas técnicas 
vigentes, exceto quando objeto de aplicação de 
multa moratória;”

Especificamente em relação ao item 6 da ficha de moni-
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toração do Anexo II, nos casos de verificação de inconformidade 
de conservação relatada que não tenha sido corrigida junta-
mente com a apresentação de relatório fotográfico no Anexo 
IV do relatório de monitoração, deverá ser elaborado Parecer 
Técnico pela COINF e consequente lavratura de AI por descum-
primento contratual nos respectivos enquadramentos listados 
a seguir:

Artigo 7º, Inciso XIII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
para os casos de guarda-corpo danificado ou ausente, com pra-
zo de correção de 24 (vinte e quatro) horas estabelecido no AI:

“Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:
(...)

XIII - deixar de recuperar, ainda que proviso-
riamente, guarda-corpo de OAE, inclusive pas-
sarela, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) 
horas, ou, deixar de efetuar sua reposição defi-
nitiva, por prazo superior a 72 (setenta e duas) 
horas, ou conforme Contrato e/ou PER;”

Artigo 6º, Inciso XII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
nos casos de drenagem ou limpeza deficiente, com prazo de 
correção de 72 (setenta e duas) horas estabelecido no AI:

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:
(...)

XII - deixar de reparar, limpar ou desobstruir 
sistema de drenagem e Obra-de-Arte Corrente-
-OAC por prazo superior a 72 (setenta e duas) 
horas, ou conforme previsto no Contrato de 
Concessão ou no PER;”

Artigo 9º, Inciso VII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
nos casos de ausência de placa de gabarito vertical, com prazo 
de correção de 24 (vinte e quatro) horas:

“Art. 9º Constituem infrações do Grupo 5:
(...)

VII - deixar de manter ou manter sinalização 
vertical de regulamentação em desconformida-
de com as normas técnicas vigentes, por prazo 
superior ao previsto no Contrato de Concessão 
ou no PER;”

Artigo 6º, Inciso XI, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
nos casos de não atendimento aos parâmetros de desempenho 

das juntas de dilatação e dos aparelhos de apoio, com prazo de 
correção de 30 (trinta) dias estabelecido no AI:

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:
(...)

XI - deixar com problemas de conservação ele-
mento de OAE, exceto guarda-corpo, por prazo 
superior a 30 (trinta) dias ou conforme Contrato 
de Concessão e/ou PER;”

11.5 Monitoração dos sistemas de drenagem 
e Obras-de-Arte Correntes

A análise do estado de conservação dos sistemas de 
drenagem e Obras-de-Arte Correntes ao longo da rodovia de-
verá ser realizada por meio da verificação das respectivas fichas 
de monitoração. 

Nos casos de verificação de elementos de drenagem em 
estado precário que não tenham sido corrigidos juntamente 
com a apresentação de relatório fotográfico em anexo ao rela-
tório de monitoração, deverá ser elaborado Parecer Técnico pela 
COINF e consequente lavratura de AI enquadrado no Artigo 6º, 
Inciso XII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013 transcrito abaixo, 
com prazo de correção de 72 (setenta e duas) horas:

	 “Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

	 (...)

XII - deixar de reparar, limpar ou desobstruir sis-
tema de drenagem e Obra-de-Arte Corrente-OAC 
por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou 
conforme previsto no Contrato de Concessão ou 
no PER;”

Nos casos específicos de identificação de meios-fios da-
nificados, deteriorados ou ausentes deverá ser elaborado Parecer 
Técnico pela COINF e consequente lavratura de AI enquadrado no 
Artigo 4º, Inciso VII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013 transcrito 
abaixo, com prazo de correção de 72 (setenta e duas) horas:

	 “Art. 4º Constituem infrações sujeitas à im-
posição da penalidade de advertência:
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	 (...)

VII - deixar meios-fios danificados, deteriorados 
ou ausentes por prazo superior a 72 (setenta e 
duas) horas, ou conforme prazo diverso previsto 
no Contrato de Concessão ou no PER;”

11.6 Monitoração dos terraplenos e 
estruturas de contenção

A análise do estado de conservação dos terraplenos e 
estruturas de contenção situados ao longo do trecho concedido 
deverá ser realizada por meio da verificação das respectivas fi-
chas de monitoração. 

Nos casos de constatação de terraplenos e estruturas de 
contenção que apresentaram nota de classificação de risco 3 no 
Quadro Comparativo do Anexo II em sua monitoração anterior 
e que, após 1 (um) ano a respectiva nota não tenha registrado 
evolução no relatório de monitoração avaliado, demonstrando 
assim que a concessionária não interviu nestes elementos, de-
verá ser elaborado Parecer Técnico pela COINF e consequente la-
vratura de AI enquadrado no Artigo 7º, Inciso VII, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção a ser concedido de 
acordo com a complexidade da intervenção necessária:

	 “Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

	 (...)

VII - deixar segmento homogêneo da rodovia 
com valores de indicadores de qualidade ou 
parâmetros de desempenho em desacordo com 
os especificados no PER e nas normas técnicas 
vigentes, exceto quando objeto de aplicação de 
multa moratória;”

Caso seja verificada alguma inconformidade que não te-
nha sido corrigida no que se refere ao item “drenagem” na ficha 
de monitoração, comprovando-se sua recuperação por meio de 
relatório fotográfico em anexo ao relatório, deverá ser elaborado 
Parecer Técnico pela COINF e consequente lavratura de AI enqua-
drado no Artigo 6º, Inciso XII, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, 
com prazo de correção de 72 (setenta e duas) horas:

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

	 (...)

XII - deixar de reparar, limpar ou desobstruir 
sistema de drenagem e Obra-de-Arte Corrente-
-OAC por prazo superior a 72 (setenta e duas) 
horas, ou conforme previsto no Contrato de 
Concessão ou no PER;”

11.7 Monitoração do canteiro central e faixa 
de domínio

Além da forma de apresentação do relatório de moni-
toração, deverá ser verificado se os prazos para regularização 
de ocupações, cercas e acessos na faixa de domínio estão sendo 
cumpridos. Para tanto, deve-se verificar nas fichas e na tabela 
contida na conclusão, bem como no retigráfico de cercas, se a 
concessionária está cumprindo as metas contidas no PER. Em 
caso de verificação de descumprimento sem a apresentação 
de justificativas bem fundamentadas e, excetuando-se as situ-
ações que independam da ação da Concessionária, tais como 
processos de desapropriação em trâmite na justiça, deverá ser 
elaborado Parecer Técnico pela COINF e consequente lavratura 
de AI enquadrado no Artigo 7º, Inciso VII, da mesma Resolução 
com prazo de correção de 1 (um) ano a ser verificado quando da 
próxima entrega da monitoração.

  “Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:

(...)

VII - deixar segmento homogêneo da rodovia 
com valores de indicadores de qualidade ou pa-
râmetros de desempenho em desacordo com 
os especificados no PER e nas normas técnicas 
vigentes, exceto quando objeto de aplicação de 
multa moratória;”

11.8	 Monitoração das edificações e 
instalações operacionais

A análise do estado de conservação das edificações e 
instalações operacionais situadas ao longo do trecho concedi-
do deverá ser realizada por meio da verificação das respectivas 
fichas de monitoração. 
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Nos casos de verificação de ausência de intervenções e 
respectiva comprovação por meio de Registro Fotográfico em 
anexo da correção das anomalias verificadas nos elementos 
que apresentaram estado de conservação ruim na monitora-
ção, deverá ser elaborado Parecer Técnico pela COINF e conse-
quente lavratura de AI enquadrado no Artigo 5º, Inciso III, da 
Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de correção de 72 
(setenta e duas) horas:

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

III - deixar de executar os serviços de conserva-
ção das instalações, áreas operacionais e bens 
vinculados à concessão por prazo superior a 72 
horas após a ocorrência de evento que compro-
meta suas condições normais de uso e a integri-
dade do bem;”

Nos casos de constatação de elementos classificados 
com estado de conservação regular na monitoração anterior 
e ruim na monitoração atual, conforme análise do Anexo II do 
Relatório de Monitoração, deverá ser elaborado Parecer Técnico 
pela COINF e consequente lavratura de AI enquadrado no Artigo 
5º, Inciso III, da Resolução ANTT nº 4.071/2013, com prazo de 
correção de 72 (setenta e duas) horas:

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

III - deixar de executar os serviços de conserva-
ção das instalações, áreas operacionais e bens 
vinculados à concessão por prazo superior a 72 
horas após a ocorrência de evento que compro-
meta suas condições normais de uso e a integri-
dade do bem;”

11.9 Monitoração dos sistemas elétricos e de 
iluminação

A análise do estado de conservação dos sistemas elé-
tricos e de iluminação situados ao longo do trecho concedido 
deverá ser realizada por meio da verificação das respectivas 
fichas de monitoração. 

Nos casos de verificação de elementos dos sistemas elé-
tricos e de iluminação classificados com estado de conservação 
ruim e que não tenham sido corrigidos, conforme comprovação 
por meio de anexo ao relatório contendo Registro Fotográfico 
das intervenções, deverá ser elaborado Parecer Técnico pela 
COINF e consequente lavratura de AI por descumprimento con-
tratual. O AI deverá ser enquadrado no Artigo 6º, Inciso XIV, da 
Resolução ANTT nº 4.071/2013, nos casos de irregularidades no 
sistema de iluminação, com prazo de correção de 48 (quarenta e 
oito) horas, ou enquadrado no Artigo 5º, Inciso III, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, nos casos de irregularidades nos demais 
componentes do sistema elétrico, com prazo de correção de 72 
(setenta e duas) horas:

“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

XIV - deixar de manter ou manter de forma não 
funcional o sistema de iluminação da rodovia, 
por prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas;”

ou

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

III - deixar de executar os serviços de conserva-
ção das instalações, áreas operacionais e bens 
vinculados à concessão por prazo superior a 72 
horas após a ocorrência de evento que compro-
meta suas condições normais de uso e a integri-
dade do bem;”

Nos casos de constatação de elementos dos sistemas 
elétricos e de iluminação classificados com estado de conser-
vação regular na monitoração anterior e ruim na monitoração 
atual, deverá ser elaborado Parecer Técnico pela COINF e con-
sequente lavratura de AI por descumprimento contratual. O AI 
deverá ser enquadrado no Artigo 6º, Inciso XIV, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, nos casos de irregularidades no sistema 
de iluminação, com prazo de correção de 48 (quarenta e oito) 
horas, ou enquadrado no Artigo 5º, Inciso III, da Resolução 
ANTT nº 4.071/2013, nos casos de irregularidades nos demais 
componentes do sistema elétrico, com prazo de correção de 72 
(setenta e duas) horas:
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“Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:

(...)

XIV - deixar de manter ou manter de forma não 
funcional o sistema de iluminação da rodovia, 
por prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas;”

ou

“Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:

(...)

III - deixar de executar os serviços de conservação 
das instalações, áreas operacionais e bens vincu-
lados à concessão por prazo superior a 72 horas 
após a ocorrência de evento que comprometa 
suas condições normais de uso e a integridade 
do bem;”

Findada a exposição dos parâmetros a serem observa-
dos nas atividades de fiscalização da SUINF referentes aos ele-
mentos que compõem a infraestrutura rodoviária concedida, 
faz-se mister ressaltar que se encontra disponibilizada no Ane-
xo V uma tabela resumo contendo os indicadores e respectivos 
enquadramentos a serem adotados em caso de constatação de 
descumprimentos.

12 FISCALIZAÇÃO DA 
OPERAÇÃO RODOVIÁRIA
12.1 Aspectos gerais

Esse Manual foi elaborado com o intuito de apresentar 
procedimentos de fiscalização dos parâmetros de atendimento 
médico de emergência e de socorro mecânico. No caso dos con-
tratos de Concessão das 2ª e 3ª Etapas de Concessões Rodoviá-
rias a cargo da ANTT, os novos parâmetros foram apresentados 
no Parecer Técnico Nº 211/2015/GEFOR/SUINF. As concessioná-
rias das 2ª e 3ª Etapas, deverão se adequar ao novo manual. 
Para as concessões da 1ª Etapa, que possuem parâmetros di-
ferenciados das demais concessões, serão considerados os pa-
râmetros atuais previstos no PER, devendo se adequar ao novo 
manual no que lhe couber.

Serão mostrados alguns exemplos, dentre as inúmeras 
possibilidades que poderão ocorrer no dia a dia, desde o início 
do acionamento da ocorrência, até a chegada dos veículos de 
atendimento, para os casos de socorro mecânico e emergência 
médica, nas rodovias federais concedidas.

Foram inseridas, no atendimento de socorro mecânico 
a utilização do apoio do Veículo de Inspeção do Tráfego – VIT 
ou outro veículo operacional, quando possível e no caso do so-
corro médico o Veículo de Intervenção Rápida – VIR. O motivo 
para tal, seria a otimização dos atendimentos, uma vez que tais 
veículos podem chegar no local, colocar a sinalização, evitando 
a ocorrência de acidentes, e fornecer um primeiro atendimen-
to ao usuário. Nesse caso, ele pode iniciar os procedimentos de 
atendimento, e até mesmo resolver a ocorrência em casos mais 
simples ou de dispensa do uso de guincho pelo usuário (devi-
damente formalizada). Ressaltamos que para o VIR ser conside-
rado no atendimento médico de emergência, este deve ser um 
veículo específico para tal fim.

Os novos padrões de desempenho serão:

1.Atendimento Socorro Mecânico – tempo máximo 
de chegada ao local no prazo médio de 15 (quinze) minutos, em 
ao menos 90% das ocorrências mensais. O tempo de chegada 
será calculado entre o momento de identificação do incidente 
ou da necessidade do recurso até o momento da chegada do 



60

veículo no local da ocorrência (verificado com base no sistema 
de gestão operacional da concessionária).

2.Atendimento Médico de Emergência – tempo 
máximo de chegada ao local no prazo médio de 15 (quinze) 
minutos, em ao menos 90% das ocorrências mensais. O tempo 
de chegada será calculado entre o momento de identificação 
do incidente ou necessidade do recurso até o momento da che-
gada do veículo no local da ocorrência (verificado com base no 
sistema de gestão operacional da concessionária). 

No caso das concessões da 3ª Etapa, os tempos acima 
descritos valerão a partir da alteração do PER, não existindo di-
ferenciação quanto ao ano de concessão.

Inicialmente, é importante salientar que, nesse manu-
al, os procedimentos apresentados consideram somente o tipo 

• Coluna 1 – Número da Ocorrência – Número utilizado pela 
concessionária para identificar a ocorrência;

• Coluna 2 – Data da ocorrência – Data no formato XX/XX/XXXX;

• Coluna 3 – UF – É o Estado em que ocorreu a ocorrência;

• Coluna 4 – Rodovia(BR) – Número da Rodovia em que ocorreu 
a ocorrência, BR-XXX;

• Coluna 5 – Sentido – É o sentido em que ocorreu a ocorrência 
(Norte, Sul, Leste ou Oeste);

• Coluna 6 – Km da ocorrência – Km em que ocorreu a ocorrên-
cia, XXX,XX;

• Coluna 7 – Tipo de Contato – É a descrição Usuário/Conces-
sionária/Outros. Lembrando que essa nomenclatura deverá ser 
idêntica a descrita abaixo. A nomenclatura que deve ser utili-
zada será:

o Usuário = Usuário

o Concessionária = Concess.

o Outros = Outros;

• Coluna 8 – Origem do Contato – Descrição da Origem do Con-
tato (GL27, 0800, Praça de Pedágio, PRF, etc).

• Coluna 9 – Tipo de Atendimento – Nesta coluna de “Tipo de 
Atendimento”, para os casos de socorro mecânico e atendimen-
to médico, deverão ser utilizados apenas 4 nomenclaturas: Re-
moção, Mecânico, Pré – Hospitalar ou Apoio. Mesmo quando a 
VIT, ou a VIR, ou qualquer outro veículo operacional, verificar a 
ocorrência durante sua inspeção, o “Tipo de Atendimento” deve-
rá ser ou Remoção ou Mecânico ou Pré – Hospitalar ou Apoio. 
Lembrando que essa nomenclatura deverá ser idêntica a descri-
ta abaixo. A nomenclatura que deve ser utilizada será:

o Remoção = Remoção

o Mecânico = Mecânico

o Pré – Hospitalar = Pre-Hosp.

COLUNA 1 COLUNA 2 COLUNA 3 COLUNA 4 COLUNA 5 COLUNA 6 COLUNA 7 COLUNA 8 COLUNA 9 COLUNA 10 COLUNA 11

Nº 
Ocorrência

Data 
Ocorrência UF Rodovia 

(BR) Sentido Km da 
Ocorrência

Tipo de 
Contato1

Origem do 
Contato

Tipo de 
Atendimento

Hora da 
Ocorrência 
(necessidade 
do recurso)

Viatura 
(padrão 
conc.)

326 01/09/2015 RJ BR-116 Norte 314 Usuário
Ligação 

0800
Mecânico 08:20:00 VIT01

de atendimento (médico ou mecânico) isolado, que começa a 
contar a partir da comunicação até a chegada do veículo para 
prestar a assistência. Se, numa mesma ocorrência tivermos os 
dois tipos de atendimento, conforme será exposto no decorrer 
do manual, teremos duas análises distintas, sendo uma para 
socorro mecânico e outra para atendimento médico.

12.2 Apresentação da nova planilha de 
atendimentos

Para a aplicação da proposta apresentada foram feitas 
modificações na tabela de atendimentos que deverá ser apre-
sentada. Segue a nova tabela, bem como a explicação de cada 
item, que para fins de melhor apresentação foi dividida em 3 
(três) partes.

Tabela 1- Atendimento Médico e Mecânico – Primeira Parte 
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o Apoio = Apoio;

• Coluna 10 – Hora da Ocorrência (necessidade do recurso) – 
Será a hora exata em que houve o contato solicitando atendi-
mento ou quando verificada a necessidade de outro recurso. 

COLUNA 12 COLUNA 13 COLUNA 14 COLUNA 15 COLUNA 16 COLUNA 17 COLUNA 18 COLUNA 19 COLUNA 20

Tipo de 
viatura 

(padrão antt)

Hora do 
Acionamento

Hora da 
necessidade 
do recurso 

considerada

Hora da 
Chegada

Intervalo da 
chegada

Hora do 
Termino de 
Atendimento

Intervalo de 
Atendimento 

Local

Coordenadas do Recuso Acionado

Coordenadas Geográficas da 
Hora do Acionamento

Coordenadas Geográficas Hora 

da Chegada

VIT 08:21:00 08:21:00 08:45:00 00:24:00 08:51:00 00:06:00 20° 8’46.86”S   44° 19’24.96”O 20° 10’2.34”S   44° 20’3.96”O

Hora no formato 00:00:00. Nessa coluna não deverá ser coloca-
do a data, pois ela já foi colocada na coluna 2;

• Coluna 11 – Viatura – colocar a nomenclatura utilizada pela 
concessionária;

•	 Coluna 12 – Tipo de viatura (padrão ANTT) – Deverão 
ser utilizados as seguintes nomenclaturas: VIT, VIR, GL, GP, AC, 
AD. Lembrando que VIT é Veículo de Inspeção de Tráfego, VIR é 
Veículo de Intervenção Rápida, GL é Guincho Leve, GP é Guincho 
Pesado, AC é Ambulância Tipo C ou Resgaste e AD é Ambulância 
Tipo D ou Avançado. Nos casos de veículos operacionais com 
equipamento para guinchar veículos leves deverá ser utilizado 
a sigla GL, assim como os veículos operacionais com equipamento 
para guinchar veículos pesados deverá ser utilizado a sigla GP;

•	 Coluna 13 – Hora do Acionamento – A Hora do 
Acionamento é a hora em que o 1º (primeiro) recurso foi acionado. 
A hora inserida deverá estar no formato 00:00:00. Nessa coluna 
não deverá ser colocado a data, pois ela já foi colocada na coluna 2;

•	 Coluna 14 – Hora da necessidade do recurso 
considerada – Para fins de primeiro atendimento, caso a 
diferença entre a Hora da Ocorrência e a Hora do Acionamento 
for igual ou menor a 00:01:00 (um minuto), a Hora da 
necessidade do recurso considerada será igual a Hora do 
Acionamento, caso contrário, ou seja, a diferença entre Hora da 
Ocorrência e a Hora do Acionamento for superior a 00:01:00 (um 
minuto), será considerado a Hora da Ocorrência. Para os demais 
atendimentos, a Hora da necessidade do recurso considerada 
será igual a Hora da ocorrência (necessidade do recurso).  Segue 
abaixo uma particularidade que pode ocorrer, por exemplo: 
quando o recurso for acionado e o mesmo não conseguir chegar 

Tabela 2- Atendimento Médico e Mecânico – Segunda Parte 

ao local, e ter a necessidade de um acionamento de um segundo 
recurso, a Hora da necessidade do recurso considerada será a do 
acionamento do primeiro recurso. A hora inserida deverá estar 
no formato 00:00:00. Nessa coluna não deverá ser colocado a 
data, pois ela já foi colocada na coluna 2;

•	 Coluna 15 – Hora da Chegada – Será a hora em que 
o recurso chegou ao local para o atendimento. Hora no formato 
00:00:00. Nessa coluna não deverá ser colocado a data, pois ela 
já foi colocada na coluna 2;

•	 Coluna 16 – Intervalo de Chegada – É a diferença 
entre a Hora de Chegada e a Hora da necessidade do recurso 
considerada;

•	 Coluna 17 – Hora do Término do Atendimento – A 
Hora do Término será a hora da finalização do atendimento da 
ocorrência. A hora inserida deverá estar no formato 00:00:00. 
Nessa coluna não deverá ser colocado a data, pois ela já foi 
colocada na coluna 2;

•	 Coluna 18 – Intervalo de Atendimento Local – 
Diferença entre hora de término e a hora de chegada do recurso;

•	 Coluna 19 e 20 – Coordenadas Geográficas do 
Recurso Acionado – Deverão ser fornecidas as coordenadas 
do recurso tanto da hora do acionamento como da hora da 
chegada. As coordenadas deverão ser inseridas em Graus, 
Minutos e Segundos;
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COLUNA
21

COLUNA
22

COLUNA
 23

COLUNA
24

COLUNA
25

COLUNA
26

COLUNA
27

COLUNA
28

COLUNA
29

COLUNA
30

COLUNA
31

COLUNA
32

COLUNA
33

COLUNA
34

COLUNA
35

Quantidade de veículos envolvidos na Ocorrência

Moto Automóvel Bicicleta Utilitário Ônibus Caminhões 
2 eixos

Caminhões 
3 eixos

Caminhões 
4 eixos

Caminhões 
5 eixos

Caminhões 
6 eixos

Caminhões 
7 eixos

Caminhões 
8 eixos

Caminhões 
9 eixos

Caminhões 
superior a 
9 eixos

Outros

1 1

COLUNA
1

COLUNA
2

COLUNA
8

COLUNA
9

COLUNA
10

COLUNA
11

COLUNA
12

COLUNA
13

COLUNA
14

COLUNA
15

COLUNA
16

COLUNA
19

COLUNA
20

N° da 
Ocorr.

Data 
Ocorrência.

Origem do 
Contato

Tipo de 
Atendimento

Hora da 
Ocorrência 

(necessidade 
do recurso)

Viatura 
(padrão 
conc.)

Tipo de 
viatura 
(padrão 
ANTT)

Hora do 
acionamento

Hora da 
necessidade 
do recurso 

considerada

Hora de 
chegada

Intervalo 
de 

Chegada

Coord. 
Gográficas do 
local da Hora 

Acion. 

Coord. 
Gográficas do 
local da Hora 

Cheg.

326 01/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 08:20:00 VIT01 VIT 08:21:00 08:21:00 08:45:00 00:24:00

20° 8’46.86’’S
44° 19’24.96”O

20°10’2.34”S
44°20’3.96”O

325 01/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 08:20:00 GL01 GL 08:51:00 08:51:00 09:15:00 00:24:00

20° 8’46.86’’S
44° 19’24.96”O

20°10’2.34”S
44°20’3.96”O

326 01/09/2015
Ligação 

0800
Remoção 08:20:00 GP01 GP 09:25:00 09:25:00 10:30:00 01:05:00

20° 8’46.86’’S
44° 19’24.96”O

20°10’2.34”S
44°20’3.96”O

327 02/09/2015 VIT Apoio 13:20:00 VIT02 VIT 13:20:00 13:20:00 13:20:00
27°38’37.10”S
48°40’10.95”O

27°38’37.10”S
48°40’10.95”0

327 02/09/2015 VIT Remoção 13:20:00 GP03 GP 13:25:00 13:20:00 13:45:00 00:25:00
27°37’55.02”S
48°39’40.31”O

27°38’37.10”S
48°40’10.95”0

Tabela 3 - Atendimento Médico e Mecânico – Terceira Parte

•	 Coluna 21 e 35 – Quantidade de Veículos Envolvidos 
na Ocorrência – Deverá ser fornecida a quantidade de veícu-
los envolvidos na ocorrência por tipo de veículo.

12.3 Atendimento de socorro mecânico

12.3.1 Introdução

Para o atendimento de socorro mecânico, além da uti-
lização do Guincho Leve ou Pesado, ainda poderá ser conside-
rada a utilização do VIT – Veículo de Inspeção de Tráfego ou 
outro veículo operacional. Isso porque numa ocorrência pode 
não haver necessidade da mobilização do Guincho Leve ou 
Pesado, para seu atendimento, como, por exemplo, troca de 
pneu, pane seca, dispensa por parte do usuário do guincho 
(devidamente formalizada), etc. Assim como, em um infortú-
nio de os Guinchos estarem sendo utilizados, o VIT, por exem-

plo, pode chegar inicialmente, e tentar resolver a ocorrência 
ou adiantar os primeiros procedimentos do atendimento até 
que o Guincho possa chegar ao local da ocorrência.

Para isso, são impostas as mesmas restrições de tem-
po do Guincho Leve ou Pesado ao VIT e demais veículos. En-
tende-se aqui que, conforme já exposto, qualquer outro veí-
culo operacional pode substituir, caso necessário e adequado, 
o VIT no que tange à intervenção inicial de socorro mecânico.

Os tipos de atendimento de socorro mecânico poderão 
ser divididos em dois:

1-	 Mecânico;
2-	 Remoção;

12.3.2	 Apresentação da Metodologia

Para explanarmos melhor a metodologia, apresenta-
remos alguns exemplos de ocorrências.

Tabela 4- Atendimento Mecânico – Exemplo 1

 Na ocorrência hipotética 326, citada na tabela acima, 
houve um contato por meio de ligação – 0800. A hora que o 
usuário entrou em contato é a “Hora da Ocorrência”, a partir 

disso foi definido qual viatura seria acionada para o atendi-
mento do socorro mecânico, assim tem-se então a “Hora do 
Acionamento” e a “Hora da necessidade do recurso conside-
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rada”. O intervalo de chegada, no caso do VIT01, será a dife-
rença entre a “Hora da Chegada” e a “Hora da necessidade do 
recurso considerada”. Nessa ocorrência o VIT01, não conseguiu 
resolver o problema tendo então que fazer o acionamento do 
Guincho Leve, no caso o GL01. O intervalo de chegada do GL01, 
será também a diferença entre a “Hora da Chegada” e “Hora da 
necessidade do recurso considerada”. O GL01 não conseguindo 
resolver o problema aciona o Guincho Pesado. O intervalo de 
chegada do GP01, será também a diferença entre a “Hora da 
Chegada” e “Hora da necessidade do recurso considerada”.

Já na ocorrência hipotética 327, o VIT durante uma ins-
peção verificou a ocorrência, nesse caso a “Hora da Ocorrência”, 
a “Hora do Acionamento”, a “Hora da necessidade do recurso 
considerada” e a “Hora de Chegada” serão iguais. Nessa ocor-
rência o VIT verificou um tombamento e somente conseguiu 
sinalizar o local, por esse motivo ela prestou apenas o “Apoio”, 
o “Intervalo de Chegada” não será utilizado para o cálculo do 
padrão de desempenho. O VIT02 aciona então o Guincho Pe-
sado, para a resolução da ocorrência. O intervalo de chegada 
do GP03, será também a diferença entre a “Hora da Chegada” 
e “Hora da necessidade do recurso considerada”. A “Hora da ne-

cessidade do recurso considerada” será a “Hora da Ocorrência”.

Nas colunas de “Coordenadas Geográficas do Local da 
Hora do Acionamento” e “Coordenadas Geográficas do Local da 
Hora da Chegada”, foram preenchidas as coordenadas em Graus 
Minutos e Segundos.

Cabe ressaltar que somente se o VIT ou outro veículo 
operacional, durante uma inspeção verificar a ocorrência que a 
“Hora da Ocorrência”, a “Hora do Acionamento”, a “Hora da ne-
cessidade do recurso considerada” e a “Hora de Chegada” serão 
iguais, podendo assim ser o atendimento considerado com o 
intervalo de tempo igual a “00:00”. Mas somente será conside-
rado como “socorro mecânico” ao invés de “apoio”, para fins de 
cálculo do padrão de desempenho de atendimento mecânico, 
caso o referido veículo operacional preste serviço mecânico, e 
não apenas sinalize a ocorrência.

Na tabela acima podemos ver que temos a “Hora do Acio-
namento” e a “Hora da necessidade do recurso considerada”. Esses 
dois campos, usualmente, serão iguais quando não houver uma 
intercorrência durante o atendimento. Na tabela 5 teremos um 
exemplo para esclarecer melhor, a diferença entre elas.

COLUNA
1

COLUNA
2

COLUNA
8

COLUNA
9

COLUNA
10

COLUNA
11

COLUNA
12

COLUNA
13

COLUNA
14

COLUNA
15

COLUNA
16

COLUNA
19

COLUNA
20

N° da 
Ocorr.

Data 
Ocorrência.

Origem do 
Contato

Tipo de 
Atendimento

Hora da 
Ocorrência 

(necessidade 
do recurso)

Viatura 
(padrão 
conc.)

Tipo de 
viatura 
(padrão 
ANTT)

Hora do 
acionamento

Hora da 
necessidade 
do recurso 

considerada

Hora de 
chegada

Intervalo 
de 

Chegada

Coord. 
Gográficas do 
local da Hora 

Acion. 

Coord. 
Gográficas do 
local da Hora 

Cheg.

328 03/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 12:04:00 GL 01 GL 12:05:00 12:05:00 00:24:00

25°52’29.64”S
48°56’10.68”O

328 03/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 12:04:00 GL 02 GL 12:15:00 12:05:00 12:45:00 00:24:00

20° 8’46.86’’S
44° 19’24.96”O

20°10’2.34”S
44°20’3.96’’0

329 03/09/2015 GL Remoção 12:10:00 GL 01 GL 12:10:00 12:10:00 12:10:00 01:05:00
25°52’29.64’’S
48°56’10.68”O

25°52’9.48”S
48°56’2.76”O

Tabela 5- Atendimento Mecânico – Exemplo 2

Na ocorrência hipotética 328, houve o contato via liga-
ção – 0800, e o guincho leve, GL01, foi acionado para o atendi-
mento mecânico da ocorrência. O GL01, então, durante o trajeto 
para o local da ocorrência, verificou a ocorrência hipotética 329, 
e foi autorizado para atender tal ocorrência, por entender que 
esta seria mais urgente. Nesse caso, houve a necessidade de 
um novo acionamento de um outro guincho leve, GL02, para o 
atendimento da ocorrência 328.

Podemos ver que na tabela 5, a primeira linha (ocorrên-
cia 328) corresponde ao acionamento do guincho leve, GL01. 
Este teve a “Hora de Acionamento” mas, não teve “Hora de Che-
gada”, pois não chegou ao local da ocorrência 328. Na terceira 
linha (ocorrência 329), o guincho leve, GL01, verificou a ocor-
rência portanto a “Hora da Ocorrência”, a “Hora do Acionamen-
to”, a “Hora da necessidade do recurso considerada” e a “Hora 
de Chegada”, serão as mesmas, então seu intervalo de chegada 
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COLUNA
1

COLUNA
2

COLUNA
8

COLUNA
9

COLUNA
10

COLUNA
11

COLUNA
12

COLUNA
13

COLUNA
14

COLUNA
15

COLUNA
16

COLUNA
19

COLUNA
20

N° da 
Ocorr.

Data 
Ocorrência.

Origem do 
Contato

Tipo de 
Atendimento

Hora da 
Ocorrência 

(necessidade 
do recurso)

Viatura 
(padrão 
conc.)

Tipo de 
viatura 
(padrão 
ANTT)

Hora do 
acionamento

Hora da 
necessidade 
do recurso 

considerada

Hora de 
chegada

Intervalo 
de 

Chegada

Coord. 
Gográficas do 
local da Hora 

Acion. 

Coord. 
Gográficas do 
local da Hora 

Cheg.

330 04/09/2015
Ligação 

0800
Pré 

Hospitalar
22:25:00 VIR 01 VIR 22:25:00 22:25:00 22:45:00 00:20:00

20° 8’46.86’’S
44° 19’24.96”O

20°10’2.34”S
44°20’3.96’’0

330 04/09/2015
Ligação 

0800
Pré 

Hospitalar
22:25:000 AC 01 AC 22:51:00 22:51:00 23:10:00 00:19:00

20° 8’46.86’’S
44° 19’24.96”O

20°10’2.34”S
44°20’3.96’’0

330 04/09/2015
Ligação 

0800
Pré 

Hospitalar
22:25:00 AD 01 AD 23:12:00 23:12:00 23:30:00 00:18:00

20° 8’46.86’’S
44° 19’24.96”O

20°10’2.34”S
44°20’3.96’’0

331 05/09/2015 VIT Apoio 07:27:00 VIT 02 VIT 07:27:00 07:27:00 07:27:00
27°38’37.10”S
48°40’10.95”0

27°38’37.10”S
48°40’10.95”0

331 05/09/2015 VIT
Pré 

Hospitalar
07:27:00 AC 03 AC 07:28:00 07:28:00 07:52:00 00:24:00

27°37’55.02”S
48°39’40.10”O

27°38’37.10”S
48°40’10.95”O

Tabela 6- Atendimento Médico – Exemplo 1

é “00:00”. Na segunda linha (ocorrência 328), corresponde ao 
acionamento do guincho leve, GL02. No entanto, a “Hora de 
Acionamento” não será igual a “Hora da necessidade do recurso 
considerada”. A “Hora da necessidade do recurso considerada” 
do GL02 será a mesma do GL01, dado na primeira linha, visto 
que tal acionamento iniciou o tempo de contagem para chega-
da de um guincho leve, independente de qual o seja.

12.4 Atendimento médico de emergência

12.4.1 Introdução

Para o atendimento médico de emergência, além da 
utilização da Ambulância Tipo C ou Tipo D, ainda poderá ser 
considerada a utilização VIR – Veículo de Intervenção Rápida, 
desde que este tenha essa finalidade. 

Para isso, são impostas as mesmas restrições de tempo da 
Ambulância Tipo C, Tipo D, ou veículos que se prestem para tal fim. 

Um ponto muito importante que vale ser reforçado, é que 
a chegada de veículo (s) operacional (is) não interferem no tempo 
de atendimento médico, sendo que o intervalo de chegada conti-
nuará sendo computado até a chegada da ambulância ou veículo 
especializado para tal fim ao local da ocorrência. Nesse caso, os 
veículos operacionais sem a finalidade de atendimento médico 
prestam apenas o “Apoio” ao atendimento da ocorrência, não sen-
do computados para fins de atendimento médico.

12.4.2 Apresentação da Metodologia

Para explanarmos melhor a metodologia, apresentare-
mos alguns exemplos de ocorrências. 

Na ocorrência hipotética 330, citada na tabela acima, 
houve um contato por meio de ligação – 0800. A hora que o 
usuário entrou em contato é a “Hora da Ocorrência”, a partir dis-
so foi definida qual viatura seria acionada para o atendimento 
do socorro mecânico. Assim tem-se então a “Hora do Aciona-
mento” e a “Hora da necessidade do recurso considerada”. O 
intervalo de chegada, no caso do VIR01, será a diferença entre 
a “Hora da Chegada” e “Hora da necessidade do recurso con-
siderada”. Nessa ocorrência o VIR01, não conseguiu resolver o 
problema tendo então que fazer o acionamento do Ambulância 
Tipo C, no caso o AC01. O intervalo de chegada do AC01, será 
também a diferença entre a “Hora da Chegada” e a “Hora da 
necessidade do recurso considerada”. O AC01 não conseguindo 

resolver o problema aciona a Ambulância Tipo D. O intervalo de 
chegada do AD01, será também a diferença entre a “Hora da 
Chegada” e “Hora da necessidade do recurso considerada”. 

Já na ocorrência hipotética 331, o VIT durante uma ins-
peção verificou a ocorrência, nesse caso a “Hora da Ocorrência”, 
a “Hora do Acionamento”, “Hora da necessidade do recurso con-
siderada” e a “Hora de Chegada” serão iguais. Nessa ocorrência o 
VIT estava prestando apenas o “Apoio”, e sendo assim, o “Inter-
valo de Chegada” não será utilizado para o cálculo do padrão de 
desempenho. O VIT02 aciona então a Ambulância Tipo C, para a 
resolução da ocorrência. O intervalo de chegada do AC03, será 
também a diferença entre a “Hora da Chegada” e “Hora da ne-
cessidade do recurso considerada”.
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Nas colunas de “Coordenadas Geográficas do Local da 
Hora do Acionamento” e “Coordenadas Geográficas do Local da 
Hora da Chegada”, foi preenchido as coordenadas em Graus Mi-
nutos e Segundos.

Cabe ressaltar que somente se o VIR, durante um trajeto 

verificou a ocorrência, que a “Hora da Ocorrência”, a “Hora do 
Acionamento”, “Hora da necessidade do recurso considerada” e 
a “Hora de Chegada” serão iguais. Com isso, o intervalo de tem-
po é “00:00”, e entrará no cálculo do padrão de desempenho de 
atendimento médico.

COLUNA
1

COLUNA
2

COLUNA
8

COLUNA
9

COLUNA
10

COLUNA
11

COLUNA
12

COLUNA
13

COLUNA
14

COLUNA
15

COLUNA
16

COLUNA
19

COLUNA
20

N° da 
Ocorr.

Data 
Ocorrência.

Origem do 
Contato

Tipo de 
Atendimento

Hora da 
Ocorrência 

(necessidade 
do recurso)

Viatura 
(padrão 
conc.)

Tipo de 
viatura 
(padrão 
ANTT)

Hora do 
acionamento

Hora da 
necessidade 
do recurso 

considerada

Hora de 
chegada

Intervalo 
de 

Chegada

Coord. 
Gográficas do 
local da Hora 

Acion. 

Coord. 
Gográficas do 
local da Hora 

Cheg.

332 06/09/2015
Ligação 

0800
Pré 

Hospitalar
13:15:00 AC 01 AC 13:16:00 22:25:00

25°52’2964”S
48°56’10.68”O

332 06/09/2015
Ligação 

0800
Pré 

Hospitalar
13:15:00 AC 04 AC 13:51:00 22:51:00 13:45:00 00:29:00

25°52’9.48”S
48°56’2.76”0

25°51’49.32”S
48°56’5.28’’0

333 06/09/2015 AC
Pré 

Hospitalar
13:20:00 AC 01 AC 13:20:00 23:12:00 13:20:00 00:00:00

25°52’2964”S
48°56’10.68”O

25°52’9.48”S
48°56’2.76’’0

Tabela 7- Atendimento Médico – Exemplo 2

Na ocorrência hipotética 332, houve o contato via liga-
ção – 0800, e a Ambulância Tipo C, AC01, foi acionada para o 
atendimento médico da ocorrência. Esta durante o trajeto para o 
local da ocorrência, verificou a ocorrência hipotética 333, e a AC01 
parou para atender a ocorrência 333, por entender que esta seria 
mais urgente. Nesse caso, houve o acionamento de outra Ambu-
lância Tipo C, AC04, para o atendimento da ocorrência 333.

Podemos ver que na tabela a primeira linha (ocorrência 
332) corresponde ao acionamento da Ambulância Tipo C, AC01, 
esta teve a “Hora de Acionamento” e “Hora da necessidade do 
recurso considerada” mas, não teve “Hora de Chegada”, pois este 
não chegou ao local da ocorrência 332. Na terceira linha (ocor-
rência 333), a Ambulância Tipo C, AC01, verificou a ocorrência, 
portanto, a “Hora da Ocorrência”, “Hora do Acionamento”, “Hora 
da necessidade do recurso considerada” e “Hora da Chegada”, 
serão as mesmas, então seu intervalo de chegada é “00:00”. Na 
segunda linha (ocorrência 332), corresponde ao acionamento 
da Ambulância Tipo C, AC04. No entanto, a “Hora de Aciona-
mento” não será igual a “Hora da necessidade do recurso con-
siderada”. A “Hora da necessidade do recurso considerada” dele 
será a mesma do AC01, dado na primeira linha.

Ressalta-se, aqui, que atendimentos dentro das bases 
operacionais não se caracterizam como atendimentos pré-hos-
pitalares, exceto se houver o deslocamento do veículo para 
algum hospital ou serviço de urgência, quando necessário. No 

caso de não haver tal deslocamento, estes devem ser tratados 
como atendimentos clínicos efetuados pela base (exemplo: 
SAU01), e não pelo recurso operacional.

12.5 Particularidade

Uma particularidade que cabe ressaltar é sobre a recusa 
de atendimento pelo usuário. Para esses casos, deverá ser feito 
um relatório pela concessionária com todos os dados pessoais do 
usuário, detalhando o motivo da recusa pelo atendimento. En-
tende-se por dados pessoais, nome completo, RG, CPF, Endereço, 
telefone de contato, para fins de auditorias posteriores. O usuário 
deverá assinar termo próprio, no qual assume as consequências 
da rejeição do atendimento ofertado pela concessionária, em 
caso de recusa deverá ser feito um registro completo da ocorrên-
cia, com o máximo de informações possíveis de serem cadastra-
das, inclusive relatório fotográfico, quando possível.

12.6 Verificação do cumprimento dos 
parâmetros

A análise dos parâmetros de desempenho será mensal. 

Para explanarmos melhor a nova metodologia segue abai-
xo alguns exemplos tanto de atendimento médico como mecânico.
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N° da 
Linha

COLUNA 1 COLUNA 2 COLUNA 8 COLUNA 9 COLUNA 10 COLUNA 11 COLUNA 12 COLUNA 13 COLUNA 14 COLUNA 15 COLUNA 16

N° da 
Ocorr.

Data 
Ocorrência.

Origem do 
Contato

Tipo de 
Atendimento

Hora da 
Ocorrência 

(necessidade 
do recurso)

Viatura 
(padrão 
conc.)

Tipo de 
viatura 
(padrão 
ANTT)

Hora do 
acionamento

Hora da 
necessidade 
do recurso 

considerada

Hora de 
chegada

Intervalo de 
Chegada

1 326 01/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 08:20:00 VIT 01 VIT 08:21:00 08:21:00 08:45:00 00:24:00

2 326 01/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 08:20:00 GL 01 GL 08:51:00 08:51:00 09:15:00 00:29:00

3 326 01/09/2015
Ligação 

0800
Remoção 08:20:00 GP 01 GP 09:25:00 09:25:00 10:30:00 01:05:00

4 327 02/09/2015 VIT Apoio 13:20:00 VIT 02 VIT 13:20:00 13:20:00 13:20:00

5 327 02/09/2015 VIT Remoção 13:20:00 GP 03 GP 13:25:00 13:25:00 13:45:00 00:20:00

6 328 03/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 12:04:00 GL 01 GL 12:05:00 12:05:00

7 328 03/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 12:04:00 GL 02 GL 12:15:00 12:05:00 12:45:00 00:40:00

8 329 03/09/2015
Ligação 

0800
Remoção 12:10:00 GL 01 GL 12:10:00 12:10:00 12:10:00 00:00:00

9 344 04/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 22:30:00 VIT 01 VIT 22:30:00 22:30:00 22:45:00 00:15:00

10 344 04/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 22:30:00 GL 01 GL 22:51:00 22:51:00 23:10:00 00:19:00

11 344 04/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 22:30:00 GP 03 GP 23:12:00 23:12:00 23:30:00 00:18:00

12 345 05/09/2015 VIT Apoio 07:27:00 VIT 02 VIT 07:27:00 07:27:00 07:27:00

13 345 05/09/2015 VIT Mecânico 07:27:00 GL 01 GL 07:28:00 07:28:00 07:52:00 00:24:00

14 346 06/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 13:15:00 GL 01 GL 13:16:00 13:16:00

15 346 06/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 13:15:00 GL 01 GL 13:16:00 13:16:00 13:45:00 00:29:00

16 347 06/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 13:20:00 GL 01 GL 13:20:00 13:20:00 13:20:00 00:00:00

17 348 07/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 09:45:00 VIT 05 VIT 09:45:00 09:45:00 09:59:00 00:14:00

18 348 07/09/2015
Ligação 

0800
Remoção 09:45:00 GL 03 GL 10:05:00 10:05:00 10:22:00 00:17:00

19 348 07/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 09:45:00 GL 01 GL 10:05:00 10:05:00 10:30:00 00:25:00

20 348 07/09/2015
Ligação 

0800
Remoção 09:45:00 GP 03 GP 10:05:00 10:05:00 10:25:00 00:25:00

21 349 08/09/2015 VIT Mecânico 19:25:00 VIT 04 VIT 19:25:00 19:25:00 19:25:00 00:20:00

22 349 08/09/2015 VIT Mecânico 19:25:00 GL 01 GL 19:26:00 19:26:00 19:36:00 00:10:00

23 349 08/09/2015 VIT Remoção 19:25:00 GP 02 GP 19:40:00 19:40:00 19:55:00 00:15:00

24 349 08/09/2015 VIT Mecânico 19:25:00 GL 01 GL 19:26:00 23:12:00 19:45:00 00:19:00

Tabela 8 – Exemplo para o cálculo dos parâmetros de desempenho de atendimento mecânico
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A linha 4 e a 12, serão expurgadas da análise 
devido o “Tipo de Atendimento” ser “Apoio”, e a linha 6 e 
a 14, também serão retiradas devido nesse caso não te a 

“Hora da Chegada”.
Com 20 linhas faremos um ranking com os 

intervalos de chegada:

COLUNA 1 COLUNA 2 COLUNA 8 COLUNA 9 COLUNA 10 COLUNA 11 COLUNA 12 COLUNA 13 COLUNA 14 COLUNA 15 COLUNA 16

N° da 
Ocorr.

Data 
Ocorrência.

Origem do 
Contato

Tipo de 
Atendimento

Hora da 
Ocorrência 

(necessidade 
do recurso)

Viatura 
(padrão 
conc.)

Tipo de 
viatura 
(padrão 
ANTT)

Hora do 
acionamento

Hora da 
necessidade 
do recurso 

considerada

Hora de 
chegada

Intervalo de 
Chegada

326 01/09/2015
Ligação 

0800
Remoção 08:20:00 GP 01 GP 09:25:00 09:25:00 10:30:00 01:05:00

328 03/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 12:04:00 GL 02 GL 12:15:00 12:05:00 12:45:00 00:40:00

346 06/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 13:15:00 GL 01 GL 13:21:00 13:16:00 13:45:00 00:29:00

348 07/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 09:45:00 GL 01 GL 10:05:00 10:05:00 10:30:00 00:25:00

326 01/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 08:20:00 GL 01 GL 08:51:00 08:51:00 09:15:00 00:24:00

326 01/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 08:20:00 VIT 01 VIT 08:21:00 08:21:00 08:45:00 00:24:00

345 05/09/2015 VIT Mecânico 07:27:00 GL 01 GL 07:28:00 07:28:00 07:52:00 00:24:00

327 02/09/2015 VIT Remoção 13:20:00 GP 03 GP 13:25:00 13:25:00 13:45:00 00:20:00

348 07/09/2015
Ligação 

0800
Remoção 09:45:00 GP 03 GP 10:05:00 10:05:00 10:25:00 00:20:00

344 04/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 22:30:00 GL 01 GL 22:51:00 22:51:00 23:10:00 00:19:00

349 08/09/2015 VIT Mecânico 19:25:00 GL 01 GL 19:26:00 19:26:00 19:45:00 00:19:00

344 04/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 22:30:00 GP 03 GP 23:12:00 23:12:00 23:30:00 00:18:00

348 08/09/2015
Ligação 

0800
Remoção 07:27:00 GL 03 GL 10:05:00 10:05:00 10:22:00 00:17:00

344 04/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 22:30:00 VIT 01 VIT 22:30:00 22:30:00 22:45:00 00:15:00

349 08/09/2015 VIT Remoção 19:25:00 GP 02 GP 19:40:00 19:40:00 19:55:00 00:15:00

348 07/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 09:45:00 VIT 05 VIT 09:45:00 09:45:00 09:59:00 00:14:00

349 08/09/2015 VIT Mecânico 19:25:00 GL 01 GL 19:26:00 19:26:00 19:36:00 00:10:00

329 03/09/2015
Ligação 

0800
Remoção 12:10:00 GL 01 GL 12:10:00 12:10:00 12:10:00 00:00:00

347 06/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 13:20:00 GL 01 GL 13:20:00 13:20:00 13:20:00 00:00:00

349 08/09/2015 VIT Mecânico 19:25:00 VIT 04 VIT 19:25:00 19:25:00 19:25:00 00:00:00

Tendo 20 atendimentos dentro da análise, serão retira-
dos os dois piores tempos, que correspondem a 10%. Teremos 

assim os 18 melhores atendimentos. No caso serão retirados da 
análise as duas primeira linhas.

Tabela 9 – Ranking do exemplo de atendimento mecânico
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Tabela 10 – Cálculo da média do exemplo de atendimento mecânico

COLUNA 1 COLUNA 2 COLUNA 8 COLUNA 9 COLUNA 10 COLUNA 11 COLUNA 12 COLUNA 13 COLUNA 14 COLUNA 15 COLUNA 16

N° da 
Ocorr.

Data 
Ocorrência.

Origem do 
Contato

Tipo de 
Atendimento

Hora da 
Ocorrência 

(necessidade 
do recurso)

Viatura 
(padrão 
conc.)

Tipo de 
viatura 
(padrão 
ANTT)

Hora do 
acionamento

Hora da 
necessidade 
do recurso 

considerada

Hora de 
chegada

Intervalo de 
Chegada

346 06/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 13:15:00 GL 01 GL 13:21:00 13:16:00 13:45:00 00:29:00

348 07/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 09:45:00 GL 01 GL 10:05:00 10:05:00 10:30:00 00:25:00

326 01/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 08:20:00 GL 01 GL 08:51:00 08:51:00 09:15:00 00:24:00

326 01/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 08:20:00 VIT 01 VIT 08:21:00 08:21:00 08:4500 00:24:00

345 05/09/2015 VIT Mecânico 07:27:00 GL 01 GL 07:28:00 07:28:00 07:52:00 00:24:00

327 02/09/2015 VIT Remoção 13:20:00 GP 03 GP 13:25:00 13:25:00 13:45:00 00:20:00

348 07/09/2015
Ligação 

0800
Remoção 09:45:00 GP 03 GP 10:05:00 10:05:00 10:25:00 00:20:00

344 04/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 22:30:00 GL 01 GL 22:51:00 22:51:00 23:10:00 00:19:00

349 08/09/2015 VIT Mecânico 19:25:00 GL 01 GL 19:26:00 19:26:00 19:45:00 00:19:00

344 04/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 22:30:00 GP 03 GP 23:12:00 23:12:00 23:30:00 00:18:00

348 07/09/2015
Ligação 

0800
Remoção 09:45:00 GL 03 GL 10:05:00 10:05:00 10:22:00 00:18:00

344 04/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 22:30:00 VIT 01 VIT 22:30:00 22:30:00 22:45:00 00:17:00

349 08/09/2015 VIT Remoção 19:25:00 GP 02 GP 19:40:00 19:40:00 19:55:00 00:15:00

348 07/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 09:45:00 VIT 05 VIT 09:45:00 09:45:00 09:59:00 00:15:00

349 08/09/2015 VIT Mecânico 19:25:00 GL 01 GL 19:26:00 19:26:00 19:36:00 00:14:00

329 03/09/2015
Ligação 

0800
Remoção 12:10:00 GL 01 GL 12:10:00 12:10:00 12:10:00 00:10:00

347 06/09/2015
Ligação 

0800
Mecânico 13:20:00 GL 01 GL 13:20:00 13:20:00 13:20:00 00:10:00

349 08/09/2015 VIT Mecânico 19:25:00 VIT 04 VIT 19:25:00 19:25:00 19:25:00 00:00:00

Média 00:16:17

Calculando a média desses 18 atendimentos teremos 
no exemplo 00:16:17, portanto nesse exemplo a concessionária 

não atendeu o requisito de 00:15:00, logo ela não atendeu o 
parâmetro de desempenho nesse exemplo hipotético.
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N° da 
Linha

COLUNA 1 COLUNA 2 COLUNA 8 COLUNA 9 COLUNA 10 COLUNA 11 COLUNA 12 COLUNA 13 COLUNA 14 COLUNA 15 COLUNA 16

N° da 
Ocorr.

Data 
Ocorrência.

Origem do 
Contato

Tipo de 
Atendimento

Hora da 
Ocorrência 

(necessidade 
do recurso)

Viatura 
(padrão 
conc.)

Tipo de 
viatura 
(padrão 
ANTT)

Hora do 
acionamento

Hora da 
necessidade 
do recurso 

considerada

Hora de 
chegada

Intervalo de 
Chegada

1 330 04/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 22:30:00 VIR 01 VIR 22:30:00 22:30:00 22:45:00 00:15:00

2 330 04/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 22:30:00 AC 01 AC 22:51:00 22:51:00 23:10:00 00:19:00

3 330 04/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 22:30:00 AD 01 AD 23:12:00 23:12:00 23:30:00 00:18:00

4 331 05/09/2015 VIT Apoio 07:27:00 VIT 02 VIT 07:27:00 07:27:00 07:27:00

5 331 05/09/2015 VIT Pré Hospitalar 07:27:00 AC 03 AC 07:28:00 07:28:00 07:52:00 00:24:00

6 332 06/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 13:15:00 AC 01 AC 13:16:00 13:16:00

7 332 06/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 13:15:00 AC 03 AC 13:21:00 13:16:00 13:45:00 00:29:00

8 333 06/09/2015 AC Pré Hospitalar 13:20:00 AC 01 AC 13:20:00 13:20:00 13:20:00 00:00:00

9 334 07/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 09:01:00 AC 02 AC 09:02:00 09:02:00 09:18:00 00:16:00

10 334 07/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 09:01:00 AD 03 AD 09:19:00 09:19:00 09:33:00 00:14:00

11 335 08/09/2015 VIT Apoio 06:51:00 VIT 02 VIT 06:51:00 06:51:00 06:51:00

12 335 08/09/2015 VIT Pré Hospitalar 06:51:00 AC 02 AC 06:52:00 06:52:00 07:05:00 00:13:00

13 336 09/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 19:02:00 VIR 01 VIR 19:03:00 19:03:00 19:08:00 00:05:00

14 336 09/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 19:02:00 AC 01 AC 19:09:00 19:09:00 19:22:00 00:13:00

15 336 09/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 19:02:00 AD 02 AD 19:09:00 19:09:00 19:25:00 00:16:00

16 337 10/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 08:55:00 AC 04 AC 08:55:00 08:55:00

17 337 10/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 08:55:00 AC 03 AC 08:55:00 08:55:00 09:34:00 00:39:00

18 338 10/09/2015 AC Pré Hospitalar 09:12:00 AC 04 AC 09:12:00 09:12:00 09:12:00 00:00:00

19 339 11/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 12:47:00 VIR 01 VIR 12:47:00 12:47:00 13:01:00 00:14:00

20 339 11/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 12:47:00 AD 01 AD 12:50:00 12:50:00 13:05:00 00:15:00

21 340 12/09/2015 AC Pré Hospitalar 23:01:00 AC 02 AC 23:01:00 23:01:00 23:01:00 00:00:00

22 341 13/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 14:14:00 AC 01 AC 14:15:00 14:15:00 14:26:00 00:11:00

23 342 14/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 01:09:00 AD 04 AD 01:10:00 01:10:00 01:25:00 00:15:00

24 343 15/09/2015 AD Pré Hospitalar 03:58:00 AD 01 AD 03:58:00 03:58:00 03:58:00 00:00:00

Tabela 11 – Exemplo para o cálculo dos parâmetros de desempenho de atendimento médico

A linha 4 e a 11, serão expurgadas da análise 
devido o “Tipo de Atendimento” ser “Apoio”, e a linha 6 e 
a 16, também serão retiradas devido nesse caso não ter a 

“Hora da Chegada”.
Com 20 linhas faremos um ranking com os 

intervalos de chegada:
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Tabela 12 – Ranking do exemplo de atendimento médico

Tendo 20 atendimentos dentro da análise, serão retira-
dos os dois piores tempos, que correspondem a 10%. Teremos 

assim os 18 melhores atendimentos. No caso serão retirados da 
análise as duas primeira linhas.

COLUNA 1 COLUNA 2 COLUNA 8 Pré Hospitalar 
COLUNA 9

COLUNA 10 AD 01CO-
LUNA 11 COLUNA 12 COLUNA 13 COLUNA 14 COLUNA 15 COLUNA 16

N° da 
Ocorr.

Data 
Ocorrência.

Origem do 
Contato

Tipo de 
Atendimento

Hora da 
Ocorrência 

(necessidade 
do recurso)

Viatura 
(padrão 
conc.)

Tipo de 
viatura 
(padrão 
ANTT)

Hora do 
acionamento

Hora da 
necessidade 
do recurso 

considerada

Hora de 
chegada

Intervalo 
de 

Chegada

337 10/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 08:55:00 AC 03 AC 08:55:00 08:55:00 09:34:00 00:39:00

332 06/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 13:21:00 AC 04 AC 13:21:00 13:16:00 13:45:00 00:29:00

331 05/09/2015 VIT Pré Hospitalar 07:27:00 AC 03 AC 07:28:00 07:28:00 07:52:00 00:24:00

330 04/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 22:30:00 AC 01 AC 22:51:00 22:51:00 23:10:00 00:19:00

330 04/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 22:30:00 AD 01 AD 23:12:00 23:12:00 23:30:00 00:18:00

336 09/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 19:02:00 AD 02 AD 19:09:00 19:09:00 19:25:00 00:16:00

334 07/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 09:01:00 AC 02 AC 09:02:00 09:02:00 09:18:00 00:16:00

339 11/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 12:47:00 AD 01 AD 12:50:00 12:50:00 13:05:00 00:15:00

342 14/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 01:09:00 AD 04 AD 01:10:00 01:10:00 01:25:00 00:15:00

330 04/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 22:30:00 VIR 01 VIR 22:30:00 22:30:00 22:45:00 00:15:00

339 11/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 12:47:00 VIR 01 VIR 12:47:00 12:47:00 13:01:00 00:14:00

334 07/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 09:01:00 AD 03 AD 09:19:00 09:19:00 09:33:00 00:14:00

336 09/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 19:02:00 AC 01 AC 19:09:00 19:09:00 19:22:00 00:13:00

335 08/09/2015 VIT Pré Hospitalar 06:51:00 AC 02 AC 06:52:00 06:52:00 07:05:00 00:13:00

341 13/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 14:14:00 AC 01 AC 14:15:00 14:15:00 14:26:00 00:11:00

336 09/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 19:02:00 VIR 01 VIR 19:03:00 19:03:00 19:08:00 00:05:00

333 06/09/2015 AC Pré Hospitalar 13:20:00 AC 01 AC 13:20:00 13:20:00 13:20:00 00:00:00

338 10/09/2015 AC Pré Hospitalar 09:12:00 AC 04 AC 09:12:00 09:12:00 09:12:00 00:00:00

340 12/09/2015 AC Pré Hospitalar 23:01:00 AC 02 AC 23:01:00 23:01:00 23:01:00 00:00:00

343 15/09/2015 AD Pré Hospitalar 03:58:00 AD 01 AD 03:58:00 03:58:00 03:58:00 00:00:00
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COLUNA 1 COLUNA 2 COLUNA 8 COLUNA 9 COLUNA 10 AD 01CO-
LUNA 11 COLUNA 12 COLUNA 13 COLUNA 14 COLUNA 15 COLUNA 16

N° da 
Ocorr.

Data 
Ocorrência.

Origem do 
Contato

Tipo de 
Atendimento

Hora da 
Ocorrência 

(necessidade 
do recurso)

Viatura 
(padrão 
conc.)

Tipo de 
viatura 
(padrão 
ANTT)

Hora do 
acionamento

Hora da 
necessidade 
do recurso 

considerada

Hora de 
chegada

Intervalo 
de 

Chegada

331 05/09/2015 VIR Pré Hospitalar 07:27:00 AC 03 AC 07:28:00 07:28:00 07:52:00 00:24:00

330 04/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 22:30:00 AC 01 AC 22:51:00 22:51:00 23:10:00 00:19:00

330 04/9/02015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 22:30:00 AD 01 AD 23:12:00 23:12:00 23:30:00 00:18:00

336 09/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 19:02:00 AD 02 AD 19:09:00 19:09:00 19:25:00 00:16:00

334 07/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 09:01:00 AC 02 AC 09:02:00 09:02:00 09:18:00 00:16:00

339 11/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 12:47:00 AC 01 AC 12:50:00 12:50:00 13:05:00 00:15:00

342 14/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 01:09:00 AD 04 AD 01:10:00 01:10:00 01:25:00 00:15:00

330 04/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 22:30:00 VIR 01 VIR 22:30:00 22:30:00 22:45:00 00:15:00

339 11/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 12:47:00 VIR 01 VIR 12:47:00 12:47:00 13:01:00 00:14:00

334 07/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 09:01:00 AD 03 AD 09:19:00 09:19:00 09:33:00 00:14:00

336 09/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 19:02:00 AC 01 AC 19:09:00 19:09:00 19:22:00 00:13:00

335 08/09/2015 VIT Pré Hospitalar 06:51:00 AC 02 AC 06:52:00 06:52:00 07:05:00 00:13:00

341 13/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 14:14:00 AC 01 AC 14:15:00 14:15:00 14:26:00 00:11:00

336 09/09/2015 Ligação 0800 Pré Hospitalar 19:02:00 VIR 01 VIR 19:03:00 19:03:00 19:08:00 00:05:00

333 06/09/2015 AC Pré Hospitalar 13:20:00 AC 01 AC 13:20:00 13:20:00 13:20:00 00:00:00

338 10/09/2015 AC Pré Hospitalar 09:12:00 AC 04 AC 09:12:00 09:12:00 09:12:00 00:00:00

340 12/09/2015 AC Pré Hospitalar 23:01:00 AC 02 AC 23:01:00 23:01:00 23:01:00 00:00:00

343 15/09/2015 AD Pré Hospitalar 03:58:00 AD 01 AD 03:58:00 03:58:00 03:58:00 00:00:00

Média 00:11:33

Calculando a média desses 18 atendimentos 
teremos no exemplo 00:11:33, portanto nesse exemplo a 
concessionária atendeu o requisito exigido no novo parâmetro 
de desempenho, da média dos 90% dos atendimento ser 
menor ou igual a 00:15:00.

Para a uniformização das informações de atendimento 
médico e socorro mecânico, segue no Anexo A, com o novo 
resumo de como estas informações deverão ser fornecidas 
mensalmente. As informações que ainda não forem passíveis 
de serem fornecidas, deverão ser deixadas em branco.

Tabela 13 – Cálculo da média do exemplo de atendimento médico
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12.7 Considerações finais

Para a aplicação da metodologia apresentada, é de fun-
damental importância a coleta correta das informações, assim 
como a veracidade dos dados apresentados pelas concessioná-
rias.

Ressalta-se que mesmo sendo em uma mesma ocor-
rência, todos os atendimentos médicos e mecânicos (inclusive 
remoção), deverão ser considerados para efeito de cálculo, sen-
do somente desconsiderados os serviços de apoio.

Para isso deverão ser realizadas auditorias periódicas 
nos dados lançados pela concessionária. As informações cole-
tadas pela fiscalização em campo também serão levadas em 
conta nessas auditorias.

A implantação e utilização desse manual está impres-
cindivelmente condicionada à alteração dos parâmetros de 
atendimento médico e socorro mecânico das concessionária 
de rodovias federais da 2ª e 3ª Etapa do PIL, bem como 
adequação dos sistemas tecnológicos e operacionais 
destas em conjunto com as concessionárias da 1ª Eta-
pa, e validação das adequações por parte da ANTT.

13 CONCLUSÃO
A metodologia exposta no presente Manual deverá 

ser adotada por todos os entes que compõem a estrutura de 
fiscalização da SUINF, nos níveis de gestão, supervisão e fisca-
lização, de modo que se obtenha uma padronização da regu-
lação exercida pela Agência aos diversos Contratos sobre sua 
tutela de fiscalização.

Por fim, reitera-se que sempre deverá ser observado o 
que prevê a Resolução 4.071/2013 em seus artigos 16 e 17 de 
modo que, em casos de divergências entre os prazos estabele-
cidos nessa Resolução e os fixados no Contrato de Concessão e 
no PER, prevalecerão os prazos previstos no Contrato e no PER.

Da mesma forma, caso os parâmetros de atendimento 
especificados no Contrato e no PER sejam distintos aos indica-
dos nesse Manual de Fiscalização, deverão prevalecer os indica-
dores previstos no Contrato de Concessão e/ou PER.
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PORTES (DNIT)     054/2004 – PRO - Pavimento Rígido - Estudos 
de traços de concreto e ensaios de caracterização de materiais

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES (DNIT)      060/2004 – PRO - Pavimento Rígido 
- Inspeção visual
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES (DNIT)      062/2004 – PRO - Pavimento Rígido 
- Avaliação objetiva

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES (DNIT)      063/2004 – PRO - Pavimento Rígido 
- Avaliação subjetiva

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM (DNER)-
PRO –175/94 - Aferição de viga Benkelman

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM (DNER)-
PRO 010/79 - Avaliação estrutural dos pavimentos flexíveis - 
Procedimento “A”

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM (DNER)-
PRO 011/79 - Avaliação estrutural dos pavimentos flexíveis - 
Procedimento “B”

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM (DNER)-
PRO 182/94 - Medição da irregularidade de superfície de 
pavimento com sistemas integradores INSTITUTO DE PESQUISAS 
RODOVIÁRIAS (IPR)/USP e Maysmeter

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 
(DNER)-PRO 229/94 - Manutenção de sistemas medidores 
de irregularidade de superfície de pavimento - Integrador 
INSTITUTO DE PESQUISAS RODOVIÁRIAS (IPR)/USP e Maysmeter

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES (DNIT)      132/2010 - PRO - Pavimentos – 
Calibração da célula de carga e de sensores de deflexão dos 
deflectômetros do tipo “Falling Weight Deflectometer (FWD)”

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM (DNER)-
-PRO 164/94 - Calibração e controle de sistemas de medidores de 
irregularidade de superfície de pavimento (Sistemas Integradores 
INSTITUTO DE PESQUISAS RODOVIÁRIAS (IPR)/USP e Maysmeter)

INSTITUTO DE PESQUISAS RODOVIÁRIAS (IPR) 738 – Manual de 
Sinalização de Obras e Emergências (DNIT)

INSTITUTO DE PESQUISAS RODOVIÁRIAS (IPR) 743 -  Manual 
Sinalização Rodoviária (DNIT)

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 15576 - 
Sinalização Horizontal Viária – Tachões. Rio de Janeiro, 2015.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 11904 - 
Sinalização Vertical - Placas de Aço Zincada. Rio de Janeiro, 2015.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13699 
- Sinalização Horizontal Viária - Tinta à base de resina acrílica 
emulsionada em água. Rio de Janeiro, 2012.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 12935 
-  Sinalização Horizontal Viária - Tinta com resina livre. Rio de 
Janeiro, 2012.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM (DNER)-
PRO 231/94 - Inspeção visual de recipientes com tinta para 
demarcação viária

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM (DNER)-
PRO 232/94 - Tinta para demarcação viária - avaliação do 
comportamento na pista de rolamento

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM (DNER)-
PRO 251/94 - Microesferas de vidros retrorrefletivas para 
demarcação viária - amostragem

INSTITUTO DE PESQUISAS RODOVIÁRIAS (IPR) 715 -  Manual de 
Hidrologia Básica (DNIT) 

INSTITUTO DE PESQUISAS RODOVIÁRIAS (IPR) 736 – Álbum 
Drenagem (DNIT)

INSTITUTO DE PESQUISAS RODOVIÁRIAS (IPR) 725 – Álbum 
Projeto Tipos Dispositivos Drenagem (DNIT)

INSTITUTO DE PESQUISAS RODOVIÁRIAS (IPR) 744 – Manual 
Recuperação pontes viadutos (DNIT)

INSTITUTO DE PESQUISAS RODOVIÁRIAS (IPR) 709 - Manual de 
Inspeção de Pontes Rodoviárias (DNIT)

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 09452 - 
Vistorias de pontes e viadutos de concreto – Procedimento. Rio 
de Janeiro, 2013.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES (DNIT)      010/2004-PRO - Inspeções em pontes 
e viadutos de concreto armado e protendido

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANS-
PORTES (DNIT)      122/2009_ES - Pontes e Viadutos Rodoviários 
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-Estruturas de Concreto Armado - Especificações de Serviço

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 15486 - 
Defensas - Segurança no Tráfego - Dispositivos de Contenção 
Viária - Diretrizes de Projeto e Ensaios de Impacto. Rio de 
Janeiro, 2016.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 06971 - 
Defensas metálicas – Implantação. Rio de Janeiro, 2012.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 06970 
- Segurança no tráfego - Defensas metálicas zincadas por 
imersão à quente. Rio de Janeiro, 2012.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 11682 - 
Estabilidade de encostas. Rio de Janeiro, 2009.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM (DNER)-
-PRO 170/94 - Iluminação em rodovias federais (ABNT-NBR 5101)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM (DNER)-
-PRO 171/94 - Iluminação de túneis rodoviários (AB0NT-NBR 5181)

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS.  NBR 05181 - Sis-
temas de Iluminação de Túneis – Requisitos. Rio de Janeiro, 2013.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 09050 - 
Acessibilidade a Edificações Mobiliário. Rio de Janeiro, 2004.
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ANEXO I PORTARIA Nº 135/2016/SUINF
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ANEXO II PARECER TÉCNICO Nº 096/2016/GEFOR/SUINF
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ANEXO III MEMORANDO CIRCULAR Nº 008/2016/GEFOR/SUINF
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Envio de Carta à COINF 
informando sobre à conclusão 

das obras

Vistoria e emissão do 
RELATÓRIO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO DE OBRAS

RESSALVAS?

CO
N

CESSIO
NÁRIAS

CO
IN

F

Emissão de TERMO DE 
RECEBIMENTO DE OBRAS 

COM RESSALVAS

Emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DE OBRAS 

SEM RESSALVAS

Encaminhamento de Ofício à 
Concessionária informando 
sobre as ressalvas e 
determinando prazo para 
correção.

Nova vistoria e emissão do 
RELATÓRIO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 
DE OBRAS

GEFO
R

CO
IN

F

Emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 

DE OBRAS

Arquivamento do processo 
referente ao Projeto

15 dias após o recebimento do Termo de Recebimento Provisório de Obras 

SIM NÃO

ANEXO IV MODELOS VIGENTES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

1- Fluxograma
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Carta – XXX/XXXX 
Cidade, XX de XXXX de XXXX 

À 
Unidade Regional de XXXXXXX – XXXX/ANTT 
Avenida Cristóvão Colombo, 485, 14º andar, Bairro Funcionários 
Belo Horizonte – MG 
 
AT.: Sr. XXXXX 
        Coordenador de Exploração de Infraestrutura Rodoviária – COINF-URXX 
 
c/c.: Sr.. XXXXXX 
        PFR XXXXX 
 
Assunto: Recebimento da obra __________(colocar a descrição da obra)_ no km _____ 

(XXX+XXX) da Rodovia BR-_______/UF da _______________ (nome “fantasia” 
da concessionária). 

 
Referência: Ofício XXX/XXXX/GEPRO/SUINF, de XX/XX/XXXX Colocar o número do 

ofício com a não objeção do anteprojeto/projeto da obra e data 
 
Prezado Senhor, 

 
 A ___________________ (nome da concessionária), para fins de recebimento da 
obra, vem respeitosamente informar que na data de XX/XX/XXXX, a obra (colocar a 
descrição da obra) da Rodovia BR-____________, no município de _____________, 
encontrando-se assim apta a vistoria de recebimento. 
 Ressalta-se que a referida obra teve seu início em XX/XX/XXXX, conforme 
informado através da Carta XXXXX, de XX/XX/XXXX, protocolo 50XXX.XXXXXX/20XX-
XX encaminhada a esta COINF. 
 Para tanto informamos também que a referida obra integra o PER (Plano de 
Exploração de Rodovia), no item ______________ (ex.: x.x.x – execução de ruas 
laterais... – Melhorias Física e Oper...), e que sua execução _________ (sofreu ou não 
sofreu) ajustes em relação ao projeto aprovado através do Ofício em epígrafe. 

Diante do exposto, informamos que estas alterações serão contempladas no 
projeto As Built a ser enviado posteriormente para análise e aprovação. (somente se 
houve alteração do projeto aceito). 

Ressaltamos que todas as alterações foram previamente autorizadas pela 
COINF/XXXX ou GEPRO/SUINF estando contempladas no projeto As Built a ser enviado 
posteriormente para análise e aprovação. (somente se houve alteração do projeto 
aceito). 

Adicionalmente, encaminhamos em anexo arquivo digital contendo os 
relatórios de cumprimento das condicionantes ambientais e seus respectivos 
protocolos junto ao órgão ambiental, comprovando para fins de recebimento 
definitivo de obras, a regularidade do processo de licenciamento ambiental.  
   
 

Atenciosamente, 
 

 
XXXXXXXX 

LOGO DA CONCESSIONÁRIA 

 

2- Modelo Carta de Conclusão de Obras
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3- Relatório de Recebimento Provisório de Obras
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TRP XX/XXXX/COINF-URXX 

TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO: Execução de 
(DESCREVER OBJETO), BR-XXX/XX, 
em decorrência do Contrato de 
Concessão Edital nº XXX/XXXX, que 
entre si, fazem a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres – ANTT, e a 
XXXXXXX CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIA S.A, CNPJ n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, na forma 
abaixo: 

 

 Em conformidade com o disposto no art. 18, Inciso I da resolução ANTT 

n° 1.187 de 09 de novembro de 2005, e, de acordo com a solicitação enviada pela 

Concessionária, por meio da carta nº XX, o servidor XXXXXXXXXX, matrícula SIAPE 

n° XXXXXXX, Coordenador de Infraestrutura Rodoviária, subsidiado pelo Relatório 

de Recebimento Provisório de Obras nº XXX/XXXX, verificou que a obra 

(DESCREVER OBJETO), está em condições de ser recebida provisoriamente. 

 

XXXXX XXXXXX – XX,        de XXXXX de XXXX. 

 

XXXXXXXX 
COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

ANTT 
 

XXXXXXXX 
DIRETOR PRESIDENTE 

XXXXXX CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA S.A 

4- Termo de Recebimento Provisório de Obras
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5- Relatório de Recebimento Definitivo de Obras
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6- Termo de Recebimento Definitivo de Obras
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Item
Enquadramento na Resolução ANTT nº 4.071/2013 ou 

em Contrato de Concessão
Pavimento

Áreas exsudadas superiores a 1 m² Artigo 6º, Inciso III
Flechas na trilha de roda medidas sob corda de 1,20 m Artigo 7º, Inciso XIV
Porcentagem de área trincada máxima Ver relatório de monitoração
Desnível entre a faixa de tráfego e o acostamento Artigo 5º, Inciso XVIII
Desnível entre faixas de tráfego contíguas Artigo 5º, Inciso XXVIII
Irregularidade longitudinal máxima Ver relatório de monitoração

Pavimento rígido - defeitos de alçamento de placa, fissura de
canto, placa dividida (rompida), escalonamento ou degrau, placa
bailarina, quebras localizadas e buracos

Artigo 6º, Inciso VII

Pavimento rígido - juntas e trincas sem selagem Artigo 4º, Inciso V
Pavimento rígido - passagem de nível com grau de severidade
alto ou defeitos que caracterizem problemas de segurança aos
usuários

Artigo 6º, Inciso V 

Pavimento rígido - ICP acima do limite Ver relatório de monitoração

Pavimento flexível - depressões, abaulamentos ou ainda defeitos
que caracterizem problemas de segurança aos usuários

Artigo 6º, Inciso III

Pavimento flexível - buracos  ou panelas Artigo 6º, Inciso IV
Largura mínima das pistas de rolamento de acordo com o 
especificado nas normas

Artigo 7º, Inciso VII

Deflexão característica máxima Ver relatório de monitoração
Índice de gravidade global - IGG máximo Ver relatório de monitoração
Áreas afetadas por trincas interligadas de classe 3 Artigo 8º, Inciso V

Altura de areia (HS) e valor de resistência à derrapagem (VRD) Ver relatório de monitoração

Áreas excessivamente remendadas Artigo 7º, Inciso VII

Elementos de proteção e segurança e sinalização rodoviária

Barreira rígida ou defensa metálica com necessidade de
recuperação ou substituição

Artigo 7º, Inciso X

Tachas, tachões e balizadores refletivos ausentes ou danificados Artigo 5º, Inciso IX

Dispositivo anti-ofuscante ausente ou não funcional Artigo 6º, Inciso X
Liberar ao tráfego trecho de via com sinalização horizontal
provisória ou definitiva em desconformidade com as normas
técnicas vigentes

Artigo 7º, Inciso VI

Sinalização vertical indicativa dos valores das tarifas vigentes
ausentes ou em más condições de visibilidade

Artigo 5º, Inciso VI

Sinalização vertical ou aérea de indicação, de serviços auxiliares
ou educativas ausentes ou em más condições de visibilidade

Artigo 6º, Inciso VIII

Deixar de disponibilizar informações, a qualquer tempo, por meio
de placas de sinalização, sobre as formas de comunicação dos
usuários com a concessionária e a ouvidoria da ANTT

Artigo 4º, Inciso III

Marcos quilométricos ausentes ou em más condições de
visibilidade

Artigo 4º, Inciso VI

Tabela resumo - Manual de Fiscalização

ANEXO V TABELA RESUMO DE ENQUADRAMENTOS
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